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Não perca tempo

Acesse tudo o que você precisa saber sobre empresas da B3 em um só
lugar! Dados financeiros, indicadores, notícias exclusivas e gráficos
precisos - tudo para ajudar você a tomar decisões informadas de
investimento.

Comece já! 

Light fará resgate antecipado de 8ª e 3ª emissão
de debêntures, que estavam com FI-FGTS
Com isso, empresa evita vencimento antecipado dos papéis, o que poderia fazer com
que tivesse que quitar imediatamente o restante de suas dívidas

Por Rita Azevedo, Valor — São Paulo

29/03/2023 11h29 · Atualizado 

   

A Light vai quitar duas emissões de debêntures, a 3ª e a 8ª, que estavam nas mãos

do FI-FGTS, gerido pela Caixa Econômica Federal. A decisão foi tomada após um

acordo com os credores, que decidiram conceder o chamado “waiver”, um perdão

pelo não cumprimento de cláusulas do contrato.

Com isso, a empresa vai evitar o vencimento antecipado dos papéis, o que poderia

fazer com que a Light tivesse que quitar imediatamente o restante de suas dívidas.

Pelo acordo, a companhia de energia terá que pagar, além do valor nominal das

debêntures, uma tarifa equivalente a 0,25% do montante e a remuneração. Segundo

a Light, o valor total do resgate será de R$ 175,4 milhões.

há 2 semanas

g1 ge gshow
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A negociação entre Light e FI-FGTS começou em fevereiro, logo após as agências de

classificação de crédito rebaixarem o rating da companhia. A redução das notas de

crédito deu aos debenturistas a possibilidade de exigir o pagamento integral do

principal dos títulos. Ao menos duas assembleias de credores foram marcadas para

decidir o tema, mas a decisão acabou sendo adiada até hoje.

— Foto: Reprodução / Facebook Light

Tudo sobre uma empresa

Acesse tudo o que precisa saber sobre empresas da B3 em um único lugar! Dados
�nanceiros, indicadores, notícias exclusivas e grá�cos precisos - tudo para ajudar
você a tomar as melhores decisões de investimento

Conheça o Empresas 360

Digite o nome ou a ação

LIGHT

Num. 54752602 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE BRABO SILVA - 19/04/2023 19:46:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041919464735200000052274279
Número do documento: 23041919464735200000052274279



 

DOC.3

Num. 54752603 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE BRABO SILVA - 19/04/2023 19:46:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041919464754400000052274280
Número do documento: 23041919464754400000052274280



Página 1 de 1

Dt. Evento: 16/06/2021
N° Operação: 19954651

Instituição
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
AV. PRES.  JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 2041 - CJ 281, BLOCO A, COND. WTORRE JK - VILA NOVA CONCEIÇÃO
CEP 04543-011 – SÃO PAULO – SP
CNPJ.: 90.400.888/0001-42

Cliente
LIGHT ENERGIA S.A

CNPJ.: 01.917.818/0001-36

Tipo do Contrato Data de Contratação Data Início Data Vencimento Prazo (d.c.) Moeda Principal em BRL Moeda Pri ncipal em USD

CDI x USD 16/06/2021 18/06/2021 18/06/2026 1826 BRL 251.765.000,00        USD 50.000.000,00                            

Ativo - Instituição: CDI NA 145,4900% 0,0000% Exp/252 D-1
Ativo - Cliente: USD 5,0353 100,0000% 4,3750% BOND/360 D-2

Local de Registro: B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, Balcão

Ativo Instituição Ativo Cliente
1 50.000.000,00                  18/06/2021 20/12/2021 D-1 D-2 0,00000000%
2 50.000.000,00                  20/12/2021 20/06/2022 D-1 D-2 0,00000000%
3 50.000.000,00                  20/06/2022 19/12/2022 D-1 D-2 0,00000000%
4 50.000.000,00                  19/12/2022 19/06/2023 D-1 D-2 0,00000000%
5 50.000.000,00                  19/06/2023 18/12/2023 D-1 D-2 0,00000000%
6 50.000.000,00                  18/12/2023 18/06/2024 D-1 D-2 0,00000000%
7 50.000.000,00                  18/06/2024 18/12/2024 D-1 D-2 0,00000000%
8 50.000.000,00                  18/12/2024 18/06/2025 D-1 D-2 0,00000000%
9 50.000.000,00                  18/06/2025 18/12/2025 D-1 D-2 0,00000000%
10 50.000.000,00                  18/12/2025 18/06/2026 D-1 D-2 100,00000000%

LIGHT SA
03.378.521/0001-75

Testemunhas:

CPF: CPF:
RG: RG:

SAC -  Serviço de Apoio ao Cliente: 0800-762-7777/ Ouvidoria: 0800-726-0322

Atendimento Superlinha para clientes pessoa física: 4004-3535 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-7023535 (demais localidades)

Central de Atendimento Santander Empresarial para clientes pessoa jurídica: 4004-2125 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-7262125 (demais localidades)

LIGHT ENERGIA S.A

CNPJ do Interveniente Garantidor:

Data da Apuração da Cotação 
para Vencimento

Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros

PTAX Venda (BRL/USD)

Cotação Para Vencimento

Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros

Etapa

Características da Operação

-

Swap de Pagamento de Principal e Juros

Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros

Amortização
(%)

Tipo de operação

Relativamente à Operação de Swap, cuja definição está disponível no site mantido pela B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, Balcão, na world wide web, http://www.b3.com.br/pt_br/, ou em qualquer outro site ou publicação que venha a 
substituí-lo, registrada junto à B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, Balcão.

Nota de Negociação - Swap

INTERVENIENTE GARANTIDOR

Nome do Interveniente Garantidor:

Valor do IndexadorIndexador % Indexador % Taxa (a.a.) Convenção da Taxa

Nota de Negociação

Valor Base da Etapa 
(R$)

Data de Início da Etapa
Data de Vencimento da 

Etapa
Data Cotação para Vencimento

Características do Swap Fluxo de Caixa Contratado

LIGHT SA
Interveniente Garantidor

O(s) INTERVENIENTE(s) GARANTIDOR(ES) desta Operação  segue(m) em anexo. 

Garantias

Os termos utilizados nesta Nota de Negociação, quando não expressamente definidos, terão o mesmo significado que lhes é atribuído no Contrato de Derivativos celebrado entre a Instituição e o Cliente.

Os Interveniente(s) Garantidor(es) declaram, de forma expressa, irrevogável e irretratável, que tiveram acesso, possuem conhecimento e concordam com todos os termos do Contrato de Derivativos celebrado entre a
Instituição e o Cliente.

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

Disposições Finais

A presente Nota de Negociação é parte integrante e complementar do Contrato de Derivativos. Em caso de divergência entre as disposições do Contrato de Derivativos e as disposições da presente Nota de Negociação,
prevalecerão as disposições da presente Nota de Negociação para a Operação aqui descrita.
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Protocolo de Assinatura(s)

O Documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas FEPWeb™.

Para garantir sua autenticidade e verificar as assinaturas, por favor, utilize o endereço a

seguir:https://santander.fepweb.com.br/fepweb-signer-ui/#/session/validate-doc copiando o código

abaixo para verificar a validade deste documento:

Código verificador: 3FB989E3-7701-4A64-8F78-A7093DC4FBE0

Segue abaixo os nomes com poderes e que efetivaram as assinaturas :

INTERVENIENTE GARANTIDOR

Roberto caixeta barroso
Assinou em 06/07/2021 11:17:59
roberto.barroso@light.com.br CPF: 013.011.556-83

Deborah meirelles rosa brasil
Assinou em 06/07/2021 11:53:33
deborah.brasil@light.com.br CPF: 025.881.547-78

TESTEMUNHA

Roberto gandara gregorio
Assinou em 06/07/2021 09:19:12
rggregorio@santander.com.br CPF: 110.660.008-83

BANCO

Monica marques mazzoco
Assinou em 06/07/2021 13:10:46
mmazzoco@santander.com.br CPF: 301.458.228-00

Ricardo da silva fernandes
Assinou em 06/07/2021 14:15:20
ricardo.da.silva.fernandes@santander.com.br CPF: 301.653.398-70

TESTEMUNHA

Marcelo selinger asquino
Assinou em 05/07/2021 19:27:25
masquino@santander.com.br CPF: 170.786.898-01
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CLIENTE

Roberto caixeta barroso
Assinou em 06/07/2021 11:16:54
roberto.barroso@light.com.br CPF: 013.011.556-83

Deborah meirelles rosa brasil
Assinou em 06/07/2021 11:53:17
deborah.brasil@light.com.br CPF: 025.881.547-78

Documento assinado por meio eletrônico, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001.
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Dt. Evento: 17/06/2021
N° Operação: 19954686

Instituição
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
AV. PRES.  JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 2041 - CJ 281, BLOCO A, COND. WTORRE JK - VILA NOVA CONCEIÇÃO
CEP 04543-011 – SÃO PAULO – SP
CNPJ.: 90.400.888/0001-42

Cliente
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S.A

CNPJ.: 60444437000146

Tipo do Contrato Data de Contratação Data Início Data Vencimento Prazo (d.c.) Moeda Principal em BRL Moeda Principal em USD

CDI x USD 17/06/2021 18/06/2021 18/06/2026 1826 BRL 251.765.000,00 USD 50.000.000,00

Ativo - Instituição: CDI NA 143,2400% 0,0000% Exp/252 D-1
Ativo - Cliente: USD 5,0353 100,0000% 4,3750% BOND/360 D-2

Local de Registro: B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, Balcão

Ativo Instituição Ativo Cliente
1 50.000.000,00                 18/06/2021 20/12/2021 D-1 D-2 0,00000000%
2 50.000.000,00                 20/12/2021 20/06/2022 D-1 D-2 0,00000000%
3 50.000.000,00                 20/06/2022 19/12/2022 D-1 D-2 0,00000000%
4 50.000.000,00                 19/12/2022 19/06/2023 D-1 D-2 0,00000000%
5 50.000.000,00                 19/06/2023 18/12/2023 D-1 D-2 0,00000000%
6 50.000.000,00                 18/12/2023 18/06/2024 D-1 D-2 0,00000000%
7 50.000.000,00                 18/06/2024 18/12/2024 D-1 D-2 0,00000000%
8 50.000.000,00                 18/12/2024 18/06/2025 D-1 D-2 0,00000000%
9 50.000.000,00                 18/06/2025 18/12/2025 D-1 D-2 0,00000000%
10 50.000.000,00                 18/12/2025 18/06/2026 D-1 D-2 100,00000000%

LIGHT S.A
03.378.521/0001-75

Testemunhas:

CPF: CPF:
RG: RG:

SAC -  Serviço de Apoio ao Cliente: 0800-762-7777/ Ouvidoria: 0800-726-0322
Atendimento Superlinha para clientes pessoa física: 4004-3535 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-7023535 (demais localidades)
Central de Atendimento Santander Empresarial para clientes pessoa jurídica: 4004-2125 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-7262125 (demais localidades)

LIGHT S.A

Interveniente Garantidor

O(s) INTERVENIENTE(s) GARANTIDOR(ES) desta Operação segue(m) em anexo. 

Garantias

Relativamente à Operação de Swap, cuja definição está disponível no site mantido pela B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, Balcão, na world wide web, http://www.b3.com.br/pt_br/, ou em qualquer outro site ou publicação que venha a 
substituí-lo, registrada junto à B3 S.A. -  Brasil, Bolsa, Balcão.

Nota de Negociação - Swap

INTERVENIENTE GARANTIDOR

Nome do Interveniente Garantidor:

Valor do IndexadorIndexador % Indexador % Taxa (a.a.) Convenção da Taxa

Nota de Negociação

Os termos utilizados nesta Nota de Negociação, quando não expressamente definidos, terão o mesmo significado que lhes é atribuído no Contrato de Derivativos celebrado entre a Instituição e o Cliente.

Valor Base da Etapa 
(R$)

Data de Início da 
Etapa

Data de Vencimento da 
Etapa

Data Cotação para Vencimento

Características do Swap Fluxo de Caixa Contratado

Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros

Amortização
(%)

Tipo de operaçãoEtapa

Características da Operação

-

Swap de Pagamento de Principal e Juros

Os Interveniente(s) Garantidor(es) declaram, de forma expressa, irrevogável e irretratável, que tiveram acesso, possuem conhecimento e concordam com todos os termos do Contrato de Derivativos celebrado entre a
Instituição e o Cliente.

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

Disposições Finais

A presente Nota de Negociação é parte integrante e complementar do Contrato de Derivativos. Em caso de divergência entre as disposições do Contrato de Derivativos e as disposições da presente Nota de Negociação,
prevalecerão as disposições da presente Nota de Negociação para a Operação aqui descrita.

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S.A

CNPJ do Interveniente Garantidor:

Data da Apuração da Cotação 
para Vencimento

Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros

PTAX Venda (BRL/USD)

Cotação Para Vencimento

Swap de Pagamento de Juros
Swap de Pagamento de Juros
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Protocolo de Assinatura(s)

O Documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas FEPWeb™.

Para garantir sua autenticidade e verificar as assinaturas, por favor, utilize o endereço a

seguir:https://santander.fepweb.com.br/fepweb-signer-ui/#/session/validate-doc copiando o código

abaixo para verificar a validade deste documento:

Código verificador: D1427D0D-4836-4BDB-9F25-18CDAB079026

Segue abaixo os nomes com poderes e que efetivaram as assinaturas :

BANCO

Monica marques mazzoco
Assinou em 06/07/2021 13:10:45
mmazzoco@santander.com.br CPF: 301.458.228-00

Ricardo da silva fernandes
Assinou em 06/07/2021 14:15:19
ricardo.da.silva.fernandes@santander.com.br CPF: 301.653.398-70

CLIENTE

Roberto caixeta barroso
Assinou em 06/07/2021 11:16:52
roberto.barroso@light.com.br CPF: 013.011.556-83

Deborah meirelles rosa brasil
Assinou em 06/07/2021 11:53:17
deborah.brasil@light.com.br CPF: 025.881.547-78

TESTEMUNHA

Roberto gandara gregorio
Assinou em 06/07/2021 09:19:12
rggregorio@santander.com.br CPF: 110.660.008-83

INTERVENIENTE GARANTIDOR

Roberto caixeta barroso
Assinou em 06/07/2021 11:17:59
roberto.barroso@light.com.br CPF: 013.011.556-83

Deborah meirelles rosa brasil
Assinou em 06/07/2021 11:53:32
deborah.brasil@light.com.br CPF: 025.881.547-78
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TESTEMUNHA

Marcelo selinger asquino
Assinou em 05/07/2021 17:31:18
masquino@santander.com.br CPF: 170.786.898-01

Documento assinado por meio eletrônico, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LAJES ENERGIA SA
NIRE: 333.0031135-1 Protocolo: 00-2022/592521-4 Data do protocolo: 25/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/07/2022 SOB O NÚMERO 00005017508 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B4D758A7DD146B2028E5AEEACB59D359DA6FCCE0E89AB4BA2C889A6842D5286A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005017508 19.984.571/0001-36 Rodovia PRESIDENTE DUTRA S/N° Ribeirao das Lajes Piraí RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ISABELLI MARIA GRAVATÁ MARON , SÉRGIO GARCIA DOS SANTOS E VITOR HUGO FEITOSA GONÇALVES SOB O NÚMERO E DATA 
ABAIXO:

Observação:

33

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 26/07/2022 e arquivado em 26/07/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0031135-1
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005016635 - 26/07/2022
NIRE: 33.3.0031135-1
LAJES ENERGIA SA 

Boleto(s): 

Hash: 15733429-08E5-4EE5-8033-E52406439E91

Orgão Calculado Pago

Junta 194,00 194,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/592521-4

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

LAJES ENERGIA SA
Código Ato Eventos

310 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Outros Documentos de Interesse da Empresa / Empresário / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LAJES ENERGIA SA
NIRE: 333.0031135-1 Protocolo: 00-2022/592521-4 Data do protocolo: 25/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/07/2022 SOB O NÚMERO 00005017508 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B4D758A7DD146B2028E5AEEACB59D359DA6FCCE0E89AB4BA2C889A6842D5286A
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LAJES ENERGIA SA
NIRE: 333.0031135-1 Protocolo: 00-2022/592521-4 Data do protocolo: 25/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/07/2022 SOB O NÚMERO 00005017508 e demais constantes do termo de
autenticação.
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Código 
do Ato

00-2022/592521-4

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0031135-1
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

25/07/2022 17:25:14

JUCERJA
Último arquivamento:

LAJES ENERGIA SA

NIRE: 33.3.0031135-1

Boleto(s): 104106686
Hash: 15733429-08E5-4EE5-8033-E52406439E91

00004949815 - 13/06/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 5 9 2 5 2 1 - 4 

Orgão Calculado Pago
Junta 194,00 194,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

LAJES ENERGIA SA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

310

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Outros Documentos de Interesse da Empresa / Empresário / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Alana da Costa de Carvalho

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 972068708

E-mail: alanaccarvalho94@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 25/07/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

25/07/2022

Data
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 000270397020 

A EMITENTE a seguir qualificada emite a presente Cédula de Crédito Bancário (“Cédula”), que se 
regerá pelas condições estabelecidas no preâmbulo (“Preâmbulo”) e nas cláusulas abaixo.  

Cédula de Crédito Bancário Nº: 000270397020 

Cód. Agência / Conta Corrente da Cliente: 

Agência nº 3075 / Conta Corrente 
nº 130653258  (Banco 033)  

I – BANCO 

Razão Social: 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

CNPJ/ME: 
90.400.888/0001-42 

Endereço: 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 
2.041 e 2.235, Bloco A, Vila Olímpia, CEP: 04.543-
011 

Cidade/UF: 
São Paulo/SP  

II – EMITENTE 

Razão Social: 
Lajes Energia S.A. 

CNPJ/ME: 
19.984.571/0001-36 

Endereço: 
Rodovia Presidente Dutra, KM 219, Usinas de 
Fontes, Escritório Técnico, Parte, Ribeirão das 
Lajes, CEP: 27.175-000 

Cidade/UF: 
Piraí/RJ 

III – AVALISTA 

Razão Social: 
Light S.A. 

CNPJ/ME: 
03.378.521/0001-75 

Endereço:  
Avenida Marechal Floriano, nº 168, 2º andar, 
Corredor A, Centro, CEP: 20.080-002 

Cidade/UF: 
Rio de Janeiro/RJ 

IV – ESPECIFICAÇÃO 
DA OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO 

Valor Principal:  
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Data de Emissão 
30/09/2020 

Prazo 
4 (quatro) anos 
contados a partir da 
Data de Emissão 

Data de Vencimento 
15/09/2024 

Data de Desembolso 
A ser descrita na 
Solicitação de 
Desembolso. 

Local de Pagamento: 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
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Juros 

100,00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-
grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada e divulgada diariamente pela B3 
S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão (“Taxa DI”), base 360 (trezentos e sessenta) 
dias, acrescida de forma exponencial de sobretaxa equivalente 2,40% 
(dois inteiros e quarenta centésimos por cento) ao ano. 

O pagamento dos Juros será realizado com periodicidade mensal, a partir 
do dia 15 de outubro de 2020, inclusive, juntamente com as parcelas de 
amortização do principal (ou na data de liquidação antecipada ou 
vencimento antecipado, conforme o caso).  

Tributos e Comissões:  

Observado o disposto na Cláusula “Remunerações e Tributos” e 
“Despesas”. 

Forma do desembolso: 

(x) Crédito na conta corrente de titularidade da EMITENTE 

(  ) TED/DOC a favor da EMITENTE  

Forma de Amortização/Liquidação 

(x) Débito em Conta Corrente 
(  ) TED 

Fluxo (ou Datas) de Pagamento: 

Principal será pago em 48 (quarenta e oito) prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da dívida, 
dividido pelo número de prestações de amortização ainda não vencidas, 
vencendo-se a primeira prestação em 15 de outubro de 2020 e a última 
em 15 de setembro de 2024 (ou na data de liquidação antecipada ou 
vencimento antecipado, conforme o caso).  

V – Garantias 

Cessão Fiduciária de recebíveis decorrentes do Contrato de Compra e 
Venda de Energia Elétrica no Ambiente Livre celebrado entre a 
EMITENTE e a Globo Comunicação e Participações em 30 de abril de 
2015, bem como eventuais contas vinculadas a ser celebrado, em até 90 
(noventa) dias contados da Data de Desembolso em termos satisfatórios 
ao BANCO (“Contrato de Cessão Fiduciária e Outras Avenças”) 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – PROMESSA DE PAGAMENTO 
 
1.1. A EMITENTE emite a presente Cédula e promete pagar ao BANCO ou a sua ordem, em 
moeda corrente nacional, o equivalente ao valor indicado no Quadro IV do Preâmbulo, acrescido 
dos juros e demais encargos, tributos e despesas aqui acordados, no local e na forma de pagamento 
também indicados no Quadro IV do Preâmbulo, reconhecendo a presente dívida como líquida, certa 
e exigível na data de vencimento prevista nesta Cédula.  
 
1.1.1. Os recursos oriundos do financiamento efetivado por meio desta Cédula serão 
desembolsados à EMITENTE, em uma única parcela, pelo BANCO, na Data de Desembolso, desde 
que as Condições Precedentes (conforme abaixo definido) tenham sido cumpridas até um dia útil 
antes da Data de Desembolso (“Data Máxima para Cumprimento das Condições Precedentes”) e 
mediante Solicitação de Desembolso, nos termos da Cláusula 2.3 abaixo, até 16 de outubro de 2020 
(“Data Máxima para Desembolso”).  
 
1.1.2. Caso não ocorra o desembolso desta Cédula em decorrência da não verificação de uma 
ou mais Condições Precedentes na Data Máxima para Cumprimento das Condições Precedentes, a 
EMITENTE cancelará esta Cédula, independentemente de qualquer aviso, notificação ou 
interpelação, e o desembolso dos recursos pelo BANCO não será exigível.  
  
1.2. A EMITENTE realizará os pagamentos por meio de débito em sua conta corrente, conforme 
estabelecido no Quadro IV do preâmbulo, para o que fica o BANCO expressamente autorizado, de 
forma irrevogável e irretratável.   
 
1.2.1. Todos os pagamentos de Valor Principal e de Juros devidos pela EMITENTE ao BANCO deverão 
ocorrer até as 15:00h (quinze horas) da Data de Vencimento e/ou das respectivas datas de 
pagamento, observados os respectivos prazos de cura, conforme o caso. Qualquer recebimento do 
Valor Principal ou Juros após o prazo avençado constituirá mera tolerância, e não afetará os 
vencimentos ou os demais itens e condições desta Cédula, nem importará em novação ou 
modificação do quanto ora acordado, inclusive quanto aos encargos resultantes da mora.  
 
1.2.2. Caso os recursos recebidos em pagamento desta Cédula, inclusive em decorrência de 
ocorrência e/ou declaração de vencimento antecipado, não sejam suficientes para quitar 
simultaneamente todos os valores devidos no âmbito desta Cédula, a EMITENTE permanecerá 
responsável pelo saldo devedor dos valores acima previstos que não tiverem sido pagos, sem 
prejuízo dos acréscimos de encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, 
custas e demais encargos, contratuais e legais, previstos nesta Cédula ou na legislação aplicável 
enquanto não forem pagos.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OPERAÇÃO DE CRÉDITO REPRESENTADA 
 

2.1. A presente Cédula representa operação de empréstimo, efetuado pelo BANCO por meio de 
crédito realizado na data de desembolso indicada no Quadro IV do Preâmbulo, desde que 
implementadas todas as Condições Precedentes descritas na Cláusula 3.1 abaixo e desde que a 
Solicitação de Desembolso seja encaminhada até a Data Máxima para Desembolso. Caso, na data 
da liberação dos recursos, qualquer das Condições Precedentes descritas abaixo não tenha se 
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verificado, o BANCO ficará automaticamente desobrigado de realizar qualquer desembolso em 
relação a esta CÉDULA.  
 
2.2. A totalidade dos recursos líquidos obtidos pela EMITENTE por meio da emissão da presente 
Cédula serão integralmente utilizados para liquidação antecipada integral do financiamento de longo 
prazo do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social contratado para implantação da 
PCH Lajes, com potência nominal de 17 MW, nos termos do Contrato de Concessão nº 08/2013, de 
17 de dezembro de 2013, bem como da Resolução Autorizativa nº 4.734/14 da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (“Projeto”, respectivamente).  
 
2.3. O financiamento ora contratado será efetivado após pedido de desembolso a ser enviado pela 
EMITENTE ao BANCO na forma do Anexo I ("Solicitação de Desembolso"), em até 1 (um) Dia Útil 
anterior ao desembolso pretendido, desde que atendidas todas as Condições Precedentes e 
respeitada a Data Máxima para Desembolso.  
 
2.3.1. A Solicitação de Desembolso deverá ser enviada pela EMITENTE ao BANCO conforme modelo 
constante no Anexo I da presente Cédula.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES PRECEDENTES 
 

3.1. O Valor Principal previsto no Quadro IV do Preâmbulo somente será desembolsado pelo BANCO, 
em favor da EMITENTE, após o integral cumprimento das seguintes condições precedentes 
(“Condições Precedentes”):  
 
(i) Negociação, preparação e formalização da presente Cédula e demais documentos necessários, 
em forma e substância satisfatórias ao BANCO, os quais conterão todas os termos e condições da 
operação aqui propostos, sem prejuízo de outras que vierem a ser negociadas de comum acordo 
entre as Partes (“Documento Definitivos”);  
 
(ii) verificação de que todas e quaisquer obrigações assumidas pela EMITENTE e pela AVALISTA 
junto ao BANCO, advindas de quaisquer termos, contratos ou compromissos estão devida e 
pontualmente adimplidas;  
 
(iii) não ocorrência de alteração nas condições econômicas, financeiras, reputacionais ou 
operacionais da EMITENTE ou da AVALISTA que torne a presente operação inviável ou 
desaconselhável; 
 
(iv) que, na Data de Emissão e na Data de Desembolso da presente Cédula, todas as declarações 
feitas pela EMITENTE e pela AVALISTA nesta Cédula, sejam verdadeiras e corretas;  
 
(v) ausência de mudanças materiais na regulamentação ou nas condições do mercado financeiro, 
bem como nas condições políticas e econômicas brasileiras, que afetem a operação;  
 
(vi) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado estabelecidas na Cláusula 
Sexta desta Cédula, bem como cumprimento, pela EMITENTE e pela AVALISTA, das obrigações 
previstas nesta Cédula de que sejam parte, observados os respectivos prazos de cura;  
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(vii) obtenção e/ou cumprimento e formalização, por parte da EMITENTE e da AVALISTA, conforme 
o caso, de todas e quaisquer aprovações societárias, contratuais e/ou regulamentares (incluindo 
eventual consentimento de terceiros) necessárias à realização, efetivação, liquidação, boa ordem, 
transparência e validade da presente Cédula; 
 
(viii) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que 
dão à EMITENTE e à AVALISTA condição de funcionamento, exceto por modificações realizadas no 
curso ordinário dos negócios da EMITENTE e da AVALISTA que não alterem a capacidade financeira 
ou operacional da EMITENTE e/ou da AVALISTA;  
 
(ix) consistência, veracidade, suficiência, completude e correção de todas as informações e 
declarações feitas pela EMITENTE e pela AVALISTA nesta Cédula, sendo certo que a EMITENTE e a 
AVALISTA são responsáveis pela consistência, veracidade, suficiência, completude e correção das 
respectivas informações prestadas por si, sob pena de sujeição às penalidades previstas nesta 
Cédula;  
 
(x) fornecimento ao BANCO, em tempo hábil, pela EMITENTE e pela AVALISTA, de todos os 
documentos e informações, incluindo as de caráter socioambiental de forma correta, completa, 
precisa, necessária e suficiente para atender às normas aplicáveis à operação, observado que 
qualquer alteração ou inconsistência verificada nas informações que possa comprometer a operação 
poderá ser questionada pelo BANCO e deverá ser devidamente solucionada pela EMITENTE e pela 
AVALISTA, em período de tempo razoável, de modo a garantir a regular continuidade da operação; 
 
(xi) manutenção da estrutura de controle acionário direto e indireto da EMITENTE e da AVALISTA;  
 
(xii) cumprimento, pela EMITENTE e pela AVALISTA, da Legislação Socioambiental (conforme 
definido abaixo), incluindo a adoção de medidas preventivas ou remediadoras e ações direcionadas 
a evitar e corrigir quaisquer danos ao meio ambiente e aos trabalhadores que resultem das 
atividades descritas em seu objeto social, preservando o meio ambiente e levando em conta as 
normas de entidades municipais, estaduais e federais que, alternativamente, venham a legislar ou 
regular normas ambientais aplicáveis; 
 
(xiii) inexistência de evidência de investigação ou de procedimento administrativo ou judicial 
relativos a práticas contrárias às leis de anticorrupção ou a atos danosos à Administração Pública, 
incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.499, de 29 de setembro de 2011, conforme alterada, a Lei nº 
9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme alterada, o US Foreign Corrupt Practice Act of 1977, conforme alterado, e o UK Bribery 
Act, conforme alterado (“Leis Anticorrupção”), conforme aplicável, por parte da EMITENTE, bem 
como da AVALISTA e suas controladoras, entidades controladas ou sob controle comum que sejam 
sediadas no Brasil;  
 
(xiv) não ocorrência de fusão, cisão ou incorporação da EMITENTE, exceto se previamente aprovado 
pelo BANCO;  
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(xv) não ocorrência de: (a) liquidação, dissolução ou decretação de falência (ou processos similares 
na jurisdição aplicável) da EMITENTE e/ou AVALISTA ou qualquer das controladas da EMITENTE 
e/ou da AVALISTA; (b) pedido de autofalência (ou processos similares na jurisdição aplicável) da 
EMITENTE e/ou da AVALISTA ou qualquer das controladas da EMITENTE e/ou da AVALISTA; (c) 
pedido de falência (ou processos similares na jurisdição aplicável) formulado por terceiros em face 
da EMITENTE e/ou da AVALISTA ou qualquer das controladas da EMITENTE e/ou da AVALISTA, e 
não devidamente elidido no prazo legal por meio de depósito judicial e/ou contestação; 
(d) propositura, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA ou qualquer das controladas da EMITENTE 
e/ou da AVALISTA, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores 
(ou processos similares na jurisdição aplicável), independentemente de ter sido requerida ou obtida 
homologação judicial do referido plano; ou (e) ingresso, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, ou 
qualquer das controladas da EMITENTE e/ou da AVALISTA, em juízo, com requerimento de 
recuperação judicial (ou processos similares na jurisdição aplicável); 
 
(xvi) não ocorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior, que tornem inviável ou 
desaconselhável a efetivação da presente operação; e 
 
(xvii) recebimento pelo BANCO da Solicitação de Desembolso.   
 

CLÁUSULA QUARTA – REMUNERAÇÕES E TRIBUTOS 
 

4.1. Além dos Juros mencionados no Quadro IV do Preâmbulo, calculados conforme a fórmula 
prevista na Cláusula Quinta abaixo, serão devidos pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, caso exigível, 
na Data de Desembolso o IOF, conforme alíquota aplicável. 
 
4.2. A EMITENTE e/ou AVALISTA arcarão com o custo de todos os tributos adicionais, atuais, 
incidentes sobre os pagamentos, remuneração e reembolso devidos ao BANCO no âmbito desta 
Cédula. A EMITENTE e/ou AVALISTA deverão fazer os pagamentos devidos líquidos de deduções e 
retenções fiscais de qualquer natureza, incluindo-se quaisquer outros tributos que porventura 
venham a incidir sobre as operações da espécie, bem como quaisquer majorações das alíquotas dos 
tributos já existentes.  
 
4.2.1. Caso por força de lei ou norma regulamentar a EMITENTE e/ou AVALISTA tenha que fazer 
qualquer retenção ou dedução, deverá pagar valores adicionais ao BANCO de modo que o BANCO 
receba os mesmos valores que seriam recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada 
(gross-up), especialmente em relação ao ISS, PIS e COFINS.  
 
4.2.2. Após o envio da Solicitação de Desembolso e dedução dos tributos e encargos que forem 
devidos antecipadamente, conforme o caso, o Valor Principal será creditado diretamente na conta 
de titularidade da EMITENTE indicada no Preâmbulo.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS E DEMAIS ACRÉSCIMOS FINANCEIROS 
 

5.1. Sobre o Valor Desembolsado, a EMITENTE pagará os Juros mencionados no Preâmbulo, que 
serão capitalizados sem prejuízo do pagamento dos demais encargos e tributos acordados no 
Preâmbulo e nas demais Cláusulas desta Cédula. 
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5.2. Sobre o Valor Principal incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por 
cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um 
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em 
sua página na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de forma exponencial de sobretaxa 
de 2,40% (dois inteiros e quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa”, e, em conjunto com a Taxa DI, “Juros Remuneratórios”) incidentes 
sobre o Valor Principal. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Liquidação Antecipada ou 
de Vencimento Antecipado, nos termos previstos nesta Cédula, os Juros Remuneratórios serão pagos 
mensalmente, conforme definido no Preâmbulo. Os Juros Remuneratórios serão calculados de 
acordo com a seguinte fórmula: 
 

J = [VP x (Fator Juros – 1)] 
 
Onde: 
 
J = valor unitário dos Juros Remuneratórios devidos, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
VP = Valor Principal no início de cada Período de Capitalização, informado/calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 
 
Fator Juros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread (Sobretaxa), 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

Fator Juros = FatorDI x FatorSpread 
 
Sendo que: 
Fator DI = produtório das Taxas DI Over, com uso de percentual aplicado a partir da data de início 
de cada Período de Capitalização (inclusive), até o final de cada Período de Capitalização (exclusive), 
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 
Sendo que:  

 
n = número total de Taxas DI-Over, consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um 
número inteiro 
 
k = número de ordem das Taxas DI-Over, variando de “1” até “n”;. 
 
TDIk = Taxa DI-Over, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurada da seguinte forma: 
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Sendo que: 
 
DIk = Taxa DI-Over, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais;  
 
FatorSpread = Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurada 
da seguinte forma: 
 
 
 
 
Sendo que: 
 
spread = 2,4000; e 
 
n = número de Dias Úteis entre a Data de Desembolso, ou data de pagamento de Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, e a data do cálculo, sendo “n” um número 
inteiro. 
 
Observações: 
 
O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento. 
 
Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o 
resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante 
até o último considerado. 
 
Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento. 
 
O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento. 
 
A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 
entidade responsável por seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma. 
 
Define-se “Período de Capitalização” como o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de 
Desembolso, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na 
data prevista para o pagamento do Juros Remuneratórios correspondente ao período em questão 
(exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a 
respectiva Data de Vencimento. 
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Observado o disposto na Cláusula 5.3 abaixo, se, quando do cálculo de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas a esta Cédula, a Taxa DI não estiver disponível, será utilizado, em sua 
substituição, o percentual correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente até a data do 
cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a 
Emitente e/ou o Banco, quando da divulgação posterior da Taxa DI. 
5.3. Caso a Taxa DI não esteja disponível quando da apuração dos Juros, será aplicada a última 
Taxa DI aplicável que estiver disponível naquela data, não sendo devidas quaisquer compensações 
financeiras, tanto por parte da EMITENTE quanto por parte do BANCO, quando da divulgação da 
Taxa DI disponível. Nas hipóteses de restrição de uso, suspensão do cálculo ou extinção da Taxa 
DI, a EMITENTE concorda que o BANCO utilize, para apuração dos valores devidos em razão desta 
Cédula, seu substituto legal ou, na sua falta, a variação acumulada da Taxa SELIC – taxa de juros 
média ponderada pelo volume das operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos 
públicos federais, apurados pelo Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC. 
 
5.4. Na hipótese de ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 10 
(dez) Dias Úteis contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, na 
hipótese de extinção ou inaplicabilidade da Taxa DI por disposição legal ou determinação judicial, a 
EMITENTE concorda que o BANCO utilize, para apuração dos valores devidos em razão desta Cédula, 
seu substituto legal ou, na sua falta, a EMITENTE e o BANCO terão 30 (trinta) dias contados da data 
de recebimento de notificação enviada pelo BANCO para definir, de comum acordo, observada a 
regulamentação aplicável, a taxa substitutiva a ser aplicada, a qual deverá refletir os parâmetros 
utilizados em operações similares existentes à época, as quais utilizavam como base a Taxa DI 
(“Taxa Substitutiva”). Caso a EMITENTE e o BANCO não cheguem a um acordo, a EMITENTE deverá 
liquidar antecipadamente a presente Cédula em até 30 (trinta) dias, sendo os juros calculados pro 
rata até a data do efetivo pagamento e sem custos de liquidação antecipada. 
 

CLÁUSULA SEXTA – VENCIMENTO ANTECIPADO 
 

6.1. O BANCO terá o direito de considerar esta Cédula antecipadamente vencida e exigir da 
EMITENTE e/ou da AVALISTA, independentemente de aviso ou notificação de qualquer espécie, o 
pagamento integral e de uma só vez de todo o saldo devedor decorrente da presente Cédula nas 
hipóteses previstas em lei e ainda nas seguintes hipóteses (“Eventos de Vencimento Antecipado” e 
“Vencimento Antecipado”, respectivamente):  
 
(i) inadimplemento, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de qualquer obrigação pecuniária relativa 

à presente Cédula, na respectiva data de pagamento, não sanado em 1 (um) Dia Útil contado 
da data do respectivo inadimplemento;  

 
(ii) (a) liquidação, dissolução ou extinção da EMITENTE, da AVALISTA e/ou de qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas; (b) decretação de falência da EMITENTE e/ou da 
AVALISTA e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (c) pedido de 
autofalência formulado pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA e/ou por qualquer de suas 
respectivas controladas ou coligadas; (d) pedido de falência da EMITENTE e/ou da AVALISTA 
e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, formulado por terceiros, não 
elidido no prazo legal por meio de depósito judicial e/ou contestação; ou (e) pedido de 
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recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da EMITENTE e/ou da AVALISTA e/ou de 
qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do 
respectivo pedido;  

 
(iii) transformação do tipo societário da EMITENTE e/ou da AVALISTA (sociedade por ações), nos 

termos dos artigos 220 a 222 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”); 

 
(iv) alteração do objeto social da EMITENTE e/ou da AVALISTA, de forma que (a) a EMITENTE deixe 

de atuar na implantação, operação, manutenção e exploração comercial da PCH Lajes, 
envolvendo as atividades de geração e comercialização de energia elétrica; ou (b) a AVALISTA 
deixe de ter como objeto principal a participação em sociedades que atuem na geração, 
distribuição e/ou comercialização de energia elétrica, conforme disposto em seus estatutos 
sociais; 

 
(v) ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial que resulte no confisco, 

desapropriação, bloqueio, arresto, sequestro ou de qualquer outra forma venha onerar ou 
limitar, por qualquer motivo, a concessão outorgada à EMITENTE para explorar as atividades 
relacionadas à ao Projeto; 

 
(vi) intervenção do poder concedente na concessão outorgada à EMITENTE para explorar as 

atividades relacionadas ao Projeto, decorrente de fatos relacionados à sua capacidade 
econômica; 

 
(vii) vencimento antecipado de qualquer dívida da EMITENTE de quaisquer valores e/ou da 

AVALISTA ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual 
ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu 
equivalente em outras moedas;  

 
(viii) declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade (a) desta Cédula e/ou (b) de qualquer 

de suas disposições, desde que não seja obtida decisão judicial suspendendo os efeitos de tal 
declaração, e, desde que, no caso do item “b” acima, tal declaração torne impossível o seu 
cumprimento e/ou execução na forma pactuada nesta Cédula; 

 
(ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa 

de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de 
qualquer de suas obrigações nos termos desta Cédula; 

 
(x) redução do capital social da EMITENTE e/ou da AVALISTA que não seja realizada para absorção 

de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou amortização de ações de emissão da 
EMITENTE e/ou da AVALISTA, desde que sem aprovação prévia do BANCO, nos termos da Lei 
das Sociedades por Ações; 

 
(xi) questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e eficácia de quaisquer das disposições 

desta Cédula e/ou do Aval pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA; 
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(xii) término ou extinção da concessão e/ou autorização outorgada à EMITENTE para explorar 
atividades relacionadas ao Projeto; 

 
(xiii) pagamento, pela EMITENTE ou pela AVALISTA, de dividendos, juros sobre capital próprio ou 

qualquer outra participação no lucro prevista no estatuto social da EMITENTE, caso a EMITENTE 
e/ou a AVALISTA estejam em mora relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas 
obrigações aqui previstas, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório limitado a 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício social, conforme previsto no 
estatuto social atualmente vigente da EMITENTE e/ou da AVALISTA; 

 
se a EMITENTE, a AVALISTA ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas 

inadimplirem suas obrigações e/ou não liquidarem, no respectivo vencimento, débito de sua 
responsabilidade decorrente de outros contratos, empréstimos ou descontos celebrados com 
o próprio Banco e/ou quaisquer sociedades, direta ou indiretamente, ligadas, coligadas, 
controladoras ou controladas pelo BANCO, inclusive no exterior, e/ou se ocorrer rescisão dos 
respectivos documentos, por culpa da EMITENTE e/ou da AVALISTA e/ou quaisquer 
sociedades direta ou indiretamente ligadas, coligadas, controladoras ou controladas pelo 
EMITENTE e/ou da AVALISTA, inclusive no exterior  

(xiv) se a EMITENTE ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas 
inadimplirem suas obrigações e/ou não liquidarem, no respectivo vencimento, débito de sua 
responsabilidade decorrente de outros contratos, empréstimos ou descontos celebrados com 
terceiros, inclusive no exterior,  cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) ou seu equivalente em outras moedas, não sanado no prazo 
de 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo inadimplemento ou nos prazos de cura previstos 
nos respectivos instrumentos, conforme o caso e/ou se ocorrer rescisão dos respectivos 
documentos, por culpa da EMITENTE e/ou da AVALISTA ou qualquer de suas respectivas 
controladas ou coligadas  

 
(xv) se a AVALISTA ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas inadimplirem suas 
obrigações e/ou não liquidarem, no respectivo vencimento, débito de sua responsabilidade 
decorrente de outros contratos, empréstimos ou descontos celebrados com terceiros, inclusive no 
exterior, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil 
contado da data do respectivo inadimplemento ou nos prazos de cura previstos nos respectivos 
instrumentos, conforme o caso e/ou se ocorrer rescisão dos respectivos documentos, por culpa da 
EMITENTE e/ou da AVALISTA ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas  
 

(xvi) protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a EMITENTE ou qualquer de 
suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou 
superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) ou seu equivalente em outras moedas, ou 
contra a AVALISTA ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, 
individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 
ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do 
respectivo protesto, tiver sido validamente comprovado ao BANCO que (a) o protesto foi 
cancelado ou suspenso por medida judicial ou administrativa; (b) foram prestadas garantias 
aceitas pelo juízo competente; ou (c) o protesto foi devidamente quitado; 
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(xvii) alteração ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da EMITENTE e/ou da 
AVALISTA, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, desde que em razão de 
referida alteração ou transferência, exclusivamente em relação a AVALISTA, sua classificação 
de risco (rating) vigente à época seja objeto de rebaixamento por uma ou mais agências de 
classificação de risco dentre as seguintes: (a) Standard & Poor’s; (b) Moody’s; e (c) Fitch 
Ratings, ou seus sucessores; 

 
(xviii) descumprimento, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de qualquer decisão judicial e/ou de 

qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso que resulte em uma obrigação de pagamento 
pela EMITENTE cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais) ou seu equivalente em outras moedas, e/ou pela AVALISTA envolvendo valor, 
individual ou agregado, superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu 
equivalente em outras moedas,;  

 
(xix) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, 

nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade ou parte 
substancial dos ativos da EMITENTE e/ou da AVALISTA;  

 
(xx) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA 

nesta Cédula sejam inconsistentes, incorretas ou insuficientes, em qualquer aspecto relevante, 
ou falsas, na data de assinatura desta Cédula; 

 
(xxi) não manutenção, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de seguro para seus ativos 

operacionais relevantes, caso aplicável, conforme as melhores práticas correntes em seus 
mercados de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
respectivo inadimplemento; 

 
(xxii) realização, pela EMITENTE, pela AVALISTA, de operações fora de seu objeto social ou em 

desacordo com o seus respectivos estatutos sociais ou contrato social, observadas as 
disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; 

 
(xxiii) descumprimento, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de qualquer obrigação não pecuniária 

prevista nesta Cédula, não sanada no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento de 
notificação por escrito a ser enviada diretamente pelo BANCO, exceto em relação àquelas 
hipóteses em que haja prazos de cura previstos de forma específica nesta Cédula;  

 
(xxiv) realização, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de qualquer ato em desacordo com esta 

Cédula ou com qualquer outro documento relacionado, que possa comprometer o pontual e 
integral cumprimento, pela EMITENTE, de qualquer de suas obrigações previstas em tais 
documentos;  

 
(xxv) não observância, pela AVALISTA, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) não-

consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistintamente, a serem apurados 
pela AVALISTA e acompanhados pelo BANCO, com base nas demonstrações financeiras 
consolidadas da AVALISTA relativas a cada trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das 
demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2019: (a) do índice financeiro decorrente do 
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quociente da divisão do total da Dívida Líquida pelo EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a 
3,75(três inteiros e setenta e cinco centésimos) em todos os trimestres de apuração, até a Data 
de Vencimento; e (b) do índice financeiro decorrente do quociente da divisão do EBITDA pela 
Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,00 (dois) 
em todos os trimestres de apuração, até a Data de Vencimento (sendo os índices financeiros 
descritos nos itens (a) e (b), conjuntamente, os “Índices Financeiros”);  

 
(xxvi) contratação ou assunção de qualquer dívida sem prévia e expressa anuência do BANCO, pela 

EMITENTE, assim entendida como (a) qualquer importância tomada em empréstimo e saldos 
devedores com instituições financeiras ou (b) qualquer valor levantado nos termos de qualquer 
compra de títulos ou emissão de obrigações, notas, debêntures, empréstimos para compra de 
ações ou qualquer instrumento semelhante; 

 
(xxvii) alienação, pela EMITENTE, de quaisquer ativos e/ou pela AVALISTA, de ativos permanentes 

que representem, em um mesmo exercício social, de forma individual ou agregada, valor igual 
ou superior ao equivalente a 2% (dois por cento) e 5% (cinco por cento) do seu patrimônio 
líquido, respectivamente, considerando as demonstrações financeiras mais recentes da 
EMITENTE e/ou da AVALISTA. Este item não se aplica para a alienação das participações 
societárias das sociedades Lightger S.A., Guanhães Energia S.A., Axxiom Soluções Tecnológicas 
S.A. e Norte Energia S.A.;  

 
(xxviii) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a EMITENTE a AVALISTA 

e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, sem prévia e expressa anuência 
do BANCO; 

 
(xxix) destinação dos recursos decorrentes desta Cédula para finalidade diversa daquela prevista;  

 
(xxx) a EMITENTE e/ou AVALISTA deixar de ter suas demonstrações financeiras auditadas por 

qualquer das seguintes empresas de auditoria independente registradas na CVM: (a) KPMG 
Auditores Independentes; (b) Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes; (c) 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes; ou (d) Ernst & Young Auditores 
Independentes, ou seus sucessores; 

 
(xxxi) outorga de garantias ou oneração de Ativos Relevantes em benefício de credores, em favor 

de dívidas da EMITENTE, que acarretem na concessão de preferência de outros créditos em 
relação a esta Cédula, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, considerando-se como “Ativos 
Relevantes”, além dos ativos vinculados à concessão, aqueles cujo valor, individual ou agregado, 
seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em 
outras moedas.  

 
6.1.1. Em qualquer das hipóteses acima previstas, será facultado ao BANCO decretar o vencimento 
antecipado desta Cédula e exigir da EMITENTE e/ou da AVALISTA os créditos detidos contra 
qualquer um destes.  
 
6.1.2. Na ocorrência da declaração do vencimento antecipado desta Cédula, a EMITENTE e/ou a 
AVALISTA obrigam-se a efetuar o pagamento do Valor Principal, ou seu saldo, conforme o caso, 
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acrescido dos Juros, calculados pro rata temporis desde a última data de pagamento ou, se não 
houver pagamento anterior, da Data de Desembolso até a data do seu efetivo pagamento, e de 
quaisquer outros valores eventualmente devidos nos termos desta Cédula em até 1 (um) Dia Útil 
contado de comunicação neste sentido, a ser enviada pelo BANCO à EMITENTE e/ou AVALISTA, sob 
pena de incidência dos demais encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas e 
custas, contratuais e legais, previstos nesta Cédula ou na legislação aplicável.  
 
6.1.3. Em caso de decretação de vencimento antecipado desta Cédula, sem o pagamento dos valores 
devidos pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, o BANCO poderá executar esta Cédula, aplicando o 
produto de tal execução na amortização do Valor Principal, Juros e, se for o caso, dos demais 
tributos, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas e demais 
encargos, contratuais e legais, previstos nesta Cédula ou na legislação aplicável.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – ENCARGOS MORATÓRIOS 
 

7.1. Ocorrendo impontualidade no cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes desta 
Cédula não sanadas em até 1(um) dia útil, a EMITENTE e/ou AVALISTA ficarão obrigadas, de modo 
automático, a pagar a obrigação em atraso em seu respectivo valor, acrescido cumulativamente do 
seguinte: (a) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidentes sobre o saldo devedor 
(principal e juros) sob esta Cédula; (b) juros remuneratórios previstos no Preâmbulo; e (c) multa 
convencional, irredutível e não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o saldo devedor sob 
esta Cédula.  
 
7.2. Os encargos moratórios aqui previstos serão devidos e exigíveis sempre que ocorrer atraso nos 
pagamentos, ainda que decorrentes de caso fortuito ou de força maior.  
 

CLÁUSULA OITAVA – LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA 
 

8.1. A EMITENTE poderá realizar o pagamento antecipado facultativo da totalidade do saldo devedor 
da presente Cédula, a qualquer tempo, mediante envio, com até 5 (cinco) Dias Úteis de 
antecedência, de comunicação ao BANCO neste sentido (“Liquidação Antecipada Facultativa” ou 
“Liquidação Antecipada”), observado o disposto nas Cláusulas 8.1.1 e 8.2 abaixo.  
 
8.1.1. Por ocasião da Liquidação Antecipada Facultativa, o BANCO fará jus ao pagamento do valor 
presente do principal a ser amortizado acrescido dos juros devidos até a data de vencimento desta 
Cédula (“Valor Futuro”). Para os fins desta Cláusula, o valor presente deverá ser determinado pelo 
BANCO descontando o Valor Futuro a uma taxa equivalente à curva futura pré da Taxa DI divulgada 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão , considerando as obrigações de natureza semelhante à 
operação objeto desta Cédula. 
 
8.2. A EMITENTE deverá, em um prazo de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência à 
ocorrência de uma Liquidação Antecipada, enviar ao BANCO uma notificação escrita informando a 
data em que tal Liquidação Antecipada irá ocorrer, bem como as demais informações necessárias à 
operacionalização do respectivo pagamento (“Comunicação de Liquidação Antecipada”), 
 

CLÁUSULA NONA – AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA 
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9.1. Na hipótese de a forma de liquidação definida no preâmbulo ser débito em conta corrente, a 
EMITENTE e a AVALISTA autorizam o BANCO, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar em 
suas contas correntes, até quanto os fundos comportarem, todas as obrigações pecuniárias vencidas 
e não pagas, principais e acessórias, decorrentes desta Cédula, acrescidas dos encargos moratórios 
aqui pactuados, obrigando-se a EMITENTE a manter em suas contas correntes fundos disponíveis e 
suficientes para acatar tais débitos.  

CLÁUSULA DÉCIMA – COMPENSAÇÃO 
 

10.1. Fica ajustado entre as Partes, de maneira irrevogável e irretratável, que, em caso de não 
pagamento de todo e qualquer valor devido em decorrência desta Cédula e nas hipóteses de 
vencimento antecipado, o BANCO, nos termos do artigo 368 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme alterada (“Código Civil”), poderá compensar o valor da dívida e seus acréscimos 
com qualquer valor que a EMITENTE e a AVALISTA tenham a receber em decorrência de outra 
obrigação constituída ou tenha depositado, empenhado ou entregue ao BANCO, a qualquer título, 
bem como reter, em garantia desta Cédula, na hipótese de mora da EMITENTE, quaisquer 
importâncias, títulos, valores e outros haveres em poder do BANCO pertencente(s) à EMITENTE ou 
à AVALISTA, incluindo aqueles objeto de custódia.  
 
10.1.2. A EMITENTE autoriza, neste ato, de modo irretratável e irrevogável e para os fins específicos 
desta Cláusula, o BANCO a debitar em conta corrente de depósitos à vista de sua titularidade junto 
ao BANCO, todos e quaisquer valores cujo pagamento ou reembolso for devido ao BANCO no âmbito 
ou por efeito desta Cédula.  
 
10.1.3. Todas as ações previstas nesta Cláusula Décima poderão ser tomadas pelo BANCO 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, sendo que a EMITENTE, 
neste ato, voluntária e expressamente renuncia a qualquer formalidade adicional, judicial ou 
extrajudicial que permita ao BANCO efetuar a compensação prevista, desde que tenha ocorrido um 
inadimplemento de qualquer obrigação, principal ou assessória, ou de dever da EMITENTE nesta 
Cédula.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REGISTRO E CUSTÓDIA 
 

11.1. A presente Cédula poderá ser registrada pelo BANCO e a critério deste junto à B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa e Balcão – Segmento Cetip UTVM (“B3”), na qualidade de sistema de registro e de liquidação 
financeira de ativos, autorizado pelo BACEN, bem como custodiada junto à instituição financeira 
autorizada a prestar serviços de custódia de títulos e valores mobiliários (“Custodiante”).  
 
11.1.1. O Custodiante manterá sob sua custódia, diretamente ou por meio da contratação de 
terceiros qualificados, às suas expensas, as vias originais dos documentos comprobatórios que 
formalizam a existência, validade e exequibilidade da presente Cédula, nos termos e para os efeitos 
dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, responsabilizando-se pela sua guarda até a liquidação 
da presente Cédula, que lhe será entregue pelo BANCO.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DESPESAS 
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12.1. A EMITENTE e/ou a AVALISTA serão responsáveis pelo integral pagamento das despesas 
incorridas para estruturação da operação bem como por despesas necessárias para a formalização 
e aperfeiçoamento desta Cédula.  
 
12.1.1. Todos os pagamentos devidos pela EMITENTE e/ou AVALISTA ao amparo desta Cláusula 
deverão ser realizados pela EMITENTE e/ou AVALISTA dentro de 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
emissão, pelo BANCO, do respectivo aviso de débito, desde que devidamente comprovadas, o qual 
ocorrerá por um dos meios de comunicação previstos nesta Cédula.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 
 
13.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Cédula, a EMITENTE e a AVALISTA 
obrigam-se a, conforme aplicável:  
 
(i) obter e/ou cumprir, conforme o caso, todas e quaisquer aprovações societárias, contratuais e/ou 
regulamentares (incluindo eventual consentimento de terceiros) necessárias à realização, efetivação, 
liquidação e boa ordem da presente Cédula; 
 
(ii) cumprir com a legislação trabalhista vigente, especialmente em relação (i) às restrições do 
trabalho noturno, insalubre e perigoso, e (ii) à não utilização de trabalho ilegal ou discriminatório, 
inclusive, mas não se limitando, trabalho análogo ao de escravo e trabalho de crianças e de 
adolescentes menores de 18 (dezoito) anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos de idade, e implementar seus melhores esforços junto aos seus respectivos 
fornecedores de produtos e serviços, a fim de que esses também assim se comprometam, 
apresentando ao BANCO, sempre que por este solicitado, as informações e documentos que 
comprovem a conformidade legal de suas atividades e o cumprimento das obrigações assumidas 
nesta Cláusula; 
 
(iii) formalizar e/ou registrar, conforme o caso, nos órgãos e cartórios competentes, todos os 
documentos relacionados ao financiamento concedido por meio da presente Cédula, em especial o 
arquivamento dos atos societários que aprovam a presente Cédula perante a JUCERJA, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis da Data de Desembolso; 
 
(iv) não permitir que seja promovida qualquer mudança, transferência ou a cessão, de natureza 
societária e/ou acionária, em qualquer operação isolada ou série de operações, do controle indireto 
da EMITENTE, conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações, de forma que a EMITENTE deixe de ser controlada, direta ou indiretamente, pela AVALISTA, 
ou ainda incorporação (incluindo incorporação de ações), fusão, cisão ou qualquer reorganização 
societária da EMITENTE e/ou da AVALISTA, conforme aplicável, ou de qualquer uma de suas 
controladas, em qualquer caso sem a prévia e expressa anuência do BANCO;  
 
(v) cumprir com o disposto na legislação que trata do combate à discriminação de raça ou de gênero, 
assédio moral ou sexual, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a 
evitar e corrigir eventuais danos causados, bem como a proceder a todas as diligências exigidas e 
atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente 
venham a legislar ou regulamentar as normas que tratam do combate à discriminação de raça ou 
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de gênero, assédio moral ou sexual, apresentando ao BANCO, sempre que por este solicitado, as 
informações e documentos que comprovem a conformidade legal de suas atividades e o 
cumprimento das obrigações assumidas nesta Cláusula;  
 
(vi) não praticar e instruir seus administradores e empregados a não praticar atos de corrupção ativa 
ou passiva com representantes de órgãos e repartições públicas ou com representantes de pessoas 
jurídicas privadas a fim de obter vantagem indevida ou enriquecimento ilícito;  
 
(vii) não constituir, em favor de terceiros, quaisquer “Ônus” (assim definido como penhor, alienação 
fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, 
encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 
involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões acima), em 
qualquer dos casos deste inciso, de forma gratuita ou onerosa, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, ainda que para ou em favor de pessoa do mesmo grupo econômico (“Ônus”), sobre 
quaisquer bens, ativos ou direitos de titularidade da EMITENTE, exceto por Ônus constituídos em 
garantia de operação que tenha como objetivo o pagamento do saldo devedor desta Cédula; 
 
(viii) não dispor, ceder, alienar, transferir, onerar e/ou gravar quaisquer ativos, bens ou direitos da 
EMITENTE e/ou da AVALISTA, exceto por ativos não essenciais à implementação, manutenção e/ou 
operação do Projeto ou se autorizado pelo Contrato de Concessão e/ou pela legislação aplicável, 
conforme o caso, desde que o montante, individual ou agregado, esteja limitado a R$500.000,00 
(quinhentos mil reais); 
 
(ix) não conceder qualquer tipo de mútuo e/ou empréstimos na qualidade de mutuante sem a prévia 
e expressa anuência do BANCO; 
 
(x) não participar e/ou adquirir quaisquer participações em outras sociedades;  
 
(xi) observar e cumprir as Leis Anticorrupção, devendo (i) manter políticas e procedimentos internos 
que assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (ii) abster-se de praticar atos de 
corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira, conforme 
aplicável, no interesse ou para seu benefício e/ou de suas afiliadas; (iii) informar, imediatamente, 
por escrito, ao BANCO, detalhes de qualquer violação às Leis Anticorrupção; e (iv) realizar eventuais 
pagamentos devidos no âmbito deste instrumento exclusivamente por meio de transferência 
bancária;  
 
(xii) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 
governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios;  
 
(xiii) manter válidas e regulares as licenças, concessões, autorizações ou aprovações necessárias ao 
seu regular funcionamento, bem como manter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos 
do meio ambiente no âmbito do Projeto;  
 
(xiv) notificar o BANCO em até 2 (dois) Dia Útil após a deliberação ou após tomar conhecimento, 
conforme o caso, sobre quaisquer eventos ou situações que afetem negativamente, impossibilitem 
ou dificultem de forma justificada o cumprimento, pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA, de suas 
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obrigações decorrentes desta Cédula, incluindo, mas não se limitando a qualquer dos eventos 
previstos na Cláusula Sexta acima;  
 
(xv) disponibilizar ao BANCO, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis informações e documentos solicitados 
pelo Banco que tenha como objetivo comprovar o cumprimento pelo Emitente das obrigações 
previstas nesta Cédula, incluindo mas não se limitando a cópia de suas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, auditadas relativas ao respectivo exercício social encerrado preparadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas pelo Brasil;  
 
(xvi) disponibilizar ao BANCO, quando solicitado, em até 90 (noventa) dias contados do 
encerramento de qualquer exercício social, suas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas auditadas;  
 
(xvii) manter o seu atual tipo societário; 
 
(xviii) enviar cópia de notificação judicial ou extrajudicial recebida acerca da ocorrência de um 
eventual Evento de Vencimento Antecipado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis de seu recebimento; 
 
(xix) informar ao BANCO, dentro do prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da ocorrência de 
qualquer situação que importe em modificação do Projeto solicitada ou autorizada por parte de 
qualquer órgão regulador, ou, ainda, que possa comprometê-lo, indicando as providências que serão 
adotadas; 
 
(xx) caso a EMITENTE ou a AVALISTA sejam citados no âmbito de uma ação que tenha como 
objetivo a declaração de invalidade ou ineficácia total ou parcial desta Cédula, a EMITENTE e a 
AVALISTA obrigam-se a tomar todas as medidas necessárias para contestar tal ação no prazo legal;  
 
(xxi) notificar o BANCO em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua ocorrência sobre qualquer ato 
ou fato que cause interrupção ou suspensão das atividades da EMITENTE e/ou da AVALISTA, que 
gere um Efeito Adverso Relevante (conforme definido abaixo);  
 
(xxii) manter em vigor a estrutura de contratos e demais acordos existentes necessários para 
viabilizar a operação e funcionamento de suas atividades ou que sejam relevantes de forma que sua 
invalidade possa afetar a implementação e o desenvolvimento do Projeto;  
 
(xxiii) constituir, outorgar e realizar todos os aperfeiçoamentos legais, bem como arcar com as 
respectivas despesas,  para constituição da garantia real de cessão fiduciária, , de recebíveis 
decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica no Ambiente Livre celebrado entre 
a EMITENTE e a Globo Comunicação e Participações em 30 de abril de 2015, bem como eventuais 
contas vinculadas, em até 90 (noventa) dias contados da Data de Desembolso em termos 
satisfatórios ao BANCO; 
 
(xxiv) realizar aportes de capital no Projeto, conforme já previstos para a execução do Projeto, bem 
como prover os recursos necessários de forma a cobrir eventual insuficiência de capital necessário 
à implantação do Projeto ou para suas atividades ordinárias;  
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(xxv) cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato de Concessão e na Resolução Autorizativa nº 
4.734/14 da Agência Nacional de Energia Elétrica; 
 
(xxvi) monitorar seus fornecedores diretos, no tocante a saúde e segurança e não utilização de 
trabalho escravo; e 
 
(xxvii) notificar o BANCO em até 10 dias corridos em caso em caso de autuação por 
irregularidades trabalhistas e/ou ambientais, perda de licença e recebimento de ações 
administrativas ou judiciais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DECLARAÇÕES 
 

14.1. A EMITENTE e a AVALISTA neste ato declaram e garantem que:  
 
(i) a EMITENTE é sociedade anônima de capital fechado, devidamente organizada, constituída e 
existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil e está devidamente autorizada a 
conduzir os seus negócios, com plenos poderes para deter, possuir e operar seus bens; 
 
(ii) a AVALISTA é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante 
a CVM, e seu registro de companhia aberta está atualizado perante a CVM, conforme requerido pela 
Instrução CVM 480, e suas informações lá contidas e tornadas públicas estão atualizadas na forma 
da regulamentação aplicável; 
 
(iii) os representantes legais da EMITENTE e da AVALISTA que assinam esta Cédula têm poderes 
estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo 
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em 
pleno vigor e efeito;  
 
(iv) esta Cédula constitui obrigação legal, válida, eficaz e vinculativa da EMITENTE e da AVALISTA, 
exequível de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial nos 
termos do artigo 784 da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de 
Processo Civil”);  
 
(v) estão devidamente autorizadas, nos termos da lei e de seus estatutos sociais, a emitir esta 
Cédula, e a cumprir com todas as obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos 
legais e estatutários necessários para tanto, não sendo exigidas, da EMITENTE e/ou da AVALISTA 
quaisquer aprovações ambientais, governamentais e/ou regulamentares para tanto e tendo sido 
plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societários, regulatórios e de terceiros necessários 
para tanto;  
 
(vi) a emissão desta Cédula e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem ou 
contrariam (a) qualquer contrato, acordo de acionistas ou documento no qual a EMITENTE e/ou a 
AVALISTA sejam parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem 
irá resultar em (1) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer destes 
contratos ou instrumentos; (2) criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo ou bem da EMITENTE 
e/ou da AVALISTA e/ou (3) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) qualquer lei, 
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ato administrativo, ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral, disposição legal, 
contrato ou instrumento do qual seja parte, decreto ou regulamento a que a EMITENTE e/ou a 
AVALISTA, ou quaisquer de seus bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer ordem, 
decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a EMITENTE e/ou a AVALISTA e 
e/ou suas controladas ou subsidiárias ou quaisquer de seus bens e propriedades;  
 
(vii) todas as informações da EMITENTE e da AVALISTA prestadas no âmbito desta Cédula são 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes na data de emissão desta Cédula e se responsabiliza 
por tais informações prestadas;  
 
(viii) cumprem a legislação em vigor, em especial as legislações e regulamentações trabalhista, 
previdenciária e ambiental, de forma que (a) não utilizam, direta ou indiretamente, trabalho em 
condições análogas às de escravo ou trabalho infantil; (b) os trabalhadores são devidamente 
registrados nos termos da legislação em vigor; (c) cumprem as obrigações decorrentes dos 
respectivos contratos de trabalho e das legislações trabalhista e previdenciária em vigor; (d) 
cumprem a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, inclusive com o disposto na legislação 
em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente – CONAMA e às demais legislações e 
regulamentações ambientais supletivas, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias 
destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorrentes do exercício das atividades 
descritas em seu objeto social, bem como à saúde e à segurança do trabalho (“Legislação 
Socioambiental”); (e) detém todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações necessárias 
para o regular exercício de suas atividades no atual estágio do Projeto, em conformidade com a 
legislação ambiental aplicável; e (f) possuem todos os registros necessários, em conformidade com 
as legislações civil e ambiental aplicáveis ao estágio atual do Projeto; 
 
(ix) cumprirão todas as obrigações principais e acessórias assumidas nos termos desta Cédula; 
 
(x) não tem conhecimento da existência de qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou 
arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental, inclusive de natureza ambiental, que 
possa vir a causar impacto adverso nas condições econômicas, financeiras, reputacionais ou 
operacionais da EMITENTE ou da AVALISTA (“Efeito Adverso Relevante”) ou que possa impactar a 
realização da operação objeto desta Cédula;  
 
(xi) não omitiram nenhum fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 
que possa resultar em Efeito Adverso Relevante; 
 
(xii) estão em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 
estadual e federal), trabalhista, previdenciária;  
 
(xiii) observam e cumpre as Leis Anticorrupção, bem como se abstém de praticar atos de corrupção 
e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira, conforme aplicável, no 
interesse ou para seu benefício e/ou de suas afiliadas;  
 
(xiv) a EMITENTE e a AVALISTA têm todas as autorizações e licenças exigidas pelas autoridades 
federais, estaduais e municipais necessárias para o exercício de suas atividades no estágio atual do 
Projeto, sendo que até a presente data não foi notificada acerca da revogação de qualquer delas ou 
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da existência de processo administrativo que tenha por objeto a revogação, suspensão ou 
cancelamento de qualquer delas;   
 
(xv) inexistem protestos ou processos de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial envolvendo 
a EMITENTE ou a AVALISTA;  
 
(xvi) as demonstrações financeiras da EMITENTE e da AVALISTA, datadas de 31 de dezembro de 
2019, representam corretamente a posição patrimonial e financeira da EMITENTE e da AVALISTA 
nas datas respectivas e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios 
fundamentais de contabilidade do Brasil, e refletem corretamente os ativos, passivos e contingências 
da EMITENTE e da AVALISTA. Desde a data das demonstrações financeiras relativas ao período 
encerrado em 31 de dezembro de 2019 até a presente data não houve nenhum Efeito Adverso 
Relevante na situação financeira e nos resultados operacionais em questão, não houve qualquer 
operação envolvendo a EMITENTE ou a AVALISTA, fora do curso normal de seus negócios, que seja 
relevante para a EMITENTE ou para a AVALISTA, não houve declaração ou pagamento pela 
EMITENTE ou pela AVALISTA de dividendos, não houve qualquer alteração no capital social ou 
aumento substancial do endividamento da EMITENTE ou da AVALISTA, bem como a EMITENTE e/ou 
a AVALISTA não contrataram novas dívidas; 
 
(xvii) as informações prestadas pela EMITENTE e pela AVALISTA são verdadeiras, consistentes, 
corretas e suficientes; 
 
(xviii) possuem justo título de todos os seus bens imóveis e demais direitos e ativos por ele detidos, 
se aplicável; 
 
(xix) mantém os seus bens adequadamente segurados, conforme razoavelmente esperado, de 
acordo com o estágio de desenvolvimento das operações e de acordo com as práticas correntes de 
mercado; e 
 
(xx) inexiste descumprimento pela EMITENTE e/ou pela AVALISTA de qualquer disposição 
contratual, legal ou de qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral, em qualquer dos casos, 
visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar qualquer das obrigações 
decorrentes desta Cédula e dos Documentos Definitivos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PERMISSÃO DE CESSÃO 
 
15.1 O BANCO poderá, a qualquer momento, onerar, vincular, ceder ou transferir, no todo ou em 
parte, por qualquer forma permitida em lei, inclusive mediante seu registro em câmara de liquidação 
e custódia e a emissão de Certificados de Cédula de Crédito Bancário, os direitos, obrigações e 
garantias decorrentes da presente Cédula, podendo, para tanto, entregar ao beneficiário de eventual 
garantia, cessionário ou a potenciais beneficiários ou cessionários toda a documentação relativa à 
operação contratada por esta Cédula. 
 
15.2. A EMITENTE não poderá ceder ou transferir os direitos, obrigações e garantias decorrentes da 
presente Cédula sem anuência prévia do BANCO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONSULTA E INFORMAÇÕES AO BANCO CENTRAL 
 
16.1. A EMITENTE e AVALISTA estão cientes de que o BANCO incluirá as informações pertinentes a 
operações financeiras ativas e passivas e de garantia de suas responsabilidades no Sistema de 
Informações de Créditos (“SCR”) do Banco Central do Brasil (“BACEN”), tendo por finalidade, além 
de prover tais informações ao BACEN para supervisão dos riscos de crédito a que estão expostas as 
instituições financeiras, propiciar o intercâmbio de informações entre essas instituições sobre o 
montante de débitos e de responsabilidades de clientes e garantidores, e para tanto, autorizam, 
neste ato, o BANCO, a consultar, a qualquer tempo, os débitos e responsabilidades constantes do 
SCR.  
 
16.2. A EMITENTE e AVALISTA estão cientes de que poderão obter quaisquer informações contidas 
no SCR, junto à Central de Atendimento ao Público (CAP), do BACEN, pertinentes aos dados 
constantes em seus nomes, mediante requerimento escrito e fundamentado, quando for o caso 
acompanhado da respectiva decisão judicial, sobre pedidos de correções, de exclusões e registros 
de medidas judiciais e de medidas de discordância quanto às informações.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INDENIZAÇÃO 
 
17.1. A EMITENTE e AVALISTA concordam em (i) isentar o BANCO, suas afiliadas e os seus 
respectivos administradores, empregados e/ou prepostos e quaisquer outros contratados executivos 
destes (“Pessoas Indenizáveis”) de quaisquer reclamações, prejuízos, passivos, custos e despesas 
relacionados, direta ou indiretamente, com a concessão do crédito nos termos desta Cédula ou a 
destinação dos recursos decorrentes do presente financiamento; e (ii) indenizar e resguardar as 
Pessoas Indenizáveis de quaisquer prejuízos, perdas e danos que tiverem que suportar em 
decorrência dos negócios aqui previstos ou obrigações resultantes da presente Cédula. 
 
17.2. Caso qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo em face de uma Pessoa 
Indenizável seja instruído ou ameace ser instruído, a EMITENTE e/ou a AVALISTA obrigam-se a 
reembolsar ou pagar o montante total pago ou devido pela Pessoa Indenizável como resultado de 
qualquer prejuízo, ação, dano e responsabilidade relacionada, incluídos os honorários advocatícios 
e as custas processuais, durante o transcorrer do processo judicial, conforme venha a ser solicitado 
pela Parte Indenizável.  
 
17.3. Os valores devidos a título de indenização nos termos desta Cláusula deverão ser pagos pela 
EMITENTE e/ou pela AVALISTA dentro de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento da notificação 
de indenização enviada pelo BANCO.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES SOCIOAMBIENTAIS 
 

18.1. A EMITENTE e a AVALISTA obrigam-se a utilizar os recursos disponibilizados pelo BANCO em 
função deste título exclusivamente em atividades lícitas e em conformidade com as Legislação 
Socioambiental e com as Licenças Ambientais obtidas, além de outras normas que lhe sejam 
aplicáveis em função de suas atividades. Sem prejuízo da obrigação acima, a EMITENTE e a 
AVALISTA declaram ao BANCO que: (i) cumprem de forma regular e integral todas as normas e leis 
trabalhistas e relativas a saúde e segurança do trabalho; (ii) não se utiliza de trabalho infantil ou 
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análogo a escravo; (iii) não existem, nesta data, contra si ou empresas pertencentes ao seu grupo 
econômico condenação em processos judiciais ou administrativos relacionados a infrações ou crimes 
ambientais ou ao emprego de trabalho escravo ou infantil; e (iv) que a falsidade de qualquer das 
declarações prestadas nesta Cédula ou o descumprimento de quaisquer das obrigações previstas 
nesta Cláusula permitirá que o BANCO considere as dívidas da EMITENTE e/ou da AVALISTA 
antecipadamente vencidas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – AVALISTA 
 

19.1. Assina esta Cédula a AVALISTA, que se obriga perante o BANCO, solidariamente e em caráter 
irrevogável e irretratável, no tocante ao pagamento de todo e qualquer valor devido ao BANCO nos 
termos da presente Cédula. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. Todos os avisos, notificações ou comunicações que, de acordo com esta Cédula, devam ser 
feitos por escrito, serão considerados válidos mediante o envio de correio eletrônico ou através de 
carta registrada com aviso de recebimento, remetida aos endereços das Partes indicados no 
Preâmbulo, ou a qualquer outro endereço posteriormente comunicado, por escrito, pela destinatária 
a outra Parte.  
 
20.1.1. A EMITENTE e a AVALISTA obrigam-se a manter o BANCO informado sobre qualquer 
alteração de endereço, endereço eletrônico, telefone e outros dados referentes à sua localização. 
Não havendo informação atualizada, todas as correspondências remetidas pelo BANCO ao endereço 
existente nos seus registros serão, para todos os efeitos legais, consideradas recebidas.  
 
20.2. Para todos os fins da presente Cédula, considera-se “Dia Útil" como qualquer dia que não seja 
sábado, domingo, feriados e/ou datas em que não haja expediente para os bancos comerciais na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.  
 
20.2.1. Caso qualquer data de vencimento seja dia não útil em razão de feriado legalmente criado 
posteriormente à formalização desta Cédula, as datas de vencimento impactadas serão alteradas 
para o Dia Útil seguinte.  
 
20.3. Na hipótese de os pagamentos devidos não serem feitos, nas datas de pagamento previstas 
nesta Cédula, por meio de débito em conta corrente, sem prejuízo das normas e regras legais 
aplicáveis, os pagamentos dos valores devidos em razão desta Cédula, inclusive os demais encargos 
moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas e demais encargos contratuais e 
legais previstos nesta Cédula ou na legislação aplicável, deverão ser efetuados no endereço do 
BANCO, diretamente para o mesmo ou à sua ordem.  
 
20.4. A EMITENTE e a AVALISTA reconhecem, desde já, como meios de prova do débito e do crédito 
decorrentes da presente Cédula, os extratos demonstrativos, os avisos de lançamento ou os avisos 
de cobrança expedidos pelo BANCO, se não contestados no prazo máximo de 10 (dez) dias contados 
da data da respectiva emissão.  
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20.5. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre considerada 
mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, 
prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará em novação, alteração, 
transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações daqui decorrentes.  
 
20.6. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, 
prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as 
Partes, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza 
o mesmo efeito.  
 
20.7. A EMITENTE, a AVALISTA e o BANCO comprometem-se, a todo o tempo, a manter o mais 
completo e absoluto sigilo e confidencialidade sobre quaisquer dados, materiais, pormenores, 
informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos não 
públicos de que venham a ter conhecimento ou acesso, por escrito e de forma tangível, ou que 
venham a lhes ser confiados em razão do objeto do presente Cédula, sejam eles de interesse das 
Partes ou de terceiros, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, usar para fins outros que não 
os da presente, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este 
Cédula, sob pena de caracterizar a transgressão e violação de segredo de fábrica ou negócio, salvo 
se expressamente autorizado pela outra Parte ou caso requerido por lei ou autoridade competente 
somente até a extensão de tais ordens.  
 
20.7.1. Não serão consideradas informações confidenciais as informações que: (i) sejam de domínio 
público no momento da revelação ou após a revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de 
ato ou omissão do BANCO; (ii) já estejam em poder do BANCO como resultado de sua própria 
pesquisa; (iii) tenham sido legitimamente recebida de terceiros que, até onde o BANCO tenha 
conhecimento, não estejam quebrando, em relação às informações fornecidas, qualquer obrigação 
de confidencialidade; (iv) sejam reveladas em razão de uma ordem válida, judicial ou não, somente 
até a extensão de tais ordens, ou de determinação de autoridade competente ou de normas 
vigentes; ou (v) sejam reveladas aos advogados, contadores, analistas ou outros indivíduos ou 
sociedades diretamente envolvidos na operação (“Representantes”), sempre considerando o curso 
normal dos negócios e dado que tais Representantes estejam cientes da natureza confidencial de 
tais informações. O compromisso assumido pelas Partes neste item perdurará pelo prazo de 12 
(doze) meses contados da emissão da presente Cédula.  
 
20.8. A EMITENTE e a AVALISTA obrigam-se a fornecer ao BANCO, a qualquer tempo, sempre que 
receber solicitação neste sentido, todos os dados e informações relativos às suas demonstrações 
financeiras e atividades socioeconômicas.  
 
20.9. A EMITENTE e a AVALISTA declaram que os dados pessoais fornecidos nesta Cédula e demais 
instrumentos correlatos, estão de acordo com a Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, conforme 
alterada, e são necessários para a emissão desta Cédula.  
 
20.10. Todos os aditamentos à presente Cédula deverão contar com a anuência expressa e por 
escrito do BANCO, da EMITENTE e da AVALISTA, sem prejuízo de demais formalidades legais 
aplicáveis.  
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20.11. Esta Cédula é emitida em caráter irrevogável e irretratável, em 3 (três) vias, sendo 1 (uma) 
delas negociável, obrigando as Partes e seus eventuais sucessores a qualquer título.  
20.12. A EMITENTE e o BANCO concordam e convencionam que a emissão desta Cédula poderá ser 
feita por meio eletrônico, sendo consideradas válidas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas 
por meio de certificado digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. A EMITENTE e o 
BANCO reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia 
da assinatura por certificado digital, para todos os fins de direito.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO 
 
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
questões oriundas desta Cédula, renunciando as Partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
 

São Paulo, 30 de setembro de 2020. 
 

[restante da página intencionalmente deixado em branco] 
[assinaturas seguem nas páginas seguintes] 
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(Página de assinaturas 1/2 da Cédula de Crédito Bancário, emitida por Lajes Energia S.A. e Light 
S.A. em favor do Banco Santander (Brasil) S.A. em 30 de setembro de 2020) 

 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: 
CPF: 

 Nome: 
CPF: 
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(Página de assinaturas 2/2 da Cédula de Crédito Bancário, emitida por Lajes Energia S.A. e Light 
S.A. em favor do Banco Santander (Brasil) S.A. em 30 de setembro de 2020) 

Lajes Energia S.A. 
na qualidade de EMITENTE 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

LIGHT S.A. 
na qualidade de AVALISTA 

 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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ANEXO I À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 000270397020 
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE DESEMBOLSO 

 
[•], [•] de [•] de 20[•]. 

Ao 
Banco Santander (Brasil) S.A. 
[endereço] 
At.: [•] 
 
Ref.:  Solicitação de Desembolso da Cédula de Crédito Bancário nº 000270397020, 
emitida por Lajes Energia S.A. em favor do Banco Santander (Brasil) S.A. em 
30/09/2020.  
 
Prezados Senhores,  
 
1. Fazemos referência à Cédula de Crédito Bancário nº 000270397020 emitida por Lajes 
Energia S.A. (“Emitente”), no valor de até R$ 20.000.000,00, em favor do Banco Santander (Brasil) 
S.A. (“Banco”) em 30/09/2020 (“CCB”). 
 
2. Nos termos da Cláusula 3.1 da CCB, declaramos por meio do presente pedido de 
desembolso que as condições precedentes indicadas foram devidamente cumpridas 
 
3. Solicitamos a V. Sas. o desembolso de R$[•] ([•]) (“Valor Desembolsado”), em [•] de 
[•]de 2020 em recursos livres e desembaraçados (para fins da CCB, a “Data de Desembolso”), a ser 
creditado na conta correntes de titularidade da Emitente indicadas no item 4 abaixo.  
 
4. Do valor desembolsado serão deduzidos os valores [•] de Imposto sobre Operações 
Financeiras – IOF, conforme abaixo: 

• Valor Desembolsado: R$[•] 
• IOF: R$[•] 
• Valor Líquido a ser creditado: R$[•] 
• Conta Corrente mantida junto ao Banco: conta corrente nº [•], agência nº [•] 

 
5. Termos iniciados em letras maiúsculas utilizados na presente solicitação têm o mesmo 
significado a eles atribuído na CCB. 
 
6. Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 
 
Atenciosamente, 

Lajes Energia S.A. 
 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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Protocolo de Assinatura(s)

O Documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas FEPWeb™.

Para garantir sua autenticidade e verificar as assinaturas, por favor, utilize o endereço a

seguir:https://santander.fepweb.com.br/fepweb-signer-ui/#/session/validate-doc  copiando o código

abaixo para verificar a validade deste documento:

Código Verificador : 8D0EF139-E76D-41BA-A626-837A46EC59C0

Segue abaixo os nomes com poderes e que efetivaram as assinaturas :

CLIENTE

Roberto caixeta barroso
Assinou em 30/09/2020 13:50:35

roberto.barroso@light.com.br

Ana marta horta veloso
Assinou em 30/09/2020 15:07:37

ana.veloso@light.com.br

TESTEMUNHA

Adriana esposito
Assinou em 30/09/2020 16:25:13

aesposit@santander.com.br

TESTEMUNHA

Samira cristina matuck
Assinou em 30/09/2020 15:34:30

smatuck@santander.com.br

AVALISTA

Roberto caixeta barroso
Assinou em 30/09/2020 13:50:50

roberto.barroso@light.com.br

Ana marta horta veloso
Assinou em 30/09/2020 15:07:49

ana.veloso@light.com.br
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BANCO

Eliana dozol
Assinou em 30/09/2020 15:20:08

edozol@santander.com.br

Vlademir oliveira rodrigues
Assinou em 30/09/2020 15:23:03

vlrodrigues@santander.com.br

Documento assinado por meio eletrônico, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001.
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA LAJES ENERGIA SA, NIRE 33.3.0031135-1, PROTOCOLO 

00-2022/592521-4, ARQUIVADO EM 26/07/2022, SOB O NÚMERO (S) 00005017508, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

152.120.937-59 ALANA DA COSTA DE CARVALHO

26 de julho de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005016635 19.984.571/0001-36 Rodovia PRESIDENTE DUTRA S/N° Ribeirao das Lajes Piraí RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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Código 
do Ato

00-2022/592585-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0031135-1
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

25/07/2022 17:41:26

JUCERJA
Último arquivamento:

LAJES ENERGIA SA

NIRE: 33.3.0031135-1

Boleto(s): 104106690
Hash: FBEE3E6E-B884-4344-9E14-80330160CC89

00004949815 - 13/06/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 5 9 2 5 8 5 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 194,00 194,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

LAJES ENERGIA SA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

310

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Outros Documentos de Interesse da Empresa / Empresário / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Nome: Alana da Costa de Carvalho

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 972068708

E-mail: alanaccarvalho94@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 25/07/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

25/07/2022
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As partes abaixo qualificadas têm entre si justo e acertado o presente Instrumento de 
Cessão Fiduciária, que se regerá pelas condições estabelecidas no preâmbulo e nas 
cláusulas abaixo. 

I. BANCO / 
CREDOR 
FIDUCIÁRIO 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, com sede em São Paulo/SP, na Av. 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 2235, Vila Olímpia – CEP 
04.543-011, inscrito no CNPJ/MF sob nº 90.400.888/0001-42. 

II. CLIENTE / 
CEDENTE 
FIDUCIÁRIA 

Nome/Razão Social                               
Lajes Energia S.A. 

CPF/CNPJ 
19.984.571/0001-36 

Endereço 
Rodovia Presidente Dutra, KM 219, Usinas de 
Fontes, Escritório Técnico, Parte, Ribeirão das Lajes, 
CEP: 27.175-000 

Cidade 
Piraí 

UF 
RJ 

Conta Corrente  
290111734 (Banco 033) 

Agência 
2271 

III. GARANTIDORA 
/ DEVEDORA 
SOLIDÁRIA 

Nome/Razão Social 
Light S.A. 

CPF/CNPJ 
20.003.699/0001-50 

Endereço: Avenida Marechal Floriano, nº 168, 2º 
andar, Corredor A, Centro, CEP: 20.080-002 

Rio de 
Janeiro 

UF 
RJ 

IV. OBJETO DA 
GARANTIA 

Direitos creditórios decorrentes do Contrato de Comercialização de Energia 
Elétrica de Fonte Incentivada nº CTLC 002/14, firmado em 30 de Abril de 
2015 entre Lajes Energia S.A., e Globo Comunicação e Participações 
S.A. (“Globo”), e seus respectivos termos aditivos (“PPA”) 

V. OBRIGAÇÕES 
GARANTIDAS 

As obrigações garantidas pelo presente Instrumento (“Obrigações 
Garantidas”) são as obrigações, principais e acessórias, decorrentes do 
contrato abaixo descrito, firmado entre o BANCO, na qualidade de credor e a 
CLIENTE, na qualidade de emitente e a GARANTIDORA, na qualidade de 
devedora solidária, e deste Instrumento:  

Espécie: Cédula de Crédito Bancário 

Nº: 000270397020 

Valor: R$ R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Taxa de Juros: 100,00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-
grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada e divulgada diariamente pela B3 S.A. 
– Brasil, Bolsa e Balcão (“Taxa DI”), base 360 (trezentos e sessenta) dias, 
acrescida de forma exponencial de sobretaxa equivalente 2,40% (dois 
inteiros e quarenta centésimos por cento) ao ano. O pagamento dos Juros 
será realizado com periodicidade mensal, a partir do dia 15 de outubro de 
2020, inclusive, juntamente com as parcelas de amortização do principal (ou 
na data de liquidação antecipada ou vencimento antecipado, conforme o 
caso) 

Data de celebração: 30 de setembro de 2020 

Data de vencimento: 15 de setembro de 2024 

INSTRUMENTO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS 
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OBJETO 
 
1. Para garantir o cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, a CLIENTE cede e 

transfere, neste ato, ao BANCO, nos termos do art. 66-B da Lei 4.728/65, a 
propriedade fiduciária e a posse indireta dos direitos creditórios, devidamente 
descritos e identificados no quadro IV do preâmbulo (“Direitos Creditórios”). 

S 
VALOR 
 
2. O valor da presente garantia, nesta data, é o indicado no quadro V do preâmbulo. 

(“Valor Total da Garantia”) 
 
 
DECLARAÇÕES 
 
3. A CLIENTE declara que os Direitos Creditórios (a) são de sua titularidade e 

encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames de qualquer 
espécie; e (b) têm origem em contratos cujos respectivos termos estão aderentes à 
legislação aplicável e não estão sendo contestados, judicial ou extrajudicialmente. 

 
3.1. A CLIENTE declara, ainda, que os Direitos Creditórios que vierem a ser 
entregues ao BANCO em reforço ou substituição da presente garantia terão as 
características indicadas no “caput” desta cláusula. 

 
 
FORMALIDADES, REGISTRO E NOTIFICAÇÕES 
 
4. A CLIENTE, “Cedente Fiduciante”, obriga-se, ainda, às suas próprias custas e 

exclusivas expensas, a apresentar ao BANCO, “Credor Fiduciário”, em até 30 (trinta) 
dias corridos contados da celebração deste Contrato, cópia das notificações enviadas 
à Globo, compradora de energia do PPA, cujo conteúdo deve observar 
substancialmente o constante do Anexo I deste Contrato, a respeito da Cessão 
Fiduciária, bem como para que efetuem quaisquer pagamentos decorrentes do PPA 
exclusivamente na Conta Vinculada, independentemente da sua forma de cobrança 
(“Notificação – Direitos do PPA”). 
 

5. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4 acima, as Partes desde já reconhecem e 
concordam que, exclusivamente à comprovação da Notificação – Direitos do PPA 
realizada à Globo, será considerado suficiente a apresentação ao Credor Fiduciário 
a/o: 

 
(i) cópia da Notificação – Direitos do PPA com evidência da entrega e da data 

de entrega por meio da via contra assinada pelos representantes legais da 
Globo; e 
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(ii) comprovante de protocolo da Notificação – Direitos do PPA em cartório de 
registro de títulos e documentos competente.  

 
 
COBRANÇA 
 
6. O BANCO poderá, a seu critério, exercer todos os direitos que a lei lhe confere como 

credor fiduciário, ficando irrevogavelmente autorizado a realizar a cobrança direta 
dos Direitos Creditórios e tomar contra os seus respectivos devedores ou co-
devedores todas as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias, com poderes 
para, dentre outros, levá-los a protesto, transigir, desistir, receber e dar quitação. 
Fica esclarecido que a tomada de tais providências constitui mera faculdade do 
BANCO, não lhe cabendo nenhuma responsabilidade por eventuais prejuízos 
causados à CLIENTE em decorrência de sua não realização. 

 
 
CONTA VINCULADA  
 
7. Os valores arrecadados com a cobrança dos Direitos Creditórios serão creditados em 

Conta Vinculada, de titularidade da CLIENTE, cuja abertura se dará mediante 
assinatura do presente instrumento. 
 

7.1. A Conta Vinculada: 
a) será, exclusivamente, movimentada pelo BANCO, observado o disposto neste 

Instrumento; 
b) não terá cheques, cartões ou quaisquer outros meios que possibilitem a sua 

movimentação; 
c) será imediatamente encerrada após a integral liquidação das Obrigações 

Garantidas. 
 

7.2. O BANCO movimentará a Conta Vinculada com a única finalidade de realizar a 
gestão dos Direitos Creditórios, ficando desde já autorizado pela CLIENTE, a efetuar 
saques, aplicar, debitar quantias e resgatar os Direitos Creditórios, durante a 
vigência deste Instrumento. 
 

7.3. Em caso de recebimento de ordem judicial pelo BANCO, os Direitos Creditórios 
seguirão o disposto na referida ordem, ainda que esteja de forma diversa do 
previsto neste instrumento. 
 
 

REALIZAÇÃO DA GARANTIA 
 
8. Em caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas, o BANCO utilizará os 

valores arrecadados com a cobrança dos Direitos Creditórios para o pagamento das 
Obrigações Garantidas. 

 
8.1. Sem prejuízo do acima disposto, o BANCO poderá, a seu critério, em caso de 
inadimplemento, optar por vender os Direitos Creditórios a terceiros, 
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independentemente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou 
extrajudicial, aplicando o produto da venda no pagamento das Obrigações 
Garantidas. 
 
8.2. Eventual saldo existente após a integral liquidação das Obrigações Garantidas 
será entregue à CLIENTE, acompanhado de demonstrativo das operações realizadas, 
se esta assim o solicitar. Não obstante, fica o BANCO autorizado a compensar 
referido saldo com eventuais débitos que a CLIENTE possua com o BANCO, desde 
que, notifique o CLIENTE, no prazo de 24 horas de antecedência para cientificá-lo.  
 
8.3. Caso o produto da realização da garantia não seja suficiente para liquidar as 
Obrigações Garantidas, a CLIENTE e seus coobrigados permanecerão responsáveis 
pelo saldo devedor remanescente. 

 
 
RESOLUÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA 
 
9. Após a integral liquidação das Obrigações Garantidas, a propriedade dos Direitos 

Creditórios e do eventual saldo remanescente resolver-se-á de pleno direito em 
favor da CLIENTE. 
 

10. Sem prejuízo do previsto no item 9 acima, o BANCO se compromete a emitir, 
mediante solicitação e em favor da CLIENTE, carta de quitação em razão da integral 
liquidação das Obrigações Garantidas, em até 30 (trinta) dias da verificação de tal 
evento. 

 
 
REFORÇO E SUBSTITUIÇÃO DA GARANTIA 
 
11. A GARANTIDORA e/ou a CLIENTE deverão, sob pena de vencimento antecipado das 

Obrigações Garantidas, reforçar ou substituir a garantia, se, além dos casos 
previstos em lei, (a) o Valor Total da Garantia  for inferior ao saldo devedor da CCB; 
(a) os Direitos Creditórios não forem pagos ao BANCO nos seus respectivos 
vencimentos; (b) ocorrer a depreciação ou perecimento dos Direitos Creditórios, ou 
estes vierem a sofrer qualquer ato de constrição judicial; e (c) houver qualquer ato 
jurídico, judicial, administrativo ou legislativo, que possa afetar a validade e/ou 
eficácia da presente garantia. 

 
11.1. Os Direitos Creditórios entregues em reforço ou substituição aos Direitos 
Creditórios cedidos nos termos deste Contrato deverão ser expressamente 
aprovados pelo BANCO e sujeitar-se-ão a todos os termos e condições do presente 
Instrumento. 
 
 

VEDAÇÕES 
 
12. Em virtude da presente cessão fiduciária, fica vedado à CLIENTE (a) receber 

diretamente dos devedores ou de terceiros os valores devidos em razão dos Direitos 
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Creditórios; (b) promover, em acordo com os devedores, qualquer alteração nos 
contratos originadores dos Direitos Creditórios, principalmente no que toca a seus 
valores e datas de vencimento; (c) praticar qualquer ato que possa acarretar a 
extinção dos Direitos Creditórios, inclusive mediante o perdão das dívidas a eles 
relacionadas, a rescisão dos contratos em que se fundam ou a compensação de 
eventuais dívidas que possua com os devedores dos Direitos Creditórios, sob pena 
de vencimento antecipado da CCB (conforme abaixo definido). 
 

 
FIEL DEPOSITÁRIA 
 
13. A CLIENTE fica responsável, na qualidade de fiel depositária, pela guarda e 

conservação dos contratos, notas fiscais, faturas, pedidos de compra ou de 
prestação de serviços, comprovantes de entrega de mercadorias ou de prestação de 
serviços, bem como de todos os demais documentos que comprovem a origem dos 
Direitos Creditórios, obrigando-se a apresentá-los ao BANCO no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas sempre que este assim o exigir. 

 
 
DESPESAS 
 
14. A GARANTIDORA e a CLIENTE ficam solidariamente responsáveis perante o BANCO 

por quaisquer encargos, que incidam ou venha incidir nas transferências dos 
recursos depositados na Conta Vinculada, todas as despesas incorridas com a 
formalização e registro da presente garantia e com cobrança dos Direitos 
Creditórios, inclusive as referentes aos emolumentos e taxas cobrados pelos 
Cartórios de Protestos e/ou Cartório de Títulos e Documentos, e aos honorários 
advocatícios dispendidos com a cobrança, ficando o BANCO desde já autorizado a 
debitar de suas contas correntes as quantias devidas a este título. 
 

 
TOLERÂNCIA 
 
15. A tolerância de uma das partes pelo não cumprimento das obrigações contratuais 

pela parte contrária será considerada mera liberalidade e não importará novação, 
perdão ou alteração contratual. 

 
 
PARTE INTEGRANTE DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO  
 
16. Este Instrumento faz parte integrante e indissociável da Cédula de Crédito Bancário 

nº 000270397020 ("CCB"), cujos termos a CLIENTE e a GARANTIDORA declaram 
conhecer e aceitar e permanecerá válido e eficaz até a final e integral liquidação das 
Obrigações Garantidas nos termos da CCB. 

 
 
FORO 
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17. Fica eleito o foro da capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas deste instrumento. 

 
As Partes reconhecem que este Contrato poderá contar com uso de assinatura eletrônica, 
em conformidade com a MP 2200-2/2001, em especial o § 2º do artigo 10, sendo 
plenamente válida e aceita pelas Partes, apenas se realizadas por meio de certificado 
digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil. Caso o 
Contrato seja assinado de acordo com esta cláusula, o CLIENTE deverá enviar ao 
Santander, em até 2 (dois) Dias Úteis da assinatura, o laudo de assinatura da plataforma 
digital. 
 
 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2021. 
 
 
 
____________________________ 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
 
 
____________________________ 
CLIENTE: LAJES ENERGIA S.A.          
 
 
 
____________________________ 
GARANTIDORA: LIGHT S.A.  
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
________________________________  _______________________________ 
Nome:   Nome:  
RG:   RG:  
CPF:  CPF: 
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ANEXO I 
Modelo de Notificação – Direitos do PPA 

 
[local e data] 

 
Para: [COMPRADORA DE ENERGIA] 
[dados de notificação atualizados] 
 

Ref.: Notificação de Cessão Fiduciária sobre Direitos e Créditos 
 
Lajes Energia S.A., sociedade por ações com sede na Rodovia Presidente Dutra, KM 219, 
Usinas de Fontes, Escritório Técnico, Parte, Ribeirão das Lajes, CEP: 27.175-000, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 19.984.571/0001-36, neste ato representada nos termos do seu 
Estatuto Social, por seus representantes legalmente habilitados abaixo assinados (“PCH 
Lajes”); vem, respeitosamente, notificar V.Sas. da constituição de cessão fiduciária, pela 
PCH Lages, em favor do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira 
constituída sob a forma de sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2041 e 2235, 27° andar, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 90.400.888/0001-42 (“Santander” ou “Credor Fiduciário”), 
nos termos do “Instrumento de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” celebrado em 
[==] de setembro de 2021 entre as PCH Lajes e o Credor Fiduciário, com interveniência da 
Light S.A (“Garantidora ou Devedora Solidária”) (conforme aditado de tempos em tempos, 
“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”), em garantia das obrigações 
assumidas pelas PCH Lajes junto ao Credor Fiduciário no âmbito da “Cédula de Crédito 

Bancário” celebrada em [==] de abril de 2020 entre as PCH Lajes e o Credor Fiduciário e a 
Devedora Solidária (conforme aditado de tempos em tempos, “Cédula de Crédito 
Bancário”), dos direitos creditórios , presentes e futuros, de titularidade das PCH Lajes no 
âmbito do Contrato de Comercialização de Energia Elétrica de Fonte Incentivada nº CTLC 
002/14 (“Contrato de Venda de Energia”), firmado com V.Sas., em __/__/___, cujos 
valores deverão ser depositados na Conta Vinculada  (conforme abaixo definido), incluindo 
o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios aqui descritos 
(“Direitos Cedidos – PPA”). 
 
Nesse sentido, a PCH Lajes comunica que todo e qualquer pagamento relacionado aos 
Direitos Cedidos – PPA deverão ser realizados diretamente ao Credor Fiduciário, na 
seguinte conta corrente (“Conta Vinculada”), tornando ineficazes quaisquer pagamentos 
que não sejam realizados na forma descrita abaixo: 
 
(i) LAJES ENERGIA S.A.: conta corrente nº 290111734, aberta e mantida na agência nº 

2271 do Banco Santander (033); 
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[Não obstante, informamos a V.Sas. que foi solicitada à Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica – CCEE, na forma do Anexo A desta notificação, a alteração da 
denominada “Conta do Vendedor” nos termos do respectivo Contrato de Venda de Energia, 
para a conta corrente indicada na presente notificação.] 
 
Por fim, comunicamos que eventual alteração quanto aos termos e condições aqui 
dispostos dependerá obrigatoriamente de prévia e expressa anuência do Credor Fiduciário. 
Neste sentido, ressaltamos que qualquer instrução diversa da contida neste pedido deverá 
ser acatada por V.Sas. apenas quando assinada em conjunto pelo Credor Fiduciário. 
 
Sendo o que nos resta para o momento, colocamo-nos à disposição de V.Sas. para 
quaisquer esclarecimentos necessários. 
 
 

LAJES ENERGIA S.A. 
 
 

 
________________________________  _______________________________ 
Nome:   Nome:  
Cargo:   Cargo:  
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Protocolo de Assinatura(s)

O Documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas FEPWeb™.

Para garantir sua autenticidade e verificar as assinaturas, por favor, utilize o endereço a

seguir:https://santander.fepweb.com.br/fepweb-signer-ui/#/session/validate-doc copiando o código

abaixo para verificar a validade deste documento:

Código verificador: A1F6070A-7F36-403F-B9DE-865E6F3188EE

Segue abaixo os nomes com poderes e que efetivaram as assinaturas :

BANCO

Roger dias prado
Assinou em 13/10/2021 15:25:01

rogprado@santander.com.br CPF: 045.759.986-30

Monica marques mazzoco
Assinou em 13/10/2021 16:55:06

mmazzoco@santander.com.br CPF: 301.458.228-00

TESTEMUNHA

Eliel soares pereira
Assinou em 13/10/2021 16:18:59

elpereira@santander.com.br CPF: 412.551.508-58

TESTEMUNHA

Samir faraj
Assinou em 13/10/2021 16:25:23

sfaraj@santander.com.br CPF: 376.638.208-00

CLIENTE

Alessandra genu dutra amaral
Assinou em 13/10/2021 15:48:01

alessandra.amaral@light.com.br CPF: 021.825.287-09

 Castro
 Raimundo Nonato Alencar De
Assinou em 14/10/2021 08:31:19

nonato.castro@light.com.br CPF: 201.433.623-72
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GARANTIDORA

Alessandra genu dutra amaral
Assinou em 13/10/2021 15:48:18

alessandra.amaral@light.com.br CPF: 021.825.287-09

 Castro
 Raimundo Nonato Alencar De
Assinou em 14/10/2021 08:34:36

nonato.castro@light.com.br CPF: 201.433.623-72

Documento assinado por meio eletrônico, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001.
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12/04/2023

Número: 0803087-20.2023.8.19.0001 
 

Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE 

 Órgão julgador: 4ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 Última distribuição : 12/01/2023 

 Valor da causa: R$ 500.000,00 

 Assuntos: Recuperação extrajudicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

AMERICANAS S.A (REQUERENTE) RHAYSSA ANTINARELLI CARDOSO CAMPOS

(ADVOGADO)

PATRICIA FERES TRIELLI (ADVOGADO)

FELIPE DE OLIVEIRA GONCALVES (ADVOGADO)

FELIPE VIEIRA DE ARAUJO CORREA (ADVOGADO)

ANA TEREZA BASILIO (ADVOGADO)

JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO

(ADVOGADO)

GABRIEL PINA RIBEIRO (ADVOGADO)

CLEBER FELIPE LOPES GALHARDI (ADVOGADO)

RAFAELLI MOREIRA CESAR (ADVOGADO)

VERONICA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

DANILO FERNANDES CHRISTOFARO (ADVOGADO)

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (ADVOGADO)

GUSTAVO PENNA MARINHO DE ABREU LIMA

(ADVOGADO)

TAYNAH SOARES DE ALCANTARA (ADVOGADO)

ROSEMEIRE BRANCO LOPES (ADVOGADO)

DANIELA DE OLIVEIRA TITO DOS SANTOS (ADVOGADO)

ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA registrado(a) civilmente

como ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA (ADVOGADO)

RENATO DACILIO FLORES (ADVOGADO)

VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)

MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO registrado(a)

civilmente como MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO

(ADVOGADO)

WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO)

RENATA ROCHA MOREIRA (ADVOGADO)

CLEUBER LUCIO AZEVEDO RIOS (ADVOGADO)

FABIO ROBERTO BARROS MELLO (ADVOGADO)

MAURICIO APARECIDO CRESOSTOMO (ADVOGADO)

JOAO RICARDO DE SOUZA (ADVOGADO)
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AMERICANAS S.A. (REQUERIDO) FATIMA CRISTINA SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

SERGIO ZVEITER (ADVOGADO)

BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE

(ADVOGADO)

MARCELO AUGUSTO NUNES FERREIRA (ADVOGADO)

RENAN SOARES CORTAZIO (ADVOGADO)

PAULO MAZZANTE DE PAULA (ADVOGADO)

LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE MORAIS (ADVOGADO)

JOAO LOYO DE MEIRA LINS (ADVOGADO)

FLAVIO CALLADO DE CARVALHO (ADVOGADO)

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES registrado(a) civilmente

como ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (ADVOGADO)

LUIS FERNANDO PEREIRA NEVES (ADVOGADO)

ALEXANDRE PRANDINI JUNIOR (ADVOGADO)

JOAO VICTOR CARAN BARBOSA (ADVOGADO)

KALERIA LINS RIBEIRO CORTEZ (ADVOGADO)

FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA

(ADVOGADO)

ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (ADVOGADO)

FABIANA DINIZ ALVES (ADVOGADO)

LUCIA DE QUEIROZ PACHECO (ADVOGADO)

WESLEY JOSE MADUREIRA (ADVOGADO)

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES

registrado(a) civilmente como LUCIANA MARTINS DE

AMORIM AMARAL SOARES (ADVOGADO)

JOAO PIRES DE REZENDE JUNIOR (ADVOGADO)

MAURICIO NANARTONIS (ADVOGADO)

FABIO ANTERIO FERNANDES (ADVOGADO)

JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS REIS (ADVOGADO)

JULIANA DE FATIMA SOARES CALDEIRA GUEDES

(ADVOGADO)

ANA FLAVIA LINDENBERG DABIEN (ADVOGADO)

MARCIO DO AMARAL RAFFAELE (ADVOGADO)

CARINA CAVALCANTI DE MORAIS (ADVOGADO)

VANESSA CRISTINA DA COSTA (ADVOGADO)

BRUNO CARLO SICILIANO (ADVOGADO)

RENATO DE ASSIS TRIPIANO (ADVOGADO)

RICARDO CHABU DEL SOLE (ADVOGADO)

HERIBELTON ALVES (ADVOGADO)

ANDERSON CESAR FERNANDES (ADVOGADO)

EMERSON MACHADO DE SOUSA (ADVOGADO)

ISABELLE SAMPAIO DA COSTA DAMASCENO

(ADVOGADO)

MARCIA BATISTA MARTINS CERONI (ADVOGADO)

BRUNO FEIGELSON (ADVOGADO)

VANESSA RODRIGUES DA CUNHA PEREIRA FIALDINI

(ADVOGADO)

GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45473
030

09/02/2023 18:29 Decisão Decisão
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

4ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0803087-20.2023.8.19.0001
 
      Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)
 
      REQUERENTE: AMERICANAS S.A
 
      REQUERIDO: AMERICANAS S.A.
 
 
 
1. Como pontuado na decisão inaugural proferida nestes autos – id: 42645587 – ainda em sede
cautelar antecipatória de Recuperação Judicial, o deferimento de medidas de proteção da
empresa, enquanto atividade econômica organizada, ou seja, genuína fonte produtora, indutora
de empregos, desenvolvimento social e arrecadadora de divisas para o Estado, não ignorava,
como ainda não ignora, as sensíveis e relevantes questões incidentais suscitadas por alguns
credores, notadamente instituições financeiras, titulares de expressivo montante de crédito, na
ordem de bilhões de reais, em relação às alegações de fraude e má-fé, por parte de
administradores/gestores/controladores das sociedades recuperandas, que, por consequência,
teriam em algum grau contribuído para a atual crise econômico-financeira que motivou o
requerimento de Recuperação Judicial do Grupo Americanas.
 
As próprias sociedades, tanto na petição inicial da cautelar antecedente – id: 41943505 – quanto
no aditamento com o pedido principal de Recuperação Judicial – id: 42587749 – identificam como
elemento principal de sua crise econômico-financeira, a insegurança sistêmica – de mercado, de
faturamento e de financiamento – surgida a partir da constatação, pela própria Companhia, de
uma situação gerencial atípica, denominada “inconsistência contábil”, que, em escala ainda não
mensurável, poderá alterar seus índices de endividamento e liquidez:
 

“...A operação do Grupo Americanas sempre foi saudável, tendo se mantido dessa forma
até uma semana atrás, quando a Companhia ainda era vista como uma sociedade
sustentável e muito promissora. Porém, por razões inesperadas e que abalaram toda a
estrutura do grupo, as Requerentes viram o seu caixa e expectativas de faturamento
ruírem em questão de minutos.
 
 Tudo se deu pelo fato de a Companhia ter revelado – ressalta-se, com transparência,
coragem e lealdade incomuns –, ao mercado as inconsistências em lançamentos
contábeis redutores da conta de “Fornecedores”, realizados em exercícios anteriores,
incluindo o exercício de 2022 (ID nº 41943913). Ainda é cedo para precisar o que
aconteceu e quem são os efetivos responsáveis por esse infortúnio”.
 

Tal inconsistência contábil foi noticiada através do Fato Relevante apresentado ao mercado em
11 de janeiro do corrente ano, que delimita, ao menos inicialmente, uma divergência contábil de
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cerca de R$ 20 bilhões, com impactos ainda imprevisíveis no balanço patrimonial da Companhia:
 

“Americanas S.A. (“Americanas” ou “Companhia”), em atendimento ao disposto na
Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, vem comunicar aos seus acionistas e ao
mercado em geral que foram detectadas inconsistências em lançamentos contábeis
redutores da conta fornecedores realizados em exercícios anteriores, incluindo o
exercício de 2022. Numa análise preliminar, a área contábil da Companhia estima que os
valores das inconsistências sejam da dimensão de R$ 20 bilhões na data-base de
30/09/2022. A Companhia estima que o efeito caixa dessas inconsistências seja imaterial.
 
Neste momento, não é possível determinar todos os impactos de tais inconsistências na
demonstração de resultado e no balanço patrimonial da Companhia.
 
Entre as inconsistências mencionadas acima, a área contábil da Companhia identificou a
existência de operações de financiamento de compras em valores da mesma ordem
acima, nas quais a Companhia é devedora perante instituições financeiras e que não se
encontram adequadamente refletidas na conta fornecedores nas demonstrações
financeiras de 30/09/2022.
 
As estimativas acima estão sujeitas a confirmações e ajustes decorrentes da conclusão
de trabalhos de apuração e dos trabalhos a serem realizados pelos auditores
independentes, após o que será possível determinar adequadamente todos os impactos
que tais inconsistências terão nas demonstrações financeiras da Companhia.”
 

Em decorrência do acolhimento da pretensão cautelar, bem como, posteriormente, do
deferimento do processamento da Recuperação Judicial, diversas acusações foram intentadas
em face dos administradores das sociedades e/ou seus acionistas nestes autos, os quais estão
sendo objeto de apuração nos órgãos de controle, como, por exemplo, Comissão de Valores
Mobiliários, bem como, de persecução criminal, como Ministério Público.
 
Já consta dos autos, inclusive, informação fornecida pela CVM – id: 43143078 -, sobre a
instauração do Processo CVM nº 19957.000413/2023-18, com vistas a analisar os aspectos
contábeis (DF/DFP/ITR) decorrentes do referido Fato Relevante, que fundamenta pedido de
acesso a estes autos, bem como a eventuais incidentes vinculados ao mesmo.
 
Sem prejuízo da apuração dos fatos pelas instituições externas, com consequente repercussão
civil, administrativa e criminal, o exame/análise das questões suscitadas pelos credores em sede
de Recuperação Judicial é medida que se impõe, por expressa disposição legal, a ser processada
em incidente próprio, na esteira da jurisprudência pátria:
 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Decisão que determinou a instauração de
incidente processual visando apurar eventual fraude contra credores. Garantia Fiduciária.
Ações da Braskem. Ilegitimidade da acionista GRAAL, pois apenas credores podem
pleitear a anulação do negócio, nos termos do art. 158, § 2º do Código Civil. Possibilidade
de atuação do sócio da recuperanda em proveito da comunidade de credores. Não se
trata de impugnação de crédito, o que afasta o prazo previsto no art. 8º da Lei
11.101/2005. Ação Pauliana e competência do Juízo Recuperacional. Tumulto
processual. Decisão mantida. Recurso não provido. TJ/SP – Agravo de Instrumento nº
2283161-26.2019.8.26.0000 – Voto 25599. RELATOR: ALEXANDRE LAZZARINI – 1ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial – Julgado em 24/03/2021.
 

Isso porque a Lei nº 11.101/2005 possui tratamento jurídico específico para os casos em que
restarem verificadas práticas de simulação, fraude contra interesse de credores, bem como,
operações prejudiciais ao regular funcionamento da empresa, trazendo riscos à manutenção da
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atividade econômica, bem jurídico tutelado pela norma.
Se, de um lado, a inobservância dos deveres do administrador da Companhia, de cuidado, dever
de informar, diligência e probidade, em ações/omissões, de natureza culposa ou dolosa, não
pode constituir óbice ao atingimento dos objetivos principais da Lei nº 11.101/2005, por outro, a
proteção conferida pelo microssistema insolvencial não abarca, nem se estende, ao administrador
da Companhia, nem com ele se confunde, como bem registra Leonardo de Almeida Sanches:
 

“A preservação da unidade produtiva passou, então, a ser centro autônomo de interesse
da nova lei. O paradigma agora não é mais a proteção do devedor “infeliz e de boa-fé”,
mas, sim, o resguardo e o incremento da atividade empresarial, independentemente de
quem a exerça, pois é ela a fomentadora de recursos e divisas para a sociedade e todos
os demais stakeholders, porquanto geradora de empregos e arrecadadora de tributos,
mediante a produção e comercialização de mercadorias e prestação de serviços”. Lei de
Falências e Recuperações Judiciais, Estudos sobre as alterações da Lei nº 11.101/2005.
Organizadores: Otávio de Paoli Balbino e Márcia de Paoli Balbino. 2022. São Paulo: Ed.
Quartier Latin, pág. 191.
 

Assim, simultaneamente às averiguações já instauradas pelas autoridades competentes, também
aqui em sede de Recuperação Judicial, sob a fiscalização desse Juízo Recuperacional, deve-se
perscrutar os fatos/condutas descritas pelos credores e o grau de comprometimento das descritas
“inconsistências contábeis” e seus reflexos no processo de Recuperação Judicial, inclusive
propiciando mais claro ambiente negocial. através de incidente próprio instaurado pela serventia
deste Juízo, apenso a este processo principal, para onde também deverão, a partir da presente
data, serem direcionadas todas as discussões sobre a matéria, abstendo-se as partes,
interessados e credores, de peticionamento neste processo principal sobre a questão, evitando-
se tumulto processual e desvirtuamento dos atos processuais para questões satélites, em
prejuízo ao rito especial e célere da Recuperação Judicial.
 
As devidas apurações serão realizadas por auditoria específica e especializada, que deverá
apresentar, no incidente, o plano de trabalho e cronograma, requerendo, em complemento, todas
as medidas necessárias à efetivação desta decisão, apresentando, ao fim dos trabalhos, relatório
pormenorizado e conclusão para análise deste Juízo, tudo sob a fiscalização/coordenação direta
da Administração Judicial que funciona neste processo de Recuperação Judicial, a saber:
Preserva-Ação Administração Judicial, sob a gestão do advogado Bruno Rezende, e, Escritório
de Advocacia Zveiter, sob a gestão do advogado Sérgio Zveiter.
 
Para tanto, nomeio a empresa Moore Brasil, com endereço na Presidente Vargas nº 290 – 6º
andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ, na pessoa do seu sócio diretor, Carlos Atushi Nakamuta, a
qual deverá ser intimada imediatamente para se manifestar sobre o interesse de assumir o
encargo e apresentação de proposta de honorários, com a expressa declaração de ausência de
impedimento e/ou conflito de interesse. Fica desde logo consignado que os credores financeiros
poderão, desde que com justificativa jurídica relevante, apresentar quesitação e indicar
Assistentes Técnicos oportunamente. 
 
Extraia-se cópia da presente decisão para compor o incidente a ser instaurado pela Serventia,
certificando nestes autos o número do processo secundário para ciência dos interessados.
 
2. Id. 43228701 – Cuido dos Embargos de Declaração opostos por BTG Pactual Seguros S/A, em
face da decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial, constante do ID
42645587, sob alegação de suposta omissão/obscuridade, para que “se declare expressamente
que o vencimento antecipado da dívida e a compensação de parte desta, realizada pelo BTG
Pactual antes mesmo do ajuizamento pela Americanas da cautelar preparatória da recuperação
judicial não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial”.
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O art. 1.022 do Código de Processo Civil estabelece que os Embargos de Declaração são
cabíveis para saneamento de obscuridade; contradição; omissão e/ou correção de erro material,
não se prestando, por consectário lógico, para a reanálise de matéria suscetível de revisão em
sede de recurso próprio.
 
Ao que extrai da decisão embargada, quando do deferimento do processamento da recuperação
judicial, este juízo confirmou integralmente a liminar concedida em sede cautelar – id: 42086539 –
no sentido de: (a) suspender todas as ações e execuções existentes contra as Requerentes, bem
como a exigibilidade dos créditos concursais; (b) sobrestar os efeitos de toda e qualquer cláusula
que imponha vencimento antecipado das dívidas das Requerentes, em decorrência do fato
relevante publicado em 11.1.2023, inclusive como medida de isonomia para a coletividade de
credores e respeito a par conditio creditorum; (c) suspender ordens de arresto, penhora,
sequestro, busca e apreensão e constrição sobre os bens, oriundas de demandas judiciais ou
extrajudiciais, o que deverá ser previamente submetido a este Juízo, sobretudo se puderem
prejudicar ou inviabilizar o processo de recuperação judicial das Requerentes; e (d) proibir a
compensação de quaisquer valores, com a imediata restituição de todo e qualquer valor que os
credores eventualmente tiverem compensado.
 
Tal decisão, por fim, ressalta a necessidade de se observar integralmente todas as decisões
superiores proferidas em sede de recurso interposto por credores, notadamente a liminar
concedida no Mandado de Segurança nº 0001758-09.2023.8.19.0000, impetrado pela instituição
financeira pertencente ao grupo empresarial da sociedade Embargante.
 
Certo é que, por disposição literal do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, a decisão de processamento
da Recuperação Judicial, determinou também a suspensão de todas as ações e execuções
contra as requerentes, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam,
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º da Lei e as relativas a créditos
excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 da Lei 11.101/2005.
 
Ato contínuo, no item 4, a decisão de processamento fez constar a ressalva que, para as
exceções previstas no art. 193-A do mesmo diploma legal, deve-se considerar a data do
ajuizamento da medida cautelar que antecedeu o pedido principal. Por óbvio que tal ressalva de
aplica à determinação liminar contida no item “2” da supracitada decisão.
 
Vale dizer: credores que se enquadrem na situação prevista no artigo 193 e 193-A da Lei nº
11.101/2005 não estão abarcados pela vedação trazida pela decisão liminar ou mesmo pela
confirmação desta quando do deferimento do processamento da Recuperação Judicial. Nessa
trilha, os contratos que demonstrem a natureza dos seus créditos e o enquadramento nas
exceções previstas nos referidos dispositivos hão de estar sob o manto da exceção legal.
 
Impende ressaltar que eventuais discussões pontuais acerca da subsunção ou não de
determinada hipótese (ou determinado contrato) a marco legal de exceção não terão lugar neste
feito principal, conforme alertado no item 12 do despacho de deferimento do processamento
(id.42645587)
 
 
 
Pelo exposto, acolho os Embargos de Declaração opostos por BTG Pactual Seguros S/A.,
apenas para integrar na r. decisão as considerações acima destacadas.
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RIO DE JANEIRO, 9 de fevereiro de 2023. 
 

PAULO ASSED ESTEFAN 
Juiz Titular
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

RESOLUÇÃO AUTORIZAT1VA N' 3.65 1, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.

Determina a Intervenção Administrativa na

Caiuá Distribuição - Caiuá D, designa

interventor e dá outras providências.

(*) Vide alterações e inclusões no final do texto.

Texto Atualizado

Voto

0 DIRFTOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em

vista o disposto nos arts. 5' a 15 da Medida Provisória n' 577, de 29 de agosto de 2012, no art. 3%

incisos IV e XIX, da Lei n' 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com base no art. 4% incisos IV, XIV,

XV, XVI e XVII, Anexo 1, do Decreto n' 2.335, de 6 de outubro de 1997, art. 12 da Resolução

Normativa n' 63, de 12 de maio de 2004, e no que consta no Processo n. 48500.004498/2012-17,

resolve:

Art. 1' -Determinar, cautelarmente, a intervenção administrativa na concessionária de

serviço público de distribuição de energia elétrica Caiuá Distribuição - Caiuá D, inscrita no CNPJ

sob o n' 07.282.37W0001-20.

§ 1' A interverição terá prazo de 1 (um) ano, contado da edição desta resolução,

podendo ser prorrogada a critério da ANEEL.

§ 2' A presente intervenção tem corno objetivos a defesa do interesse público, a

preservação do serviço adequado aos consumidores e a gestão dos negócios da concessionária,

assegurando o cumprimento das obrigações legais e contratuais vinculadas ao Contrato de

Concessão n' 013/1999-ANEEL.

Art. 2' Designar para o exercício da função de interventor o Sr. Sinval Zaidan Gama,

engenheiro, portador do CPF n' 034.022.663/34 e do RG n' 2.847.528-SSP/PE.

§ 1' Ao interventor são conferidos plenos poderes de gestão e administração sobre as

operações e os ativos da concessionária, competindo-lhe, entre outras atribuições fixadas pela

ANEEL:

1 - praticar ou ordenar atos necessários à consecução dos objetivos da intervenção;

II - identificar e relatar à ANEEL quaisquer irregularidades, eventualmente praticadas

pelos administradores da concessionária, decorrentes de atos ou omissões; e

1I1 - convocar, com exclusividade, a assembleia geral nos casos em que julgar

conveniente.

§ 2' 0 interventor tem como deveres zelar pelo integral cumprimento de todas as

disposições e obrigações estabelecidas no respectivo contrato de concessão, em particular quanto à
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preservação e quantificação dos bens reversíveis vinculados à prestação do serviço concedido, e, em

especial, entre outras obrigações fixadas pela ANEEL:

1 - arrecadar, mediante termo próprio, todos os livros da concessionária e os

documentos de interesse da administração;

11 - levantar o balanço geral e o inventário de todos os livros, documentos, dinheiro e

demais bens da concessionária, ainda que em poder de terceiros, a qualquer título;

III - implememar as práticas contábeis conforme determina o Manual de

Contabilidade do Serviço Público de Energia Elétrica;

IV - apresentar os relatórios de auditoria cornábil-financeira, nas datas -bases de

assunção e de encerramento da intervenção, elaborados por empresa de auditoria independente; e

V - disponibilizar os dados e as informações necessários à analise jurídica, contábil,

financeira, operacional e técnica da concessionária, além de outros que viabilizem a formulação e

apresentação, ao acionista controlador, de propostas de investidores interessados na aquisição das

ações de controle da concessionária.

§ 3' 0 interventor fica investido em suas funções, devendo o fato ser registrado no

respectivo livro societário da concessionária.

§ 4' Para os atos de alienação, disposição ou oneração do património da

concessionária, admissão ou demissão de pessoal, o interventor necessitará de prévia e expressa

autorização da ANEEL.

§ 5' Dos atos do imerventor caberá recurso à ANEEL.

§ 6' A remuneração do interventor será de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais)

mensais e será custeada com recursos da concessionária.

§ 7' 0 interventor deverá prestar contas à ANEEL, independentemente de qualquer

exigência, no momento em que deixar suas funções, ou a qualquer tempo, quando solicitado, bem

como deverá apresentar relatórios periódicos das ações praticadas no âmbito da intervenção, na

forma a ser definida pela Agência.

1-1
Art. 3' A intervenção não afetará o curso regular dos negócios da concessionária, nem

seu normal funcionamento, ficando imediatamente afastados do exercício dos seus mandatos os

Diretores, os membros dos Conselhos de Administração e do Conselho Fiscal.

§ 1' As atribuições dos administradores da concessionária serão exercidas,

exclusivamente, pelo interventor, que decidirá, inclusive, sobre a nomeação de dirigentes.

§ 2' A assembléia de acionistas da concessionária subsiste durante a intervenção sem,

todavia, intervir na gestão dos negócios.

§ 3' A assembléia de acionistas da concessionária terá um prazo de 60 (sessenta dias)

para apresentar à ANEEL um plano de recuperação e correção das falhas e transgressões que

ensej aram a intervenção, contendo, no mínimo:

I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a serem empregados;

11 - demonstração de sua viabilidade econômico -financeira;

Num. 27804675 - Pág. 114Assinado eletronicamente por: LUIZ CARLOS SANTOS FARAGASSO - 03/02/2020 14:31:31
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011620332600000000025404689
Número do documento: 20011620332600000000025404689

Num. 54752608 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE BRABO SILVA - 19/04/2023 19:46:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041919464854400000052274285
Número do documento: 23041919464854400000052274285



,0)
111 - proposta de regime excepcional de sanções regulatórias para o período de

recuperação; e q
IV - estipulação do prazo necessário para o alcance dos objetivos principais, que não

poderá ultrapassar o termo final da concessão.

Art. 4o A intervenção poderá ser encerrada antes do prazo estabelecido em caso de

deferimento pela ANEEL do plano de recuperação e correção das falhas e transgressões.

Art. 5' Os Diretores e membros dos Conselhos de Administração da concessionária

deverão entregar ao interventor, no prazo de cinco dias úteis, declaração assinada na qual constem:

1 - o nome, a nacionalidade, o estado civil e o endereço dos administradores e

membros do conselho fiscal que estiveram em exercício nos últimos 12 (doze) meses anteriores à

determinação da intervenção;

II - os mandatos que, porventura, tenham outorgado em nome da concessionária,

indicando o seu objeto, nome e endereço do mandatário;

111 - os bens móveis e imóveis pertencentes à concessionária que não se encontrem no

estabelecimento ou de posse da pessoajurídica; e

IV - as participações que cada administrador ou membro do Conselho Fiscal tenha em

outras sociedades, com a respectiva indicação.

§ 1' A ANEEL ou o interventor poderão requerer aos administradores referidos no

caput outras informações e documentos que julgar pertinentes.

§ 2' Em decorrência da presente intervenção, tornam-se indisponíveis os bens dos

Diretores e dos membros dos Conselhos de Administração da concessionária a seguir nominalmente

identificados, bem como de todos aqueles que tenham estado no exercício das funções de

administração nos últimos 12 (doze) meses, não podendo, por qualquer fôrma, -direta ou indireta,

aliená-los ou onerá-los até a apuração e a liquidação final de suas responsabilidades:

I - Membros dá Diretoria:

a) Carmem. Campos Pereira, CPF n' 111.333.448-79;

b) Jorge Queiroz de Moracs Júnior, CPF n' 005.352.658-91;

c) José Carlos Santos, CPF no 064.833.078-88;

d) Valdir Jorias Wolf, CPF n'409.385.499-87;

e) Arlindo Antonio Napolitado, CPF n779.250.688-68.

§ 3' A ANEEL editará ato com a relação nominal dos administradores e ex-

administradores da concessionária que não foram individualmente identificados no parágrafo

anterior e expedirá comunicado da medida às instituições financeiras e demais órgãos competentes.

da ANEEL.

Art. 6' Esta Resolução entra em vigor na data de deliberação pela Diretoria Colegiada

NELSON JOSÉ IÀÜBNER MOREIRÁ

Este texto não substitui o publicado no D.0. de 31.08.2012, seção 1, p. 4, v. 149, n. 170-A.

Num. 27804675 - Pág. 115Assinado eletronicamente por: LUIZ CARLOS SANTOS FARAGASSO - 03/02/2020 14:31:31
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011620332600000000025404689
Número do documento: 20011620332600000000025404689

Num. 54752608 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE BRABO SILVA - 19/04/2023 19:46:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041919464854400000052274285
Número do documento: 23041919464854400000052274285



Alterada a redação do parágrafo 6' do artigo 2% pela REA ANEEL 3.668, de 13.09.2012, D.0.

de 19.09.2012, seção 1, p. 75, v. 149, n. 182.

(*) Incluído o parágrafo 4' no artigo 5% pela REA ANEEL 3.668, de 13.09.2012, D.0. de

19.09.2012, seção 1, p. 75, v. 149, n. 182.

1'Art. 51 ..........................................................................................................................

§ 4' A liberação de eventuais recursos necessários ao sustento das pessoas

relacionadas no § 2' deverá ser solicitada pelos respectivos interessados à Diretoria da ANEEL, a

qual deliberará sobre a razoabilidade do pedido."

(*) Incluídos os artigos 6' e 7% pela REA ANEMI, 3.668, de 13.09.2012, D.0. de 19.09.2012, seção

1, p. 75, v. 149, n. 182.

Art. 6' Ficam prévia e expressamente autorizadas as contratações e demissões

doravante realizadas pelo inteiventor da CAIUÁ D, exceto aquelas que envolvam cargos de

Diretoria e assessoramento,, bem como todo e qualquer cargo CL& salário corresponda a valor igual

ou superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) mensais, as quais estão condicionadas a autorização

especifica da Agência."

"Art. 7' Autorizar a CAIUÁ D a praticar, de imediato, as tarifas de fornecimento de

energia elétrica homologadas mediante a Resolução Hornologatória n' 1.288, de 8 de maio de

2012."

C1
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PROCESSOS: 48500.00449812012-17, 48500.00451712012-13, 48500.00451812012-50, 48500.00451912012-02,

48500.00452012012-29.

INTERESSADOS: Caiuá Distribuição - Caiuá D, Companhia Nacional de Energia Elétrica - CNEE, Companhia

Força e Luz do Oeste - CFLO, Vale Paranapanema - EDEVP e Empresa Elétrica Bragantina - EEB.

RELATOR: Diretor Edvaldo Alves de Santana.

RESPONSÁVEL: Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF e Diretoria.

ASSUNTO: Análise da situação econômica e financeira e de inadimplência das Concessionárias do Serviço Público

de Distribuição de Energia Elétrica Companhia Força e Luz do Oeste - CFLO, Caiuá Distribuição - Caiuá D,

Empresa Elétrica Bragantina - EEB, Vale Paranapanema - EDEVP e Companhia Nacional de Energia Elétrica -

CNEE, todas controladas pela Rede Energia.

c- 1. RELATóRIO

Atendendo à orientação da Diretoria, a Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira -

SFF tem acompanhado com atenção as dificuldades econômicas e financeiras das concessionárias do serviço

público de distribuição de energia elétrica controladas pela Rede Energia S.A. - REDE ENERGIA, especialmente

após o pedido de recuperação judicial ajuizado pela Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA.

2, A REDE ENERGIA é uma empresa holding que controla, direta e indiretamente, nove distribuidoras

de energia elétrica, uma geradora, uma comercializadora e uma prestadora de serviços, conforme mostra o

organograma so,cietário abaixo.

-4.-
im

' ág,

hftp,./A~.fedenergia.com/ed -Acesso em 3010812012

3. Mediante estudos elaborados em 41812011 e em 212/2012, no âmbito do processo de fiscalização

por monitoramento periódico do equilíbrio econômico -financeiro das concessões, a SFF, utilizando-se,

respectivamente, das demonstrações financeiras de 311312011 e de 301912011, apresentou diagnósticos do

desempenho das nove concessionárias de distribuição geridas pelo Grupo REDE ENERGIA.
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4. Os diagnósticos evidenciaram que as concessionárias Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA,

Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. - CEMAT, Empresa Elétrica Bragantina S.A. e Caiuá Distribuição de

Energia S.A. - CAILIÁ-D (responsáveis por 65,2% da receita operacional líquida das distribuidoras do Grupo)

apresentam indicadores de não sustentabilidade das operações em função, principalmente, dos respectivos

montantes de divida. 0 problema preponderante era o elevado montante das dívidas das concessionárias e que, no

intervalo analisado, houve agravamento da situação de algumas das distribuidoras, haja vista, principalmente a falta

de liquidez dos respectivos mútuos ativos, Em síntese, os diagnósticos apontavam a delicada situação das

concessionárias integrantes do Grupo REDE ENERGIA, tendo em vista a combinação de elevado endividamento

relativamente ao fluxo de caixa obtido (EBITDA descontado dos investimentos com capital próprio).

5. Em 28/2/2012, a CELPA ajuizou pedido de recuperação judicial perante a Justiça Estadual do Pará

evidenciando seu desequilíbrio econômico -financeiro e aguçando ainda mais a percepção do risco relativo às

condições de equilíbrio econômico -financeiro das demais concessionárias integrantes do Grupo REDE ENERGIA.

(--", 51

Em abril de 2012, a SFIF constatou o início de inadimplência sistêmica das concessionárias

1_,'ontroladas pelo Grupo REDE ENERGIA em relação a débitos intrassetoriais, cujo valor consolidado chegou a R$

365 milhões em 161412012. 0 endividamento consolidado das distribuidoras do Grupo atingiu R$ 5,34 bilhões em

301912011 (desconsiderando-se os mútuos ativos, pela incerteza do recebimento) e a relação Dívida Líquida 1

(EBITDA - Capex) consolidada alcançou o patamar insustentável de 19,7 vezes.

7. Diante de tal situação, a SFIF determinou, por meio do Oficio no 416, de 191412012, que o Grupo

REDE ENERGIA apresentasse um Plano de Ação, abrangendo todas as concessionárias do Grupo, além da própria

empresa Rede Energia S.A., e'que contemplasse:

a) a retomada imediata do recolhimento de encargos setoriais e do pagamento de fornecedores

(energia e transmissão) correntes em atraso;

b) a redução gradual da relação Dívida Líquida 1 EBITDA até 5,0 vezes e da Dívida Liquida 1

(EBITDA - Capex) até 7,0 vezes em todas as distribuidoras; e

c) a liqui

*

dação imediata dos empréstimos de mútuos vencidos a pagar e a receber que

envolvessem as distribuidoras ou o envio de documentos que atestassem os respectivos

pagamentos, no prazo de 10 dias a contar do recebimento do Ofício.

J, Em 191612012, por meio da carta VPRE 638112, o Rede Energia S.A. solicitou a prorrogação de 60

dias do prazo para apresentação do Plano de Ação.

9. Diante do agravamento do quadro, a SFF, mediante a Nota Técnica ri' 288, de 131712012,

apresentou nova análise da situação econômico -financeira e de inadimplência das concessionárias de distribuição

controladas pela REDE ENERGIA, recomendando a instauração de processo administrativo de inadimplência contra

todas as concessionárias do Grupo REDE ENERGIA, exceto a CELPA, cujo processo já se encontra em

andamento', Da referida Nota Técnica, cabe destacar os seguintes aspectos:

a) a Dívida Líquida consolidada das distribuidoras em 311312012 aumentou para R$ 5,7 bilhões

(desconsiderando-se os mútuos ativos pela incerteza do recebimento) e a relação Dívida

Liquida 1 (EBITDA ~ Capex) passou a ser de 15,7 vezes, permanecendo a condição de

insustentabi[idade econômico -financeira do Grupo, sendo que as distribuidoras CELPA,

1 Vide Processo autos nQ 48500.00456712009-97.
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CEMAT, CELTINS, CAIUÁ-D e EEB apresentavam volume de dívida incompatível com a
geração de caixa éirivestimentos realizados;

b) a área técnica verificou a ocorrência de aumento material das inadimplências intrassetoriais,
tributárias e de empréstimos de mútuos das concessionárias do Grupo;

c) em 8M2012, o acionista controlador indireto do Grupo REDE ENERGIA, Sr. Jorge Queiroz de
Moraes Júnior, declarou em audiência pública na Câmara dos Deputados que mesmo com a
eventual concretização da venda da CELPA ijá em fase de recuperação judicial), as demais
concessionárias do Grupo ainda necessitariam de capita[izaçâo;

d) tendo em vista a inadimplência setorial generalizada (R$ 664 milhões em 21712012), a
inadimplência tributária (R$ 537 milhões em 311312012) e a inadimplência com os mútuos (R$
246 milhões em 311312012, vencidos desde 311812011), bem como as dificuldades enfrentadas
pela holding Rede Energia S.A. para captar recursos (seja por dívida ou por oferta primária de
ações) para apode nas distribuidoras, a SFF concluiu no sentido da gestão inadequada dos
recursos financeiros das concessões, tendente a comprometer a continuidade das operações
das concessionárias, inclusive com riscos de contágio aos demais agentes setoriais.

10. Em 101812012, por meio do Memorando n1 15812012-DRIANEEL, foi determinado à SFF a adoção
urgente de providências no sentido de submeter à deliberação da Diretoria, propostas de abertura de processos.
administrativos de inadimpliáricia contra todas as concessionárias do Grupo REDE ENERGIA.

li. Em 201812012, por meio da cada VPRE 72912012, a Rede Energia S.A. solicitou nova prorrogação,

agora em outros 90 dias, do prazo para apresentação do Plano de Ação.

12. Em atenção à determinação recebida, a SFF, por meio das Notas Técnicas n0 331, 334, 335, 332 e
333, todas de 301812012, apresentou análise da situação econômico -financeira e de inadimplência, respectivamente,

das concessionárias Caiuá Distribuição - Caluá D, Companhia Nacional de Energia Elétrica - CNEE, Companhia
Força e Luz do Oeste - CFLO, Vale Paranapanema - EDEVP e Empresa Elétrica Bragantina - EEB e proposta de
encaminhamento do assunto.

13. Em 301812012', foi publicada a Medida Provisória n1 577, de 291812012, que, entre outras
providências, determiná a não aplicação às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica dos regimes
de recuperação judicial e extrajudicial, previstos na Lei ril 11.101, de 91212005, salvo posteriormente à extinçáo da
concessão (ari. 17), e disciplinou a intervenção administrativa para a adequação da prestação do serviço público de
energia elétrica (art. 5'), afastando para as concessões de energia elétrica a aplicação dos arts. 32 a 34 da Lei n'
8.987, de 131211995.

14. Em 311812012, fui sorteado como Relator dos presentes Processos.

15. Cumpre ressaltar que a apreciação e deliberação do presente processo observará, em caráter
excepcional, o procedimento estabelecido no art. 35 da Norma de Organização ANEEL n' 18, aprovada pela
Resolução Normativa ril 468, de 611212011, em face da urgência e natureza da matéria.

16. É o relatório.

li. FUNDAMENTAÇÃO

17. Trata-se de análise da situação econômica e financeira das concessionárias Caiuá D, CNEE, CFLO,
EDEVP e EEB, integrantes do Grupo REDE, com vistas a verificar se as Concessionárias mantêm as condições
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econômicas, técnicas elou olperacion ais para a adequada prestação do serviço público de distribuição de energia

elétrica concedido.

11.1. DA CARACTERIZAÇÃO DA INTERVENÇÃO

18. Conforme é possível concluir mediante exame da análise econômico-financeira.elaborada pela SFF,

por meio das Notas Técnicas n' 28812012 e n1 331, 334, 335, 332 e 333, todas de 311812012, é grave a situação

econômico -financeira do grupo econômico ao qual pertencem as citadas Concessionárias.

19. No caso da Caluá D, conforme exposto pela SFF por meio da NT n1 33112012, a Dívida Liquida em

301612012 era de R$ 276 milhões (desconsiderando-se os mútuos ativos pela incerteza do recebimento) e as

relações Divida Liquidal(EBITDA - Capex) era de 13,5 vezes. Dessa forma, o volume de dívida se mostra

incompatível com a geração de caixa e investimentos realizados. A SFF também verificou que tem ocorrido nos

últimos meses um aumento material das inadimplências intrassetoriais e tributárias. Em 201812012, o Sistema de

Inadimplentes da ANEEL registrou a falta de recolhimento das obrigações intrassetoriais no montante de R$ 57

,,milhões, aumento de 97% quando comparado com o valor de R$ 28 milhões verificado em 161412012. Além disso,

J',,mbora não houvesse registro de inadimplências tributárias em 301912011, em 301612012 a Concessionária já

acumulava R$ 48 milhões em ICMS atrasados.

20. Desde 311812011 a Caiuá D se mantém inadimplente com os empréstimos adquiridos de suas

partes relacionadas, sendo que em 301612012 acumulava R$ 47 milhões em atraso. Ademais, a gestão inadequada

dos recursos é caracterizada pela inabilidade nas suas aplicações, pois os empréstimos realizados para coligadas

elou controladores não retomaram à concessionária quando do vencimento do prazo contratual. Em 301612012, a

Caiuá D possuía R$ 6 milhões a receber de partes relacionadas, dos quais R$ 4 milhões (65%) deveriam ter sido

recebidos em 311812011, o que não ocorreu.

21. De forma semelhante se encontram as demais empresas objeto deste Voto, conforme dados

apresentados a seguir:

Divida Liquida em Dívida Liquida/ Obrigações intrassetoriais Obrigações tributárias em

301612012 (milhões) (EBITDA - Capex) em atraso em 201812012 atraso em 301612012

. . ............. . (milhões)..... ............................... .. ..

28

. . .....

7,3 1,7

Á',NEE 86 3,8 30,5

EDEV P

_ÈÊê -
24 41 40

222 49 9

22. Em relação à CFLO (NT n1 33512012-SFF/ANEEL), desde 311812011 se mantém inadimplente com

os empréstimos adquiridos de suas partes relacionadas e em 301612012 acumulava R$ 8,9 milhões em atraso. Em

301612012, a CFLO possuía R$ 17,325 milhões a receber de partes relacionadas, dos quais R$ 17,296 milhões

deveriam ter sido recebidos em 311812011, o que não ocorreu,

23. Para a CNEE (NT 33412012-SFFIANEEL), a SFF verificou que tem ocorrido nos últimos meses um

aumento material das inadimplências tributárias. Entre 301912011 e 301612012, o volume de atrasados passou de R$

1,1 milhão para R$ 30,5 milhões, o que reforça a urgência de equacionamento por parte da CNEE e de uma ação

por parte da ANEEL, Merece destaque o fato de que, em 201812012, o Sistema de Inadimplentes da ANEEL

registrou a falta de recolhimento de Auto de Infração relativo ao Processo 48500.00104812012-72 no montante de

R$ 419 mil. Em 301612012, a CNEE possuía R$ 119 milhões a receber de partes relacionadas, dos quais R$ 54

milhões (45,4%) deveriam ter sido recebidos em 311812011, o que não ocorreu.
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24. Quanto à EDEVP (NT 332 12012-SFFIANEEL), houve aumento de 99% entre 1614 e 201812012 da
inadimplência com as obrigações intrassetoriais. Já em relação às inadimplências tributárias entre 301912011 e
301612012, o volume de atrasados passou de R$ 1,6 milhão para R$ 40 milhões. Em 301612012, a EDEVP possuía
R$ 60 milhões a receber de partes relacionadas, os quais deveriam ter. sido recebidos em 311812011, o que não
ocorreu.

25. No caso da EEB (NT 333 12012-SFFIANEEL) o volume de dívida se mostra incompatível com a
geração de caixa e investimentos realizados. Houve também um aumento de 96% entre 1614 e 201812012 da
inadimplência com as obrigações intrassetoriais. Já em relação às inadimplências tributárias entre 301912011 e
301612012, o volume de atrasados passou de R$ 2,6 milhões para R$ 36,9 milhões, Desde 311812011 a

concessionária se mantém inadimplente com os empréstimos adquiridos de suas partes relacionadas e em
301612012 acumulava R$ 19 milhões em atraso. Na mesma data, a EEB possuía R$ 182 milhões a receber de
partes relacionadas, dos quais R$ 2 milhões deveriam ter sido recebidos em 311812011, o que não ocorreu.

26. Dessa forma, em vista (i) da inadimplência setorial; (ii) da inadimplência tributária; (M) da
inadimplência dos mútuos passivos; (iv) do não recebimento dos mútuos ativos em atraso; e (v) da premissa de que
a holding REDE tem dificuldades para captar recursos (seja por dívida ou por oferta primária de ações) para aportar

nas distribuidoras, a SFF concluiu que está caracterizada a gestão inadequada dos recursos financeiros que tende a
comprometer a continuidade das operações das concessionárias em questão, podendo inclusive evoluir para um
risco de contágio aos demais agentes do Setor Elétrico, Neste contexto, a SFF entende que existem elementos
suficientes para instaurar processo administrativo de inadimplência contra as citadas concessionárias.

27.
1

Neste ponto, necessário esclarecer que, ainda que a Concessionária torne-se adimplente com suas
obrigações, a situação delicada na qual se encontra o Grupo REDE ENERGIA coloca fundada dúvida quanto a sua
capacidade de se manter adimplente e, ainda mais relevante, de manter a adequada prestação do serviço público
de distribuição. Cabe registrar que, conforme indica a experiência da SFF na atividade de fiscalização por
monitoramento do equilíbrio econômico -financeiro das concessões, uma vez que uma concessionária apresenta
dificuldades econômico -financeiras sua recuperação é demorada e acarreta custos, por vezes com prejuízos à
adequada manutenção dos níveis de investimentos, o que exige pronta atuação da ANEEL.

28. Como visto, as situações econômicas das Concessionárias, aliada à preocupante situação
econômico -financeira do conjunto das empresas integrantes do Grupo REDE ENERGIA (ao qual encontram-se
integradas), apresentada por meio das Notas Técnicas ril 331, 334, 335, 332 e 333, todas de 301812012, e pela Nota
Técnica ri' 288, de 2012, ambas da SFF, permitem concluir no sentido da deterioração das condições econômicas
necessárias à manutenção da adequada prestação dos serviços.

29. Com efeito, as análises econômico -financeiras da SFF indicam relevante risco sistèmico das
concessionárias integrantes do Grupo REDE ENERGIA, cuja percepção de risco foi majorada após o requerimento
da Recuperação Judicial da CELPA. Desde este evento, o mercado financeiro tem fechado suas linhas de crédito
para as concessionárias do Grupo, inclusive para aquelas que eventualmente apresentam melhor situação
econômico -financeira, cujo desempenho econômico -financeiro vem se deteriorando nos últimos meses, haja vista a
inadimplência tributária e o não recebimento dos mútuos ativos. É elevado, portanto, o risco de default das
Concessionárias em função do risco sistêmico a que se encontram expostas.

30. A situação retratada pelas Notas Técnicas da SFF não deixa margem a dúvidas e demanda urgente
atuação da ANEEL, de modo a assegurar a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários,
conforme determina a Lei ri' 8.98711995.
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31. É imperativa, portanto, a necessidade de que esta Agência Reguladora atue, mediante todos os

instrumentos à sua disposição, no sentido da manutenção dos requisitos necessários à prestação adequada dos

serviços públicos de distribuição de energia elétrica pelas Concessionárias, de forma que eles satisfaçam as

condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação

e modicidade das tarifas, conforme determina o art. 6' da Lei ril 8.98711995.

32. Desse modo, o exame e as considerações acima expendidas se fundamentam em ampla ação de

fiscalização por monitoramento da gestão econômico -financeira das Concessionárias, objetivando garantir,

preventivamente, a prestação de serviços adequados e a preservação do equilíbrio econômico -financeiro da

concessão. Não é inócuo lembrar que o exercício da atividade de fiscalização é encargo do Poder Concedente,

legalmente delegado à ANEEL, nos termos do art. 32 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996.

33. Visando garantir a adequada prestação dos serviços público de distribuição de energia elétrica, a

legislação (art. 29 da Lei n 8.987, de 1995, c/c art. 3 da Lei n 9.427, de 1996, e -art. 17 do Decreto n 2.335, de 1997)

aponta variadas penalidades à disposição da fiscalização: advertência, multa, suspensão temporária de participar

nm licitação de novas concessões, permissões ou autorizações e impedimento de contratar com a autarquía,

itervençâo administrativa, revogação da autorização e caducidade da concessão ou da permissão.

34. Evidencia-se que a aplicação de tais penalidades deve observar o princípio da proporcionalidade,

ou seja, deve a fiscalização dosar a sanção, conforme a gravidade da infração. No caso, encontram-se evidenciadas

graves infrações das Concessionárias e das demais concessionárias integrantes de seu grupo econômico, com o

concurso do seu acionista controlador.

35. Com efeito, a situação econômica e financeira fragilizada das Concessionárias (e o risco sistêmico

do Grupo REDE ENERGIA ao qual se integra) aponta no sentido da iminente perda das condições necessárias à

prestação de serviço adequado (art. 31, 1, Lei n2 8.987, de 1995), pressuposto em toda concessão ou permissão de

serviço público (art. 6-0 da Lei no 8.987, de 1995), e um dos mais importantes direitos dos usuários (art. 72, 1, Lei no

8.987, de 1995).

36. Dessa forma, no exercício da função fiscalizadora, encontram-se à disposição da ANEEL, como

medidas mais incisivas ou extremas, tanto a intervenção na concessão quanto a propositura da dec[araçáo de sua

caducidade. 0 art. 31, inciso III, Lei n1 9.427, de 1996, com redação dada pela Lei ril 10.848, de 2004, c/c o art. 41,

r--jiciso XVII, Decreto n1 2.335, de 1997, e, ainda, c/c o art. 51 da Medida Provisória ril 577, de 291812012, conferem

I----àribuição à ANEEL para intervir na prestação do serviço, Já a declaração da caducidade, forma de extinção da

concessão, é, por sua vez, de competência do Poder Concedente, ouvida a ANEEL, nos termos do art. 31-A, § 11,

Lei ril 9.427, de 1996, com redação dada pela Lei n1 10.848, de 2004.

37. Desde logo, sublinha-se que, frente às irregularidades apontadas, as Concessionárias vêm

descumprindo o dever de "captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do serviço", com

forte possibilidade de que em curto espaço de tempo também venha a descumprir o dever de "prestar serviço

adequado", bem como o de "cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da concessão",

que correspondem a encargos da Concessionária, estabelecidos nos incisos 1, IV e VIII do art. 31 da Lei n1 8.987, de

1995.

38. Com efeito, a situação das Concessionárias, sobretudo quando alinhadas à situação do grupo

econômico as quais pertencem, pode comprometer a continuidade de suas operações, pois dificulta a realização

dos investimentos necessários à prestação do serviço adequado, o que é, por todas as razões, indesejável, Essa

situação pode levar à absoluta perda das condições econômicas para manter a adequada prestação do serviço

concedido.
1
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39. Conforme visto, a situação tornou-se ainda mais preocupante diante do ajuizamento de Ação de
Recuperação Judicial pela Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, fato que aguçou a percepção de risco para
todas as empresas do Grupo REDE ENERGIA.

40. A intervenção, mesmo fazendo parte das nossas competências (inciso XVII do art.40 do Decreto ri'
2.33511996) é sempre um exercício doloroso, talvez por isso o vocábulo "intervenção". Há a dor da expectativa (pré -
intervenção), que pode ser minimizada com o mais preciso diagnóstico do que se quer fazer, como e por quê. Há
também as dores do exercício da intervenção propriamente dita, que é superada por anestésicos, como a habilidade
e estratégias do interventor na condução da empresa, que é fundamentada no seu conhecimento do problema. E há

a dor da pós -intervenção, que é superada pelo sucesso da intervenção, cujos resultados devem ser, no mínimo, a
recuperação da empresa e a indicação de novos caminhos e estratégias.

41. Diante das circunstâncias do que tem acontecido com a CELPA nos últimos anos, sobretudo nos
últimos seis meses, tempo da: recuperação judicial, e dado

'

s os cenários nem um pouco favoráveis do que pode
acontecer com as demais empresas do Grupo Rede depois da referida recuperação judicial, a ANEEL, para dar
cumprimento ao que determina o art. 6 (SERVIÇO ADEQUADO) da Lei de Concessão, não teria, na minha
compreensão, outra saída, a não ser a intervenção nas demais empresas do grupo, do contrário as mesmas
caminhariam rapidamente para situação da distribuidora do estado do Pará.

42. Por exemplo, uma das consequências da recuperação judicial, caso o plano de recuperação não
seja aprovado, é a falência da empresa ou quem sabe até de todo o grupo. A consequência da falência é a extinção
da concessão; o que tornaria caótica a gestão técnica, operacional e financeira, mesmo das empresas ainda em
razoáveis situações. Em outras palavras, estaria em sérios riscos a adequabilidade dos serviços, e a ANEEL não
pode permitir que isso aconteça.

43. Quanto ao rito que cumprimos para chegar até este momento, não tenham dúvida. Cumprimos a
legislação pertinente e adotamos toda a prudência e segurança jurldica para evitar consequências indesejáveis. A
ANEEL, desde que existe, tem primado pela total transparência de seus atos e de suas decisões, como no presente
caso. Pela primeira vez estamos; a utilizar, dentro do rigor e da prudência necessária, a excepcionalidade prevista
em um dispositivo da REN n1 46812011 aprovado no final do ano passado, que é o art. 35: "Excepcionalmente, os
prazos previstos no artigo anterior poderão ser desconsiderados, mediante convocação de no mínimo três Diretores,
sempre que houver necessidade de deliberação de assunto considerado como urgente, com a respectiva
fundamentação consignada no Relatório do Diretor-Refator."

44. Estou seguro quanto à precisão do diagnóstico que temos quanto à situação das empresas do
GRUPO, o que me deixou previamente seguro quanto à necessidade da intervenção. Não tenho dúvida de que,
depois da intervenção, as empresas sairão em uma melhor situação, tanto de resultado quanto para seus novos
caminhos, pois a pessoa escolhida, respaldada pelo nosso forte empenho em acompanhar o desenvolvimento dos
trabalhos, tem total condição para tal. Em outras palavras, o diagnóstico, os cenários pós -recuperação judicial e as
perspectivas de resultados justificam a excepcionalidade prevista no art. 35 da REN n' 46812011, sem contar que
seria uma imprudência da ANEEL não fazer a intervenção da forma como estamos a fazer.

11.2. Dos OBJEIVOS E LimITES DA INTERVENÇÃO

45. A intervenção na concessão de serviço público tem por objetivos a defesa do interesse público, a
preservação do serviço adequado aos consumidores e a prudente gestão dos negócios da concessionária,
assegurando o cumprimento das obrigações legais e contratuais vinculadas ao contrato de concessão.
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46. Com efeito, a presente intervenção tem por escopo evitar que eventual agravamento da situação

econômico -financeira do conjunto das empresas do Grupo Rede possa inviabilizar a gestão da Concessionária, com

riscos para a adequada prestação do serviço concedido, assegurando assim o fiel cumprimento das normas

contratuais, regulamentares e legais pertinentes.

11.3. DA DESIGNAÇÃO DO INTERVENTOR E DO VALOR DE SUA REMUNERAÇÃO

47, A Medida Provisória n' 57712012, no Capitulo que cuida da intervenção visando à adequação do

serviço público de energia elétrica, por seu art. 50, §10, dispõe que o ato que vier a declarar a intervenção,

necessariamente, além da designação do interventor, deverá conter o valor de sua remuneração. Portanto,

ocorrendo a hipótese ensejadora da intervenção na concessão, a designação de interventor deve ser precedida de

prévia análise para a fixação da sua remuneração, conforme dispõe o §11, art. 5', da MP 57712012.

48. Para o presente caso, o Sr. Sival Zaidan Gama reúne a qualificação técnica indispensável, com

larga experiência no setor elétrico, e ilibada reputação, estando, portanto, apto a exercer a função de interventor.

-jig. Quanto à remuneração a ser definida, é necessário balizar o patamar justo para o exercício de tal

função. A busca de um referencial remuneratório deve equilibrar dois fatores: primeiro, a realidade da concessão

alvo de intervenção, pois a remuneração do interventor será provida via recursos da própria concessionária,

conforme determina o §31 do mesmo artigo citado, e, segundo, o grau de responsabilidade e complexidade inerente

a essa situação, Nessa linha de raciocínio, a remuneração do interventor deve, no mínimo, se equivaler à

remuneração de um diretor presiden.e, pois em tudo se assemelha a esse cargo, com o agravante dos desafios

inerentes à função de interventor. 1

50. Desta forma, é razoável utilizar o valor médio das remunerações de diretor -presidente,

estabelecidas nas empresas de referência, definidas conforme metodologia do 21 cicio de revisão tarifária das

distribuidoras, devidamente atualizado, no valor de R$ 41 mil.

11.4. DA INDISPONIBILIDADE Dos BENS Dos ADMINISTRADORES

51. A exemplo da indisponibilidade de bens já prevista na Lei ri' 6.024, de 131311974, que dispõe sobre

a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições financeiras, nos termos da Medida Provisória n' 577, de

-W_12, os administradores de concessionária de serviço público de energia elétrica sob intervenção ou eu] . a

wcessão seja extinta passam a sujeitar-se também à indisponibilidade de seus bens. 0 instituto alcança os bens

dos administradores (Diretores e membros do Conselho de Administração) que tenham estado no exercício das

funções de administração nos doze meses anteriores ao ato que determinar a intervenção ou declarar a extinçáo da

concessão.

52. Isso significa dizer que estes administradores não poderão, por qualquer forma, direta ou indireta,

alienar ou onerar seus bens, até apuração o liquidação final de suas responsabilidades,

III. DIREITO

53. Essa análise encontra fundamentação nos seguintes dispositivos normativos: Lei n2 8.987, de 13 de

fevereiro de 1995; Lei n1 9.427, de 26 de dezembro de 1996; Medida Provisória ri' 577, de 29 de agosto de 2012;

Decreto ri' 2.335, de 6 outubro de 1996; Contratos de Concessão de Distribuição ri' 1311999, 1611999, 2211999,

1411999,1211999 e Resolução Normativa ri' 63, de 12 de maio de 2004.

IV. DISPOSITIVO
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54. Diante do exposto e do que consta nos Processos n1 48500.00449812012-17, 48500.00451712012-

13, 48500.00451812012-50, 48500.00451912012-02, 48500.00452012012-29, voto pela emissão de Resolução

Autorizativa, conforme a minuta anexa, a fim de:

a) declarar a intervenção nas Concessionárias do Serviço Público de Distribuição de Energia

Elétrica Companhia Força e Luz do Oeste - CFLO, Caiuá Distribuição - Caiuá D, Empresa

Elétrica Bragantina - EEB, Vale Paranapanema - EDEVP e Companhia Nacional de Energia

Elétrica - CNEE, com o fim de assegurar a prestação adequada do serviço público de

distribuição de energia elétrica e o fiei cumprimento das normas contratuais, regulamentares e

legais pertinentes, nos termos do art. 51 da Medida Provisória n1 577, de 29 de agosto de 2012;

b) designar como interventor o Sr. SINVAL ZAIDAN GAMA, engenheiro, inscrito no CPF (MF) sob

o n1 034.022.663134;

c) fixar a remuneração do interventor em R$ 41.000,00;

d) estabelecer que o prazo da intervenção será de até um ano, prorrogável a critério da ANEEL;

e) declarar indisponíveis os bens dos Diretores e dos membros dos Conselhos de Administração

da concessionária, bem como de todos aqueles que tenham estado no exercício das funções de

administração nos últimos 12 (doze) meses, não podendo, por qualquer forma, direta ou

indireta, aliená-los ou onerá-los até a apuração e a liquidação final de suas responsabilidades.

Brasília, 31 de agosto de 2012.

EDVALDO ALVES DE SANTANA

Diretor

Num. 27804675 - Pág. 125Assinado eletronicamente por: LUIZ CARLOS SANTOS FARAGASSO - 03/02/2020 14:31:31
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011620332600000000025404689
Número do documento: 20011620332600000000025404689

Num. 54752608 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE BRABO SILVA - 19/04/2023 19:46:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041919464854400000052274285
Número do documento: 23041919464854400000052274285



03/05/2023

Número: 0843430-58.2023.8.19.0001 
 

Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE 

 Órgão julgador: 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 Última distribuição : 10/04/2023 

 Valor da causa: R$ 100.000,00 

 Assuntos: Debêntures, Bolsa de Valores 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado
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Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

BANCO MORGAN STANLEY S.A. (“Morgan Stanley”), já qualificado nos 

autos da ação de tutela cautelar antecedente em epígrafe, ajuizada por LIGHT S.A., 

LIGHT – SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Light SESA”), LIGHT ENERGIA S.A. 

(“Light”) e LAJES ENERGIA S.A. (“Grupo Light” ou “Requerentes”), vem, por seus 

advogados, com fundamento no artigo 306 do Código de Processo Civil ("CPC")1, 

apresentar sua CONTESTAÇÃO ao presente feito, pelas razões a seguir expostas. 

I. TEMPESTIVIDADE 

1 O Morgan Stanley tomou ciência da r. decisão de Id. 53513711 por meio da 

manifestação de ID 53819761, protocolada no dia 13/04/2023. Dessa forma, nos termos 

do §1º do artigo 239 e artigo 224, ambos do CPC, o termo inicial do prazo de 5 dias úteis 

para contestar este pedido de tutela cautelar, previsto no artigo 306 do CPC, se deu no 

dia 14/04/2023, tendo como termo final o dia 20/04/2023. É inequívoca, portanto, a 

tempestividade desta contestação.  

 

1  “Art. 306. O réu será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir.” 

Num. 54909184 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA PASSOS FERREIRA - 20/04/2023 16:21:56
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042016215657800000052423011
Número do documento: 23042016215657800000052423011



 

 

 

Lefosse - 4439743v1 2 

II. SÍNTESE DA DEMANDA  

2 Conforme já previamente abordado na manifestação de Id. 53819761, em 

27/05/2021, o Morgan Stanley e a Requerente Light SESA celebraram o Contrato Global 

de Derivativos e respectivo Apêndice que estabelecem as regras gerais para as operações 

de derivativos realizadas entre as partes (“CGD” – Ids. 53823175/53824312), em que 

figura como fiadora das obrigações ali assumidas a também Requerente Light (Id. 

53819771). 

3 No âmbito do CGD, a Light SESA celebrou com o Morgan Stanley uma 

operação de derivativo de swap cambial no valor nocional de US$50.000.000,00 

(cinquenta milhões de dólares), nos termos do instrumento de “Confirmação de Operação 

de Swap” registrado na B3 sob o n.º 21F00882233, com vencimento em 18/06/2026 (Id. 

53819772). 

4 No dia 11/04/2023, o Grupo Light surpreendeu o mercado e todos os seus 

credores ao emitir Fato Relevante, cujo teor consistia na divulgação do ajuizamento desta 

tutela cautelar que tramitava à época, em caráter sigiloso, com o objetivo de renegociar 

determinadas obrigações detidas com seus credores financeiros entre os quais o Morgan 

Stanley, inclusive pela instauração de mediação (Doc. 1). 

5 Nesse sentido, em razão das disposições contidas no CGD e Apêndice que 

serão explicitadas adiante, no próprio dia 11/04/2023 o Morgan Stanley tão-somente 

notificou o Grupo Light acerca do vencimento antecipado automático ocorrido em razão 

do ajuizamento da tutela cautelar, e requereu o pagamento do valor de R$50.824.630,00, 

valor devido pela Light SESA após a liquidação da operação de derivativo. 

6 Ressalte-se, já de início, que em decorrência do fato próprio do ajuizamento 

da Medida Cautelar, como previsto no contrato firmado de mútuo acordo entre as partes, 

operou-se de pleno direito o vencimento automático antecipado e liquidação da operação 

de derivativo decorrente do CGD e Apêndice na data de 11/04/2023. 

7 No dia seguinte, em 12/04/2023, não obstante o presente pedido de tutela 

cautelar formulado pelo Grupo Light padecer de vícios processuais intransponíveis que 

impediriam sua apreciação, conforme será explorado ao longo desta contestação, e a 

despeito de se tratar de um pedido genérico de moratória sem qualquer lastro fático ou 

jurídico, este MM. Juízo foi induzido em erro para deferir a tutela inicialmente requerida 
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“(...) para suspender pelo prazo de 30 dias, prorrogável pelo mesmo período, de acordo 

com o trâmite da mediação: a exigibilidade das obrigações financeiras relativas aos 

contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de vencimento antecipado 

e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas respectivas 

cláusulas, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de 

qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de operação 

com derivativos; ou retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias 

fiduciária” (grifos nossos). 

8 Por força da particularidade da natureza do CGD e das obrigações 

contratuais de titularidade do Morgan Stanley, sendo evidente pelo arcabouço normativo 

e circunstâncias fáticas que as operações de derivativos não podem sofrer intervenção 

estatal indevida, foi apresentado pedido de reconsideração para que fossem afastados os 

efeitos da referida decisão em relação aos direitos e obrigações decorrentes de contratos 

de derivativos (Id. 53819761). 

9 O pedido, contudo, foi negado por meio da r. decisão de Id. 54189998 e 

será objeto de recurso oportunamente. 

10 Não obstante, o Morgan Stanley comparece novamente perante este MM. 

Juízo para demonstrar que o pedido de tutela cautelar deve ser, se não remetido para o 

juízo competente para processá-lo, imediatamente extinto. 

11 Ocorre que a medida adotada pelo Grupo Light contra seus credores nada 

tem de consensual e a própria r. decisão de Id. 53513711, na verdade, afasta qualquer 

possibilidade de composição.  

12 Ressalte-se que a presente tutela cautelar configura manifesta chantagem 

ilegal promovida pelo Grupo Light contra os credores que não pode sobreviver ao crivo do 

Poder Judiciário, sob pena de se instaurar precedente nefasto – em especial no que diz 

respeito às operações de derivativos, caso do Morgan Stanley – e macular de forma 

irremediável o Sistema Financeiro Nacional e o mercado de capitais brasileiro. 

13 Diante desse cenário, conforme será demonstrado ao longo desta resposta, 

o presente pedido de tutela deve ser julgado improcedente e, consequentemente, deve 

ser revogada a liminar concedida ao Id. 53513711, uma vez que: (i) foi distribuída perante 

juízo incompetente; (ii) não encontra respaldo na legislação processual; (iii) desrespeita 
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dispositivo legal específico dedicado a contratos de derivativos; (iv) subverte a mediação 

legalmente volitiva para irregularmente impositiva; (v) aumenta o risco financeiro do Grupo 

Light ao impedir a liquidação das obrigações financeiras do contrato de derivativos; e (vi) 

viola o arcabouço legal a que se submetem as concessionárias de energia elétrica. 

III. PRELIMINARMENTE 

III.1. Manifesta incompetência deste MM. Juízo  

14 De início, destaca-se a manifesta incompetência deste MM. Juízo para 

processamento do pedido de tutela cautelar formulado pelo Grupo Light. 

15 Conforme se destaca da petição inicial deste pedido de tutela cautelar, o 

Grupo Light alega que a demanda deveria ser distribuída a uma das Varas Empresariais 

“na medida em que esta ação envolve instrumentos de dívidas e valores mobiliários, nos 

termos do art. 50, I, e, 44 da Lei de Organização e Divisões Judiciárias do Estado do Rio 

de Janeiro (Lei Estadual nº 6.956/2015)”. 

16 Ocorre que a causa de pedir da tutela cautelar ajuizada pelo Grupo Light 

em nada se adequa à hipótese do item 4 da alínea “e” do inciso I do artigo 50 da Lei 

Estadual n.º 6.956/2015. Confira-se: 

“Art. 50 Compete aos Juízes de Direito em matéria empresarial:  
I - processar e julgar: (...); 
e) as ações relativas ao direito societário, especialmente:(...); 
4- quando envolvam conflitos entre titulares de valores mobiliários e a 
sociedade que os emitiu, ou conflitos sobre responsabilidade pessoal de 
acionista controlador ou dos administradores de sociedade empresarial, ou, 
ainda, conflitos entre diretores, membros de conselhos ou de órgãos da 
administração e a sociedade.” (grifos nossos) 

17 Com efeito, a falta de sintonia entre a tutela cautelar e a hipótese utilizada 

para justificar a competência das Varas Empresariais do Foro Central do Rio de Janeiro 

fica escancarada após a leitura do primeiro parágrafo da petição inicial destinado à 

competência: 

“A discussão a ser desenvolvida nestes autos tem como objetivo final a 
manutenção indene de serviço público de fornecimento de energia 
elétrica no estado do Rio de Janeiro, o que passa (i) pelo afastamento 
dos efeitos de cláusulas que preveem a aceleração de obrigações 
previstas em instrumentos financeiros celebrados pelo Grupo Light com 
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as Requeridas; (ii) pela readequação temporal de tais obrigações; bem 
como (iii) pela realização de procedimento de negociação mediada 
entre as partes, de modo coletivo, tudo para, ao final, garantir a 
continuidade de um serviço público essencial prestado à população 
fluminense.” (grifos nossos) 

18 O simples fato de a demanda ser direcionada contra credores financeiros 

do Grupo Light ou mesmo envolver valores mobiliários não atrai a competência das Varas 

Empresariais.  

19 Especialmente no caso do Morgan Stanley, a relação havida com o Grupo 

Light diz respeito somente à existência de contrato referente a operação de derivativos, 

que não tem qualquer conexão, sob nenhum ângulo, com disputa de direito societário 

envolvendo o Grupo Light. 

20 A relação jurídica aqui debatida é unicamente decorrente de contrato 

bilateral de obrigações contrapostas entre o banco e a companhia e sua fiadora, contrato 

de derivativos, contrato típico e regulado pela legislação do Sistema Financeiro Nacional. 

Portanto, tal relação em nada se refere a outras relações potenciais com demais 

investidores em valores mobiliários publicamente distribuídos ou disputas societárias, que 

foram amealhados e inseridos em um impróprio processo coletivo em primeira instância. 

21 Se há qualquer discussão de direito societário no curso da tutelar cautelar, 

certamente esta não envolve o Morgan Stanley e, por isso, não há competência deste MM. 

Juízo para lhe determinar uma decisão liminar apenas em razão de o Grupo Light ter 

intentado tal medida cautelar incluindo indevidamente o Morgan Stanley no polo passivo 

dentre os demais réus. 

22 Veja-se: o objetivo da medida cautelar não é dirimir questões societárias 

envolvendo um conflito entre credores (que seriam detentores de valores mobiliários) e o 

Grupo Light, e sim assegurar – nas palavras das Requerentes – a manutenção do serviço 

público de fornecimento de energia, por meio de um pedido de tutela que, por sua vez, 

objetiva suspender a eficácia de determinadas previsões contratuais entabuladas entre o 

Grupo Light e parte de seus credores com vistas a abrir caminho para um procedimento 

de mediação. 

23 Diante desse cenário, é de se destacar que o E. Tribunal de Justiça do Rio 

de Janeiro já se manifestou em casos semelhantes – inclusive com precedentes 

envolvendo emissão de debêntures – pela competência das Varas Cíveis em detrimento 
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das Varas Empresariais quando a discussão envolve valores mobiliários, mas não há 

disputa societária em voga, a teor do que prevê a Lei Estadual n.º 6.956/2015. 

24 Com efeito, no julgamento do agravo de instrumento n.º 0047327-

38.2020.8.19.0000, a então 21ª Câmara Cível ratificou a competência do Juízo Cível para 

processar ação anulatória de instrumento particular de emissão de debêntures (ou seja, 

discussão que envolve valores mobiliários) (Doc. 2): 

“Trata-se de agravo de instrumento interposto por Massa Falida de 
Galileo Gestora de Recebíveis SPE e Massa Falida de Galileo 
Administração de Recursos Educacionais S/A, representadas por seus 
administradores judiciais, em face de decisão proferida pelo Juízo da 3ª 
Vara Cível da Comarca da Capital, a qual rejeitou os embargos de 
declaração opostos pelas Agravantes.  

(...) No mérito, afirmam que o processo originário consiste em ação 
anulatória de instrumento particular de Escritura da 1ª Emissão de 
Debêntures da Galileo Gestora de Recebíveis, ora Agravante, com 
reembolso de todos os valores retidos em excesso, bem como a 
condenação dos Réus, ora Agravados, ao ressarcimento dos percebidos. 

(...) Isto posto, forçoso concluir pela manutenção da decisão agravada, 
a qual indeferiu o pedido de declínio da competência em favor do Juízo 
da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.”2 

25 É inegável, portanto, que nem mesmo no caso de litígio envolvendo 

debêntures (representativas de valores mobiliários), o E. TJ/RJ admite a competência das 

Varas Empresariais, de modo que, por qualquer ângulo que se analise a questão, deve-

se reconhecer que este MM. Juízo não é competente para apreciar pedidos relativos ao 

CGD celebrado entre o Morgan Stanley e o Grupo Light. 

26 Não bastasse isso, o Morgan Stanley abre parênteses para pontuar que, 

apesar de a Lei n.º 11.101/2005 ter sido ventilada na r. decisão de Id. 53513711 e que tal 

legislação permita a renegociação das dívidas por meio da instauração do procedimento 

de mediação, deve-se esclarecer que esta tutela cautelar intentada não é antecedente ou 

preparatória a nenhuma medida fundamentada na Lei n.º 11.101/2005 (“LFRE”), 

justamente porque as Requerentes não indicaram qualquer processo da referida lei como 

medida principal. 

 

2  TJ/RJ, Agravo de instrumento n.º 0047327-38.2020.8.19.0000, Rel. Des. Mônica Feldman de Mattos, 21ª Câmara Cível, 
j. em 17/08/2021. 
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27 Some-se a isso o fato de que o Grupo Light, cujo principal componente é 

uma empresa concessionária de serviço de energia elétrica, não pode ajuizar recuperação 

judicial ou extrajudicial, nos termos do artigo 18 da Lei 12.767/20123. Aliás, com base 

nessa lei, se as Requerentes estão em situação de insolvência, há medidas regularmente 

previstas para sua salvaguarda, inclusive pela intervenção da agência reguladora, a 

ANEEL. 

28 Assim, visto não se tratar de demanda relacionada a direito societário que 

tenha relação com o Morgan Stanley, tampouco processo concursal regulado pela LFRE 

e pautado na insolvência do Grupo Light, não há razão jurídica para se aplicar quaisquer 

das hipóteses do artigo 50 Lei Estadual n.º 6.956/2015 ao presente caso para se dizer 

competente este MM. Juízo.  

29 E, ainda que se pudesse cogitar de qualquer ação judicial com vistas à 

discussão sobre renegociação de obrigações pactuadas contratualmente, como tem por 

objetivo o Grupo Light, tal ação deveria ser ajuizada no foro eleito entre as partes no 

respectivo contrato, nos termos do artigo 63 do CPC4.  

30 No caso do CGD celebrado entre o Morgan Stanley e a Light SESA, tal foro 

eleito é o indicado na Cláusula 9.10 do Apêndice do CGD, qual seja, o Foro da Capital do 

Estado de São Paulo:  

“9.10. As Partes acordam que todas e quaisquer questões decorrentes do 
Contrato e deste Apêndice serão dirimidas pelo Foro da Capital do Estado 
de São Paulo.” (grifos nossos) 

31 O foro eleito deve ser aplicado e ser imposto no caso. Até porque (i) a 

exótica ação principal indicada pelas Requerentes busca a “readequação temporal” das 

obrigações contratuais, ou seja, reanalisar contratos, o que objetivamente pressupõe o 

foro eleito; e (ii) não há qualquer prerrogativa de competência para a instauração e 

 

3  Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica os regimes de recuperação judicial 
e extrajudicial previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo posteriormente à extinção da concessão. 

4 Art. 63. As partes podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde será 
proposta ação oriunda de direitos e obrigações. 
§ 1º A eleição de foro só produz efeito quando constar de instrumento escrito e aludir expressamente a 
determinado negócio jurídico. 
§ 2º O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das partes. 
§ 3º Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, pode ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, 
que determinará a remessa dos autos ao juízo do foro de domicílio do réu. 
§ 4º Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da cláusula de eleição de foro na contestação, sob pena de 
preclusão. 
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andamento de mediação, a qual, aliás, foi requerida em câmara específica fora do Poder 

Judiciário, como se verá a seguir. 

32 Não bastasse isso, uma vez que as partes tenham escolhido por 

liberalidade eleger foro específico para dirimir discussões relacionadas ao CGD, pela 

inteligência do artigo 63 do CPC, supracitado, o afastamento de tal obrigação pactuada só 

poderia se dar na hipótese de as Requerentes demonstrarem sua abusividade, o que não 

ocorreu no presente caso: 

“Art. 63. As partes podem modificar a competência em razão do valor 
e do território, elegendo foro onde será proposta ação oriunda de 
direitos e obrigações. 

§ 1º A eleição de foro só produz efeito quando constar de instrumento 
escrito e aludir expressamente a determinado negócio jurídico. 

§ 2º O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das partes. 

§ 3º Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, pode ser 
reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos autos 
ao juízo do foro de domicílio do réu. 

§ 4º Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da cláusula de eleição 
de foro na contestação, sob pena de preclusão.” 

33 De toda forma, caso assim não se entenda, o que se admite por 

argumentação, o artigo 42 da Lei Estadual n.º 6.956/2015 afirma a competência residual 

dos Juízos de Direito Cível para processar e julgar a demanda: 

“Art. 42 Os juízes de direito cíveis têm competência genérica e plena na 
matéria de sua denominação, ressalvada a privativa de outros juízes, 
competindo-lhes, ainda, cumprir cartas precatórias pertinentes à jurisdição 
cível.” 

34 Sendo assim, é evidente que este MM. Juízo é incompetente para deliberar 

sobre o presente pedido cautelar, e em razão da existência de foro específico eleito 

contratualmente, deve ser revogada a medida liminar concedida na r. decisão de Id. 

53513711, com determinação para que o feito seja redistribuído a uma das Varas Cíveis 

do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

35 Subsidiariamente, caso não se determine a redistribuição acima, requer-se 

a anulação das mencionadas decisões, com determinação para que o feito seja 
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redistribuído a uma das Varas Cíveis do Foro Central da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro. 

III.2. Litisconsórcio passivo inexistente – impossibilidade de 

ajuizamento de um processo coletivo impróprio 

36 Além de desrespeitar os dispositivos e as cláusulas de eleição de foro que 

regem a competência para processamento da tutela cautelar ajuizada, constata-se que o 

Grupo Light pretende, por via transversa, se valer dos benefícios típicos de um processo 

coletivo de renegociação de dívidas regulado pela LFRE. 

37 Veja-se: não há qualquer razão, elemento de conexão de causas ou 

fundamento legal para que os credores financeiros elencados na petição inicial estejam 

reunidos coletivamente, de acordo com os termos e limites dos artigos 55, 56 e seguintes 

do CPC, a não ser o impróprio objetivo das Requerentes de impedir o exercício legal de 

seus direitos contratuais e, por via transversa a um pedido de recuperação judicial que não 

podem ajuizar, forçar seus credores a aceitar termos e condições de cumprimento de 

obrigações diferentes dos originalmente pactuados. 

38 A verdade é que, ao buscar a “readequação” dos créditos derivados de 

diversos contratos financeiros, as Requerentes na verdade ajuizaram ações individuais de 

forma coletiva dentro de um processo único, uma bizarrice processual jamais vista.  

39 Apesar de as Requerentes buscarem a “readequação” das obrigações 

financeiras com supostamente todos os seus credores financeiros, a discussão acerca 

deste mérito é sempre individual, bilateral e sinalagmática, pois será estritamente ligada 

ao contrato em referência, celebrado entre um credor (ou grupo de credores desde que 

sujeitos de uma mesma relação jurídica) e as respectivas empresas do Grupo Light, o qual 

gera a referida obrigação.  

40 Não há elementos de conexão de causas, nem sequer possibilidade jurídica 

de ação coletiva, inexistindo qualquer “interesse difuso” ou “coletivo” a ser pleiteado em 

conjunto (salvo as hipóteses de procedimentos de recuperação empresarial, que, como 

falado são inaplicáveis ao caso). 
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41 Ou seja, ao contrário dos pressupostos processuais de conexão ou 

continência, no caso concreto os fatos geradores dos pedidos e das causas de pedir são 

claramente distintos, ainda que o polo autor apresente as mesmas entidades. 

42 Almejaram as Requerentes, ao que parece, utilizar-se, na prática, de uma 

das medidas de reestruturação da LFRE sem cumprir seus requisitos, pressupostos legais, 

condições, deveres e observância de direitos materiais e processuais das partes. 

43 Se não há aplicação das regras especiais destinadas a processos coletivos, 

por óbvio que esta tutela cautelar deve seguir os limites impostos pelo CPC. E dentre eles, 

a impossibilidade de aglutinar credores em um litisconsórcio passivo forçado deve ser 

respeitada. 

44 Com efeito, os credores selecionados a dedo pelo Grupo Light para compor 

o polo passivo da tutela cautelar têm realidades completamente distintas e os contratos 

celebrados com cada qual possuem especificidades entre as partes que não podem 

simplesmente ser debatidos conjuntamente e atropelados pela mera vontade do Grupo 

Light. In casu, o Morgan Stanley é credor exclusivamente de obrigação gerada pelo 

contrato bilateral de derivativos e é uma única contraparte (e não uma comunhão de 

credores como é o caso dos debenturistas). 

45 Ainda, cumpre ressaltar que as Requerentes não apresentaram quando do 

protocolo de sua exordial qualquer contrato mantido com os réus, inclusive com o Morgan 

Stanley, o que demonstra a violação do inciso I do artigo 373 do CPC. 

46 Em outras palavras, não há conexão entre o pedido e a causa de pedir, 

comunhão de direitos ou de obrigações, ou qualquer afinidade de questões por ponto 

comum de fato ou de direito, que envolvam os réus na presente demanda, inclusive o 

Morgan Stanley, para litigarem no polo passivo de forma unitária, nos termos do artigo 113 

do CPC5. 

 

5 “Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, 
quando: 
I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide; 
II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir; 
III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito. 
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47 Da mesma forma, não há litisconsórcio necessário por disposição de lei ou 

pela natureza da relação jurídica controvertida, conforme exige o artigo 114 do CPC6. 

48 Na verdade, há relações jurídicas distintas que são individualmente 

controvertidas com as Requerentes e, em razão disso, devem ser tratadas singularmente 

em ação individual própria e fora de um processo coletivo, que não é imposto pela lei. 

49 O Morgan Stanley, por exemplo, celebrou o CGD, na forma autorizada pelo 

Sistema Financeiro Nacional, com proteções e particularidades específicas às operações 

de derivativos – o que será explorado no capítulo seguinte.  

50 Some-se a isso o fato, como visto acima, de que o Apêndice do CGD prevê 

expressamente que qualquer discussão relativa ao contrato celebrado entre Light SESA e 

o Morgan Stanley deve ser dirimida no foro da Comarca de São Paulo. 

51 Fato é que, conforme será explorado também no próximo capítulo, o Grupo 

Light tenta causar tumulto processual ao se utilizar impropriamente de um pedido coletivo 

de renegociação para evadir a restrição que lhes é imposta de lançar mão dos 

mecanismos de reestruturação de dívidas da LFRE, sem observar as particularidades de 

cada contrato celebrado – como por exemplo, o foro de eleição –, o que não se pode 

admitir. 

III.3. Inépcia da petição inicial e falta de interesse de agir na 

modalidade adequação - ausência de indicação do pedido principal e 

utilização imprópria do pedido de tutela cautelar antecedente 

52 Nos termos do inciso I do artigo 330 do CPC, a petição inicial será indeferida 

em caso de inépcia. Os incisos I e II do §1º do mesmo dispositivo legal, por sua vez, 

definem como hipóteses de inépcia a ausência ou indeterminação do pedido ou causa de 

pedir. 

 

§ 1º O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de conhecimento, 
na liquidação de sentença ou na execução, quando este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar 
a defesa ou o cumprimento da sentença. 
§ 2º O requerimento de limitação interrompe o prazo para manifestação ou resposta, que recomeçará da 
intimação da decisão que o solucionar.” 
6 Art. 114. O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza da relação jurídica 
controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser litisconsortes. 
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53 No presente caso, apesar de qualificar o pedido de tutela cautelar como 

antecedente, o Grupo Light simplesmente não indica qual seria o propósito e os pedidos 

específicos da ação principal que deve ser proposta no prazo máximo de 30 dias. 

54 Pelo contrário: o Grupo Light confessa que a tutela cautelar só foi ajuizada 

para viabilizar o trâmite de um pedido de mediação formalizado no próprio bojo da tutela 

cautelar, ou seja, não há qualquer medida principal a ser tomada.  

55 Com efeito, um pedido de mediação não pode ser caracterizado como uma 

medida principal a ser tutelada, em especial porque: 

(i) não se qualifica como ação judicial; 

(ii) consequentemente, não será processada perante este MM. Juízo, 

mas sim perante câmara de mediação própria; e, 

(iii) tem caráter manifestamente voluntário e não forma relação jurídica 

processual. 

56 Sobre esse último ponto, o §2º do artigo 2º da Lei n.º 13.140/2015 

estabelece que “ninguém será obrigado a permanecer em procedimento de mediação”. 

No entanto, os credores se tornaram reféns de uma verdadeira “mediação compulsória” 

inédita e que não encontra qualquer respaldo legal. 

57 Nem se alegue que apesar de incentivada e prevista em lei, qualquer 

procedimento de mediação instaurado geraria qualquer justificativa processual à tutela 

cautelar de urgência e liminar deferida (dependente, sempre, do processo principal). Isso 

porque a mediação não instaura qualquer relação jurídica processual, especialmente pelo 

simples fato de a participação das partes ser absolutamente discricionária e voluntária. 

58 Diante de tal cenário e de uma petição inicial absolutamente lacônica e 

genérica, fundamentada exclusivamente na vontade do Grupo Light de não pagar seus 

credores e honrar suas obrigações contratuais, a conclusão a que se chega é que o 

verdadeiro propósito do Grupo Light é procrastinar o válido início de exercício de direitos 

dos credores pelo maior prazo possível, a fim de que sucumbam e aceitem uma 

renegociação forçada de seus créditos. Não lograrão êxito!  
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59 Nesse sentido, o Grupo Light se utiliza de forma imprópria de um pedido de 

tutela cautelar antecedente para viabilizar uma também imprópria mediação com seus 

credores. 

60 Veja-se: a única forma de mediação com suspensão de medidas 

executórias contra a empresa prevista na legislação brasileira para renegociação coletiva 

de dívidas é a mediação regulada pelo artigo 20-B da LFRE. 

61 Ocorre que as concessionárias de energia elétrica, a exemplo da Light 

SESA, devedora do CGD celebrado com o Morgan Stanley, não podem se beneficiar de 

processo de recuperação judicial ou extrajudicial por vedação expressa prevista no artigo 

18 da Lei n.º 12.767/2012: 

“Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia 
elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial previstos na Lei 
nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 salvo posteriormente à extinção da 
concessão.” 

62 Tanto é que, à míngua de qualquer fundamento legal para justificar o pedido 

de tutela, Grupo Light se fundamentou no singelo §3º do artigo 3º do CPC que prevê, 

simplesmente, que mediações e outros métodos de solução consensual sejam 

estimulados no curso dos processos judiciais. 

63 Da mesma forma, ao conceder o pedido formulado pelo Grupo Light, a r. 

decisão de ID 53513711 utiliza referidos dispositivos para justificar a concessão da 

medida, o que precisa ser remediado por este MM. Juízo urgentemente pela extinção 

desta cautelar o que, com todo o respeito, é inadequado e impróprio, considerando que o 

artigo 20-B da LFRE dispõe expressamente que ali são reguladas exclusivamente 

“conciliações e mediações antecedentes ou incidentais aos processos de recuperação 

judicial”. 

64 Adicionalmente, no que diz respeito à tutela cautelar com vistas a viabilizar 

mediação prevista no §1º do artigo 20-B da LFRE, o texto legal exige expressamente que 

o requerente demonstre o preenchimento dos requisitos legais para pedir recuperação 

judicial: 

“Art. 20-B. Serão admitidas conciliações e mediações antecedentes ou 
incidentais aos processos de recuperação judicial, notadamente: (...) 
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IV - na hipótese de negociação de dívidas e respectivas formas de 
pagamento entre a empresa em dificuldade e seus credores, em caráter 
antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação judicial.  (Incluído 
pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, será facultado 
às empresas em dificuldade que preencham os requisitos legais para 
requerer recuperação judicial obter tutela de urgência cautelar, nos 
termos do art. 305 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), a fim de que sejam suspensas as execuções 
contra elas propostas pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, para tentativa 
de composição com seus credores, em procedimento de mediação ou 
conciliação já instaurado perante o Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania (Cejusc) do tribunal competente ou da câmara 
especializada, observados, no que couber, os arts. 16 e 17 da Lei nº 13.140, 
de 26 de junho de 2015.” (grifos nossos) 

65 É evidente, portanto, que o Grupo Light tenta se valer, por via imprópria, de 

um procedimento coletivo de reestruturação de dívidas, mas há vedação expressa na 

legislação quanto a isso.  

66 A situação é completamente absurda: 

(i) A petição inicial não indica, nem mesmo insinua, qual seria o direito a 

ser tutelado e o pedido da demanda principal a ser ajuizada; 

(ii) A mediação que se busca viabilizar jamais poderia ser imposta aos 

credores por meio da supressão de seus direitos contratuais tal como 

ocorreu por completa ausência de previsão legal e por juízo 

manifestamente incompetente para avaliar os termos contratuais; 

(iii) A r. decisão de Id. 53513711, à míngua de fundamento legal para 

conceder o pedido formulado pelo Grupo Light, se escorou na LFRE, 

que não pode ser aplicada às concessionárias de energia elétrica por 

vedação legal expressa contida no artigo 18 da Lei n.º 12.767/2012; 

(iv) O pedido formulado pelo Grupo Light está amparado no §3º do artigo 

3º do CPC, que textualmente destaca o caráter voluntário da 

mediação e em nenhum momento autoriza a supressão de direitos 

contratuais dos credores, mesmo que momentaneamente, para 

viabilizar qualquer tipo de composição; 
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(v) Para evadir a vedação legal de utilização de processos coletivos de 

renegociação de dívidas e insolvência previstos na LFRE, o Grupo 

Light ajuizou uma medida cautelar imprópria, desconsiderando por 

completo regras básicas que regem o litisconsórcio passivo e 

atropelando as particularidades e especificidades de cada credor e 

cada contrato celebrado, incluindo-se aí eleição de foro competente. 

67 Se a petição inicial desta tutela cautelar antecedente não cumpre requisitos 

primordiais e inafastáveis exigidos pela legislação processual civil, não há caminho 

alternativo justificável que não seja a declaração de sua inépcia. 

68 Da mesma forma, se não há fundamento legal que justificasse a concessão 

de uma tutela cautelar antecedente com o objetivo de viabilizar mediação compulsória fora 

do ambiente de uma recuperação judicial – há, na verdade, proibição legal quanto a isso 

– o pedido formulado na petição inicial de Id. 53299787 é manifestamente impróprio e o 

Grupo Light carece de interesse de agir na modalidade adequação, o que enseja a 

extinção desta tutela cautelar ou, ao menos, a exclusão do Morgan Stanley do polo passivo 

da presente demanda. 

69 Assim sendo, seja pela manifesta inépcia da petição inicial, seja pela falta 

de interesse de agir do Grupo Light, o Morgan Stanley requer a imediata revogação da 

tutela cautelar concedida no Id. 53513711 e a subsequente extinção desta demanda, sem 

a resolução do mérito. 

IV. MÉRITO | NÍTIDA IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA 

IV.1. Operações com derivativos não podem ser objeto da tutela 

cautelar pretendida – Risco ao Sistema Financeiro Nacional 

70 Além de todos os pontos preliminares expostos anteriormente, e em 

complemento à manifestação apresentada ao Id. 53819761, quanto ao mérito, cumpre 

reiterar que a posição do Morgan Stanley é peculiar e não pode ser abrangida pelo pedido 

de tutela cautelar – ainda que houvesse qualquer probabilidade de ajuizamento do pedido 

tal como foi feito. 
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71 Conforme inicialmente narrado, a relação contratual do Morgan Stanley com 

a Requerente Light SESA detém inquestionável natureza de operação de derivativos. 

72 Convém lembrar que, em poucas palavras, a operação de swap cambial é 

uma operação de derivativos utilizada por companhias que tem exposição a determinada 

moeda estrangeira com o objetivo de trazer previsibilidade e proteção às oscilações 

cambiais que possam vir a ocorrer ao longo do prazo contratado.  

73 Trata-se, portanto, de operação de derivativos celebrada no âmbito do 

Sistema Financeiro Nacional, altamente regulada pela Comissão de Valores Mobiliários e 

pelo Banco Central, com vistas, sobretudo, para proteger e manter seu papel 

fundamental na administração de riscos financeiros no país, o robusto regime 

prudencial aplicável às instituições financeiras, a estabilidade econômica nacional 

e higidez do sistema financeiro, benéfica a todos. 

74 A modalidade contratual acima é tão relevante que, ao ser disciplinada na 

legislação referente aos procedimentos de reestruturação de dívidas – cenário ainda mais 

restritivo ao que se apresenta no âmbito desta ação cautelar–, o artigo 193-A da LFRE 

estabelece expressamente que, nem mesmo na hipótese extrema de insolvência do 

devedor, o ajuizamento de recuperação judicial pode afetar o direito do credor de declarar 

o vencimento antecipado e liquidar obrigações assumidas em operações de derivativos, 

desde que com previsão expressa no respectivo instrumento: 

“Art. 193-A. O pedido de recuperação judicial, o deferimento de seu 
processamento ou a homologação do plano de recuperação judicial não 
afetarão ou suspenderão, nos termos da legislação aplicável, o exercício 
dos direitos de vencimento antecipado e de compensação no âmbito de 
operações compromissadas e de derivativos, de modo que essas 
operações poderão ser vencidas antecipadamente, desde que assim 
previsto nos contratos celebrados entre as partes ou em regulamento, 
proibidas, no entanto, medidas que impliquem a redução, sob qualquer 
forma, das garantias ou de sua condição de excussão, a restrição do 
exercício de direitos, inclusive de vencimento antecipado por inexecução, e 
a compensação previstas contratualmente ou em regulamento. 

§ 1º Em decorrência do vencimento antecipado das operações 
compromissadas e de derivativos conforme previsto no caput deste artigo, 
os créditos e débitos delas decorrentes serão compensados e extinguirão 
as obrigações até onde se compensarem.” 

75 Vale dizer, ainda que a aplicação do dispositivo legal acima tenha relação 

à recuperação judicial, o pedido de proteção contra credores requerido pelo Grupo Light 
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nos autos desta tutela cautelar antecedente e a concessão da r. decisão liminar no Id. 

53513711 (mantida na r. decisão de Id. 54189998) para se evitar e suspender os efeitos 

do vencimento antecipado e liquidação de obrigações especificamente quanto às 

operações de derivativos, sob a argumentação de necessidade de reestruturação de 

dívidas não só padecem de qualquer fundamento legal como confrontam diretamente 

dispositivo legal específico que rege operações de derivativos devido à sua importância 

sistêmica para o mercado financeiro nacional, conforme detalhado abaixo. 

76 Ora, é também, mais que evidente, princípio de interpretação jurídica que, 

“quem pode o mais, pode o menos” ou na expressão latina “a maiori, ad minus”.  

77 Uma vez que o titular do contrato de derivativos tem o direito ao vencimento 

antecipado e liquidação do contrato (inclusive proteção contra medidas de suspensão de 

sua excussão) até em situações gravíssimas de insolvência, execução coletiva na falência 

ou renegociação organizada com credores nas recuperações judiciais, quanto mais teria, 

então, seus direitos como credor legalmente protegidos em situações contratuais 

regulares, medidas acautelatórias genéricas e procedimentos não vinculativos e 

totalmente voluntários de mediação.  

78 E a única razão dos dispositivos legais utilizados pelas Requerentes na sua 

vazia tentativa de suportar sua aventura jurídica para obter proteção indevida do Poder 

Judiciário não conter dispositivo similar e com mesmo efeito do artigo 193-A da LFRE, é 

justamente o uso impróprio de tais dispositivos legais que não servem ao propósito 

buscado pelo Grupo Light e que, desta forma, não contêm provisão específica para 

resguardar os contratos de derivativos da mesma forma que a LFRE e proteger assim o 

Sistema Financeiro Nacional e a credibilidade do ordenamento jurídico brasileiro no 

cenário internacional.  

79 Não obstante, tendo em vista que a essência do pedido do Grupo Light é 

buscar proteção contra credores (e contornar a proibição de concessionárias de serviços 

públicos buscarem proteção por meio de recuperação judicial), torna-se ainda mais 

urgente que o Poder Judiciário não se deixe enganar pelas manobras jurídicas das 

Requerentes, e resguarde o Sistema Financeiro Nacional na forma do comando previsto 

no artigo 193-A da LFRE, aplicando-o por analogia ao caso concreto. 

80 Ademais, o próprio E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou 

quanto à impossibilidade de revisão judicial de contratos de derivativos: 
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“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REVISIONAL. ART. 535 DO CPC/1973. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. PROVA 
TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. PRINCÍPIO DO LIVRE 
CONVENCIMENTO MOTIVADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
Nº 7/STJ. CONTRATOS DERIVATIVOS. SWAP CAMBIAL. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO INCIDÊNCIA. TEORIA DA 
IMPREVISÃO. INAPLICABILIDADE. ONEROSIDADE EXCESSIVA. 
REVISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE 
VERACIDADE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. REEXAME. SÚMULAS 
NºS 5 E 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 
3/STJ). 

2. Não viola o art. 535 do Código de Processo Civil de 1973 o acórdão que 
motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a 
aplicação do direito que entendeu cabível à hipótese. 

3. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, 
a despeito da oposição de declaratórios, impede seu conhecimento, a teor 
da Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. O nosso sistema processual civil é orientado pelo princípio do livre 
convencimento motivado, cabendo ao julgador determinar as provas que 
entender necessárias à instrução do processo, bem como indeferir aquelas 
que considerar inúteis ou protelatórias. 

5. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que compete às 
instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou não da 
produção de prova testemunhal, haja vista sua proximidade com as 
circunstâncias fáticas da causa, cujo reexame é vedado em recurso 
especial, a teor da Súmula nº 7/STJ. 

6. As normas protetivas do CDC não incidem nas relações jurídicas 
interempresariais que envolvam contratos derivativos, categoria na qual 
estão incluídos os contratos de ajuste de fluxos de caixa (swaps), em 
discussão nos autos. 

7. Não há falar em violação do princípio da boa-fé quando a empresa 
contratante demonstrar plena ciência dos riscos envolvidos na operação, 
ainda que haja exposição desigual das partes aos riscos do contrato. 

8. Os contratos derivativos não são passíveis de revisão judicial por 
onerosidade excessiva a partir da aplicação da teoria da imprevisão, 
pois os riscos e o desequilíbrio são componentes próprios da natureza 
do contrato. 

9. Na hipótese, o tribunal de origem, a partir da análise de circunstâncias 
fático-probatórias e de cláusulas contratuais, não reconheceu a presunção 
de veracidade, a vulnerabilidade técnica da empresa agravante, a 
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existência de onerosidade excessiva do contrato e, tampouco, a existência 
de má-fé do banco agravado, o que não pode ser revisto no recurso especial 
devido à incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ. 

10. A necessidade do reexame da matéria fática impede a admissão do 
recurso especial tanto pela alínea "a" quanto pela alínea "c" do permissivo 
constitucional. Precedentes. 

11. Agravo interno não provido.”7 

81 Considerando que as próprias Requerentes alegam na petição inicial que a 

pretensão da ação principal será readequar sua estrutura de capital – isto é, rever os 

termos dos contratos celebrados com seus credores – o contrato celebrado com o Morgan 

Stanley, por não ser passível de revisão, não pode ser objeto da medida principal e, 

consequentemente, não pode ser objeto desta ação cautelar. 

82 Em outras palavras, sendo inquestionável a natureza de operação de 

derivativos efetuada ao abrigo do CGD celebrado entre o Morgan Stanley e o Grupo Light, 

natureza esta que foi, inclusive, reconhecida pelas Requerentes em sua manifestação de 

Id. 54260772, não pode este MM. Juízo legalmente afetar a caracterização do vencimento 

antecipado automático das obrigações contraídas pela Light SESA e pelo Morgan Stanley 

nos termos estabelecidos de comum acordo no referido contrato. 

83 Ao contrário do quanto afirmado na r. decisão de Id. 53513711, fora do 

ambiente de execução coletiva falimentar ou renegociação organizada, sequer existe 

“tratamento igualitário” entre credores titulares de créditos e relações jurídicas 

diferenciados. Os contratos que são protegidos em lei, como o caso do contrato de 

derivativos, devem ser observados e cumpridos, e excutidos na forma da lei.  

84 De duas, uma: ou bem reconhece-se que o procedimento buscado pelas 

Requerentes é o previsto no art. 20-B da LFRE, e aplica-se toda sua regulamentação e 

exceções em relação a credores (inclusive o art. 193-A e parag. 1º. Da LFRE), ou 

reconhece-se que o procedimento não se fundamenta em tal diploma, e, portanto, carece 

de fundamento legal para obrigar a coletividade de credores, incluindo o Morgan Stanley, 

exigindo-se a imediata revogação da tutela cautelar concedida ao Id. 53513711, com a 

consequente extinção e indeferimento da petição inicial. 

 

7  STJ, AgInt no AREsp n. 1.052.586/RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, j. em 18/5/2020. 
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85 Não fosse suficiente o comando expresso contido no artigo 193-A da LFRE, 

a Cláusulas 10.1, item (g) do CGD, alterada pela Cláusula 2.2 do Apêndice, combinada 

com a Cláusula 2.1.3 do Apêndice ao CGD e a Cláusula 11.1 do CGD (Ids. 

53823175/53824312), prevê expressamente a ocorrência de vencimento antecipado 

automático, com a consequente liquidação do CGD e das operações de derivativos 

celebradas no seu âmbito, em caso de ajuizamento de processo judicial para renegociação 

de dívida com seus credores, bem como a instauração de mediação para a mesma 

finalidade. Confira-se: 

“11.1. - Eventos de Inadimplemento. Se, a qualquer época, um Evento de 
Inadimplemento tenha ocorrido e persista em relação à Parte Inadimplente, 
a Parte Inocente poderá declarar o vencimento antecipado de todas as 
obrigações decorrentes deste Contrato, por meio de comunicado da Parte 
Inocente, enviado por fac-símile ou qualquer outro meio válido à Parte 
Inocente, a qual deverá especificar o Evento de Inadimplemento que se 
tenha verificado. A Parte Inocente determinará, ainda, no comunicado, a 
Data de Vencimento Antecipado das obrigações, a qual deverá ser, no 
mínimo 5 (cinco) dias corridos após o recebimento do comunicado.  

Se, no entanto, o Apêndice especificar que um Vencimento Antecipado 
Automático aplicar-se-á ao Evento de Inadimplemento de uma Parte, 
então será aplicado o vencimento antecipado automático e imediato 
de todas as obrigações previstas neste Contrato ou em cada 
Confirmação, independentemente de comunicado ou aviso judicial ou 
extrajudicial. 

10.1. - Consideram-se Eventos de Inadimplemento em relação à Parte 
indicada no Apêndice a ocorrência, a qualquer época, de quaisquer dos 
eventos descritos abaixo. 

2.1.3. Vencimento Antecipado Automático: Aplicável aos Eventos de 
Inadimplemento estabelecidos nas Cláusulas 10.1 (g) e (i) do Contrato. 

2.2. As Partes concordam em alterar os seguintes Eventos de 
Inadimplemento descritos na Cláusula 10.1 do Contrato, que passam a ser 
redigidos da seguinte forma:  

“(g) Insolvência. Caso a Parte, ou o respectivo Garantidor, ou qualquer 
controlada ou coligada da Parte B: (1)(a) requeira recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência ou insolvência civil, ou (b) tenha 
ajuizado ou instituído contra ele processo visando recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência (salvo nos casos de requerimento por 
inadimplemento de obrigação pecuniária, nos quais a Parte efetue o 
depósito integral no prazo da contestação, em conformidade com o 
parágrafo único do artigo 98 da Lei 11.101/05), liquidação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, insolvência civil ou qualquer outra renegociação 
que possa afetar os direitos creditícios da outra Parte, e tal processo 
ou petição não for extinta ou suspensa no prazo de até 15 (quinze) dias 
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corridos da sua citação; ou (2) for submetida a processo de intervenção, 
Regime de Administração Especial Temporária pelo Banco Central, ou 
efetue qualquer tipo de cessão, reorganização ou composição com ou 
para benefício de seus credores; ou (3) tenha sua falência decretada;” 
(grifos nossos) 

86 Ou seja, uma vez configurado o referido evento de inadimplemento 

contratual, o vencimento antecipado e a consequente liquidação da operação são 

impostos de forma AUTOMÁTICA, sem que seja necessária qualquer declaração volitiva 

pelas partes contratuais. Em outras palavras, no momento do vencimento automático 

antecipado, não houve o exercício de qualquer direito contratual por parte do Morgan 

Stanley, mas tão somente o reconhecimento automático de um fato consumado conforme 

previsto explicitamente na redação contratual consensuada entre as partes. 

87 Neste sentido, este MM. Juízo, ao buscar restringir a hipótese de 

vencimento antecipado automático das obrigações contraídas pela Requerente Light 

SESA no âmbito do CGD, viola flagrantemente o contrato firmado entre as partes e as 

normas específicas aplicáveis às operações de derivativos. 

88 Não bastasse isso, o Morgan Stanley abre parênteses para enfatizar que a 

tutela concedida por meio da r. decisão de Id. 53513711 desrespeita frontalmente os 

princípios do pacta sunt servanda, ao permitir que um pedido genérico, sem nenhuma 

comprovação de irregularidade e/ou vício contratual, resulte na suspensão da eficácia de 

direitos previstos em negócio jurídico válido e eficaz, previsto no parágrafo único do artigo 

421 do Código Civil.  

89 Tamanho é o absurdo da situação que o CGD e documentos correlatos 

sequer foram juntados pelas Requerentes quando do ajuizamento da presente demanda. 

Este MM. Juízo proferiu as r. decisões de Ids. 53513711 e 54189998 à míngua de qualquer 

prova documental e análise da relação jurídica e obrigação de titularidade do Morgan 

Stanley. 

90 A esse respeito, destaca-se que, nos termos do inciso III do artigo 421-A do 

Código Civil, “a revisão contratual somente ocorrerá de maneira excepcional e limitada”, 

de modo que, para restringir qualquer disposição prevista no CGD celebrado entre as 

partes, o Grupo Light deveria comprovar com elementos concretos o afastamento da 

presunção de que o contrato não é paritário ou simétrico, conforme exige o caput do 

mesmo dispositivo legal. 
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91 Além da ausência de especificação, o próprio comportamento deste MM. 

Juízo chega a ser contraditório, partindo da premissa de que o pedido de mediação 

pleiteado pelo Grupo Light objetiva “solucionar eventuais lides, de forma alternativa e sem 

a intervenção direta do Poder Judiciário” citando o art. 20-B da LFRE, mas afasta pela 

decisão de Id. 53513711 a regra do art. 193-A do mesmo diploma legal e, mais que isso, 

quando, na realidade, interveio diretamente nos direitos contratuais previstos no CGD ao 

suspender os efeitos da liquidação das obrigações em razão do vencimento antecipado 

automático. 

92 No presente caso, não há nada que justifique a violação dos direitos 

contratuais do Morgan Stanley, em especial por se tratar de operação de derivativos 

regulada no âmbito do Sistema Financeiro Nacional, cuja manipulação forçada, 

como ocorre no presente caso, pode causar danos irreparáveis ao mercado por abrir 

precedente ilegal e indesejado. Se as Requerentes sequer se deram ao trabalho de 

juntar os contratos nestes autos, não se pode admitir a concessão da tutela da forma 

como ocorreu. 

93 Não à toa, vale lembrar que no âmbito da recuperação judicial do 

Grupo Americanas, em que também houve discussão acerca da possibilidade de 

restringir direitos decorrentes de operações de derivativos, o MM. Juízo da 4ª Vara 

Empresarial desta mesma Comarca, de forma irrepreensível, consignou que os 

efeitos da decisão liminar não poderiam abarcar operações dessa natureza, em 

observância ao artigo 193-A da LFRE (Id. 53819773)8: 

“E aqui, também, não se está negando vigência ou afrontando a disposição 
contida no art. 193-A da Lei nº 11.101/2005, na medida em que não se 
realizou análise individualizada de qualquer relação jurídica dessa 
natureza, mas, tão somente, racionalizou constrições que 
desencadeavam uma crise sistêmica aguda e sem precedentes na 
história recente da insolvência brasileira, onde cada credor exercitava 
interpretação particular e promovia as constrições que entendia 
devidas. 

Tanto é assim que a decisão constante do id: 42645587, que deferiu o 
processamento da Recuperação Judicial faz referência expressa à 
limitação dos efeitos da liminar para os créditos excetuados nos §§ §§ 
3º e 4º do art. 49 e 193-A da Lei nº 11.101/2005, nestes termos: 

 

8  Recuperação Judicial n° 0803087-20.2023.8.19.0001, em trâmite perante a 4ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
do Estado do Rio de Janeiro. 
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4) Suspendo todas as ações e execuções contra as requerentes, na forma 
do art. 6º da Lei 11.101/2005, permanecendo os respectivos autos no juízo 
onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do 
art. 6º da Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º 
do art. 49 da Lei 11.101/2005. Observando-se, ainda, as exceções 
expressas no artigo 193-A, do mesmo diploma, sendo para tanto 
considerada a data de ajuizamento da medida cautelar que antecedeu ao 
presente pedido. 

Este Juízo também registrou de forma clara na decisão constante do 
id: 47024852, a observância da regra do art. 193-A, que estaria fora do 
âmbito de incidência dos efeitos da decisão cautelar e do deferimento 
da recuperação judicial, in litteris: 

Vale dizer: credores que se enquadrem na situação prevista no artigo 
193 e 193-A da Lei nº 11.101/2005 não estão abarcados pela vedação 
trazida pela decisão liminar ou mesmo pela confirmação desta quando 
do deferimento do processamento da Recuperação Judicial. Nessa 
trilha, os contratos que demonstrem a natureza dos seus créditos e o 
enquadramento nas exceções previstas nos referidos dispositivos 
hão de estar sob o manto da exceção legal.” (grifos nossos) 

94 A relevância do tema aqui abordado é tanta que, em artigo publicado 

recentemente, o Exmo. Juiz da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São 

Paulo, Dr. João de Oliveira Rodrigues Filho, em conjunto com Ilmos. doutrinadores e 

atuantes do ramo da insolvência9, ao analisarem o disposto nos artigos 193 e 193-A da 

LFRE, ratificaram a mencionada decisão proferida no caso do Grupo Americanas, 

destacando a importância de observância de referidos dispositivos, sob pena de se causar 

um risco não apenas à relação contratual entre as partes, mas também ao sistema 

financeiro nacional como um todo: 

“Dessa forma, a proteção legislativa em questão já figurava expressamente 
em texto legal pertencente ao marco regulatório do Sistema Financeiro 
Nacional desde 2001, de modo que a sua inclusão na Lei de Falências e 
Recuperação de Empresas resulta da necessidade de neutralizar o risco do 
mercado, principalmente de derivativos, que, em caso de inadimplemento, 
descasaria as operações e poderia gerar reflexo negativo em todo o 
sistema, com o alastre da crise. Ou seja, o vencimento antecipado dá 
segurança ao contratante para liquidar a operação e evitar a valorização da 
prestação da contratada.” 

95 Note-se que as questões aqui expostas são relevantes para que se 

compreenda, no caso concreto, a finalidade do vencimento antecipado e liquidação das 

 

9  Disponível em: https://www.conjur.com.br/2023-abr-06/opiniao-artigo-193-lei-11101-americanas. <Acesso em 
12/04/2023> 
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obrigações financeiras como contratualmente previstas e a sua mecânica, a revelar a 

licitude e a importância de sua manutenção, não só para o Morgan Stanley, mas também 

para o todo o funcionamento do mercado financeiro brasileiro. 

96 Até porque, em cenários de (pré)insolvência, a Medida Provisória 

n.° 2.192/2001, ao disciplinar sobre os instrumentos de liquidação de obrigações 

assumidas no âmbito do Sistema Financeiro Nacional, também ratifica autorização de 

liquidação das operações de derivativos: 

“Art. 30. É admitida a realização de acordo para a compensação e a 
liquidação de obrigações no âmbito do Sistema Financeiro Nacional, nas 
hipóteses e segundo as normas estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional. 
§ 1o A realização da compensação e da liquidação nos termos e nas 
condições acordados, não será afetada pela decretação de insolvência civil, 
concordata, intervenção, falência ou liquidação extrajudicial da parte no 
acordo, não se aplicando o disposto na parte final do caput do art. 43 e 
inciso I do art. 52, ambos do Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945.” 

97 Por consequência da relevância desse tipo de contrato, o Conselho 

Monetário Nacional, por meio da Resolução n° 3.263/2005, também legalizou a 

autorização da liquidação automática dos contratos de derivativos, quando previsto 

expressamente no instrumento como evento de inadimplência em cenário de insolvência: 

“Art. 4º Os acordos devem estabelecer as condições que levem à 
antecipação do vencimento, bem como a metodologia para a apuração, 
compensação e liquidação das obrigações a ele sujeitas.  
§ 1º Na hipótese de o acordo estabelecer a antecipação do vencimento por 
inadimplência de uma das partes, deverão ser estipuladas as situações que 
caracterizem a inadimplência.  
§ 2º Considera-se também inadimplente a parte que tiver decretada 
insolvência civil, intervenção, falência ou liquidação extrajudicial, a partir da 
data da decretação do regime excepcional.” 

98 Nesse sentido, manter a tutela deferida na r. decisão de Id. 53513711 e o 

prosseguimento deste feito da forma como lançada, em especial no que diz respeito às 

operações de derivativos, é permear a insegurança jurídica e macular de forma insanável 

o sistema financeiro nacional, atraindo de forma desnecessária e temerária riscos 

sistêmicos que podem extrapolar a relação entre as partes. 

99 Dessa forma, o Morgan Stanley pede improcedência da presente demanda, 

com a consequente a revogação da r. decisão de Id. 53513711 para que, ao menos, as 

operações de derivativos sejam excluídas das restrições impostas por este MM. Juízo, 
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garantindo a eficácia tanto do vencimento antecipado automático das obrigações previstas 

no CGD, quanto da consequente liquidação da operação de derivativos celebrada entre o 

Morgan Stanley e a Requerente Light SESA. 

IV.2. Pedido de tutela não pode atingir ato jurídico perfeito 

100 Não bastassem todas as violações processuais e materiais cometidas pelo 

Grupo Light com o simples ajuizamento do pedido de tutela cautelar, constata-se que o 

pedido formulado busca violar também direito constitucional do Morgan Stanley. 

101 Com efeito, a fim de garantir um mínimo de segurança jurídica aos 

jurisdicionados, a Constituição Federal estabelece, no inciso XXXVI do artigo 5º, que “a lei 

não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

102 Nos termos do §1º do artigo 6º do Decreto-Lei n.º 4.657/1942 (LINDB), 

"reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se 

efetuou”. 

103 Da mesma forma, à míngua de qualquer demonstração por parte do Grupo 

Light quanto a vício de consentimento na celebração do CGD, ou mesmo qualquer 

abusividade ou ilegalidade presentes nas obrigações contratadas, não pode o pedido de 

tutela ajuizado, muito menos decisão judicial que o acolheu, violarem ato jurídico já 

consumado, como é o caso do Morgan Stanley. Explica-se. 

104 Como visto no capítulo anterior, a Cláusulas 10.1, item (g) do CGD, alterada 

pela Cláusula 2.2 do Apêndice, combinada com a Cláusula 2.1.3 do Apêndice ao CGD e 

a Cláusula 11.1 do CGD (Ids. 53823175/53824312), prevê expressamente a ocorrência 

de vencimento antecipado automático, com a consequente liquidação do CGD e das 

operações de derivativos celebradas no seu âmbito, em caso de ajuizamento de processo 

judicial para renegociação de dívida com seus credores, bem como a instauração de 

mediação para a mesma finalidade. 

105 A obrigação assumida pelo Grupo Light, consequentemente, venceu de 

forma antecipada e automaticamente quando se tornou público o ajuizamento da tutela 

cautelar por meio do fato relevante publicado pelo Grupo Light no dia 11/04/2023, 

independente do exercício de qualquer direito pelas partes. 
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106 O vencimento foi reconhecido e comunicado pelo Morgan Stanley ao Grupo 

Light no próprio dia 11/04/2023, de forma valida e juridicamente perfeita naquele momento, 

em estrito cumprimento aos termos estabelecidos de mútuo acordo no contrato quando de 

sua celebração, já que não havia naquele momento nenhum óbice jurídico que impedisse 

o reconhecimento do vencimento automático (Doc. 3). 

107 A r. decisão de ID 53513711 foi proferida somente em 12/04/2023, um dia 

após o vencimento antecipado das obrigações das partes previstas no CGD, da qual o 

Requerido tomou ciência em 13/04/2023. Em outras palavras, ao tempo em que proferida 

a r. decisão de ID 53513711, o vencimento antecipado das obrigações entre o Grupo Light 

e o Morgan Stanley já havia se tornado ato jurídico perfeito e acabado. 

108 A petição inicial da tutela cautelar nada aponta em relação a qualquer 

abusividade ou ilegalidade praticada pelo Morgan Stanley, tampouco pede a revisão das 

obrigações assumidas no âmbito do CGD. Consequentemente, a tutela cautelar não pode 

retroagir e afetar ato jurídico perfeito, a teor do que estabelece a jurisprudência de nossos 

E. Tribunais: 

“COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA – DISTRATO – AFORAMENTO 
DE PLEITO POR RESCISÃO DO PRIMITIVO CONTRATO - 
INVIABILIDADE – VIOLAÇÃO DO ATO JURÍDICO PERFEITO – 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DA VONTADE – PLEITO MANIFESTAMENTE 
IMPROCEDENTE - SENTENÇA REFORMADA – APELO PROVIDO.”10 

109 Nesse sentido, também por essa ótica o pedido de tutela cautelar não pode 

ser acolhido, uma vez que, no caso do Morgan Stanley, o evento de vencimento 

antecipado automático e liquidação da operação ocorreram no próprio dia 11/04/2023. 

110 Dessa forma, o Morgan Stanley pede que seja reconhecida (i) tanto a 

validade, (ii) quanto a eficácia da liquidação da operação de derivativo celebrada com a 

Light SESA, com apuração do saldo devedor de R$50.824.630,00 em favor do Morgan 

Stanley. 

111 Em outras palavras, apenas sob o princípio da eventualidade e em privilégio 

à argumentação, se forem mantidas as restrições impostas por este MM. Juízo por meio 

da r. decisão de ID 53513711, tais restrições devem ser impostas a partir da data em que 

 

10  TJ/SP, Apelação n.º 1110512-29.2020.8.26.0100, Rel. Des. Giffoni Ferreira, 2ª Câmara de Direito Privado, j. em 
13/07/2022.  
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tal decisão foi preferida, ou seja a data de 12/04/2023, de forma que os efeitos da referida 

decisão não ofendam ato jurídico perfeito e acabado relativo ao vencimento antecipado 

das obrigações das partes previstas no CGD, efetuado no dia de 11/04/2023. 

112 Tal ajuste no marco temporal da r. decisão de ID 53513711 ao menos traria 

de forma imediata o reconhecimento do vencimento antecipado automático, oferecendo 

alguma segurança para o sistema financeiro nacional, ainda que o Requerido não possa 

neste momento iniciar o processo de cobrança judicial do valor devido pelo Grupo Light 

em conexão com a operação de derivativo, em respeito à decisão deste MM Juízo de 

buscou garantir a continuidade do serviço público prestado pelo Grupo Light não obstante 

todos os argumentos já levantados.    

IV.3. Ausência de probabilidade do direito 

113 Como se é cediço, as medidas cautelares em caráter antecedente são 

utilizadas como um meio para antecipar os efeitos do direito a ser a pleiteado, ante a 

existência da probabilidade do direito e do perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação no julgamento definitivo do pedido principal. Contudo, ao contrário do que 

tentam fazer crer as Requerentes, não houve o preenchimento de tais requisitos no 

presente caso.  

114 Na verdade, o risco maior no presente caso adviria do impensável não 

reconhecimento do vencimento antecipado automático da operação de derivativo. Isso 

porque, o afastamento deste vencimento, além de caracterizar descumprimento do CGD, 

levaria ao consequente aumento do risco para ambas as partes da operação de derivativo, 

inclusive o Grupo Light, tendo em vista a volatidade dos componentes da operação de 

derivativo, que pode variar rapidamente a depender das condições de mercado. Tal fato 

poderia ser extremamente prejudicial e levar a consequências drásticas para todas as 

partes envolvidas, sem qualquer parâmetro contratual ou respaldo legal que justifique tal 

risco. 

115 Conforme pormenorizadamente discriminado nos capítulos anteriores, não 

há nenhum fundamento legal que, no presente caso, autorize a concessão da tutela 

cautelar requerida, uma vez que: 
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(i) Este MM. Juízo não é competente para processar e julgar a presente 

tutela cautelar, haja vista que não há qualquer discussão societária 

em curso que envolva conflitos a serem dirimidos entre o Grupo Light 

e os credores financeiros; 

(ii) O Grupo Light quer se valer de benefícios legais concedidos em 

legislação diversa a utilizada no requerimento inicial, valendo-se de 

via imprópria para o pedido cautelar; 

(iii) O Grupo Light apresentou um pedido de tutela cautelar genérico, com 

base em dispositivos da legislação processual, sem especificar o 

pedido principal, o que atrai a inépcia da petição inicial; 

(iv) Não houve demonstração de qualquer vício ou irregularidade nas 

disposições previstas no CGD que ensejasse a intervenção estatal no 

contrato celebrado entre as partes; 

(v) Nenhum procedimento de mediação e reestruturação tem o condão 

de impor a suspensão dos direitos contratuais de liquidação de 

contratos derivativos para justificar a concessão de tutela cautelar 

nesse sentido sob pena de abalar importante alicerce do Sistema 

Financeiro Nacional; 

(vi) A liquidação do CGD, mesmo em caso de insolvência do devedor, é 

expressamente autorizada por diversas normas aplicáveis às 

operações de derivativos (a exemplo do artigo 193-A da LFRE, §1º do 

artigo 30 da Medida Provisória n.º 2.192/2001 e artigo 4º da 

Resolução n.º 3.263/2005 do Conselho Monetário Nacional); 

(vii) Em ambiente ainda mais e regulado restritivo ao direito de credores, 

a recuperação judicial da Americanas, aquele MM. Juízo singular, ao 

deferir tutela cautelar antecedente, consignou expressamente que a 

medida não afetaria o curso normal das operações de derivativos; e, 

(viii) Uma vez configurado o evento de inadimplência, o vencimento 

antecipado das obrigações assumidas pelas partes no âmbito do 

CGD se deu de forma automática, sem qualquer intervenção da 
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vontade do Morgan Stanley, com a liquidação subsequente da 

operação, devendo ser considerado ato jurídico perfeito e acabado. 

116 Nesse sentido, à vista dos inúmeros argumentos já elencados nesta 

contestação, mostra-se imprescindível a improcedência da ação cautelar ajuizada pelo 

Grupo Light, já que não há qualquer fundamento jurídico ou mesmo razoabilidade em sua 

concessão. 

117 Dessa forma, diante da constatação de que o Grupo Light está se utilizando 

da tutela cautelar de modo indevido, além dos elementos que apontam para a inviabilidade 

de processamento da medida de mediação na forma como requerida, o Morgan Stanley 

requer a revogação da tutela concedida, com a consequente extinção do processo. 

118 Subsidiariamente, caso este MM. Juízo entenda que não é o caso de 

extinção imediata do processo, o Morgan Stanley requer que a revogação da tutela 

concedida na r. decisão de Id. 53513711, em relação a restrição imposta à cláusula de 

vencimento antecipado do CGD, reconhecendo-se, tanto a validade (por ter-se operado 

validamente, no tempo, o vencimento antecipado automático e liquidação), quanto a 

eficácia (por violar expresso dispositivo legal a sua suspensão) da liquidação da operação 

de derivativo celebrada entre Light SESA e Morgan Stanley com apuração do valor de 

R$50.824.630,00 em favor do Morgan Stanley. 

IV.4. Ausência de demonstração de perigo de dano ou risco ao 

resultado útil do processo 

119 Como exposto nos capítulos anteriores, o CGD celebrado junto ao Morgan 

Stanley constitui uma relação contratual de natureza derivativa e, ante as especificidades 

que norteiam tal tipo de contrato, o tratamento dele é singular. 

120 Neste sentido, a restrição à liquidação da operação de derivativo, além de 

ilegal, resultará em grandes prejuízos ao Morgan Stanley, que terá que aguardar por quase 

um trimestre por pronunciamento definitivo acerca de seu direito, que já é líquido e certo, 

para ver aperfeiçoada as condições contratuais previstas no instrumento aqui discutido. 

121 Aqui, é importante destacar que, a cada dia que passa, a suspensão dos 

efeitos da liquidação agravam potencialmente o descasamento da operação de derivativo 

pela variação dos componentes de referência do derivativo já vencido que variam 
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diariamente, de modo que é o Morgan Stanley que poderá ser penalizado e sofrer 

prejuízos de ordem material a cada dia que passa. Em última instância, esse prejuízo 

materializado poderá impactar negativamente o sistema financeiro nacional como um todo 

pela insegurança dos contratos de derivativos. 

122 Por outro lado, não há qualquer possibilidade de dano irreparável ao Grupo 

Light caso sejam reconhecidos os efeitos da liquidação da operação de derivativos 

celebrada com o Morgan Stanley. 

123 Isso porque o valor a ser pago decorrente da liquidação da operação – 

R$50.824.630,00 – é ínfimo se comparado com o passivo divulgado pelo Grupo Light no 

importe de R$11 bilhões.  

124 Tanto isso é verdade que não há, em lugar nenhum da petição inicial, 

qualquer discriminação dos prejuízos que o Grupo Light viria a sofrer em virtude da 

liquidação da operação celebrada com o Morgan Stanley.  

125 A total ausência de qualquer hipótese de dano irreparável ao Grupo Light 

fica ainda mais evidente e indiscutível se apenas o marco temporal da r. decisão liminar 

concedida por este MM Juízo observasse a realização do ato jurídico perfeito e acabado 

do vencimento antecipado automático da operação de derivativo, realizado anteriormente 

à prolação da referida decisão. 

126 Até porque, conforme também já exposto anteriormente, é evidente que a 

possibilidade de suspensão ou modificação de cláusulas contratuais não se enquadra no 

escopo da tutela cautelar ajuizada, tal como pleiteado pelo Grupo Light. 

127 A intenção das Requerentes, na verdade, é de obstar o exercício de direitos 

contratualmente assegurados a seus credores, como a possibilidade de rescindir contratos 

e declarar o vencimento antecipado de obrigações, por meio de intervenção estatal 

indevida na vontade dos particulares, em flagrante violação ao princípio da pacta sunt 

servanda. Almejam a manutenção das múltiplas relações jurídicas entre devedor e seus 

credores de forma indistinta e generalizada, sem qualquer preocupação com as 

especificidades do que foi pactuado com cada particular em seus respectivos contratos. 

128 Os pedidos formulados pelo Grupo Light, assim, são manifestamente 

ilegais, pois não podem as Requerentes obrigar o credor a ficar refém da manutenção do 
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contrato com devedor que expressamente confessa em suas manifestações (Ids. 

53299787 e 54060772) estar em situação de pré-insolvência, ampliando seus prejuízos. 

Ao contrário, cabe ao devedor honrar e ser responsabilizado pela sua inadimplência. 

129 Sendo assim, diante da ausência de concretas evidências de perigo de 

dano ou risco ao resultado útil do processo principal de modo a justificar a tutela cautelar 

concedida, é medida de rigor que os efeitos da tutela sejam imediatamente cassados, 

principalmente em relação ao CGD celebrado junto ao Morgan Stanley, liberando os 

credores para que possam exercer seus direitos contratuais sem qualquer tipo de 

restrição. 

IV.5. RESPONSABILIZAÇÃO DO GRUPO LIGHT POR 

PREJUÍZOS CAUSADOS 

130 Como exposto ao longo desta contestação, o pedido de tutela cautelar 

formulado pelo Grupo Light é completamente temerário e danoso não só para os credores 

listados no polo passivo, mas para o sistema financeiro nacional como um todo e em 

especial para as partes de contrato de derivativos. 

131 Sendo evidente a impropriedade do pedido de tutela formulado, o Grupo 

Light deve responder pelos prejuízos causados dolosamente a seus credores, na forma 

do artigo 302 do CPC: 

“Art. 302. Independentemente da reparação por dano processual, a parte 
responde pelo prejuízo que a efetivação da tutela de urgência causar à 
parte adversa, se: 

I - a sentença lhe for desfavorável; 

II - obtida liminarmente a tutela em caráter antecedente, não fornecer os 
meios necessários para a citação do requerido no prazo de 5 (cinco) dias; 

III - ocorrer a cessação da eficácia da medida em qualquer hipótese legal; 

IV - o juiz acolher a alegação de decadência ou prescrição da pretensão do 
autor. 

Parágrafo único. A indenização será liquidada nos autos em que a medida 
tiver sido concedida, sempre que possível.” 

132 Nessa esteira, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é firme 

no sentido de que o dever de indenizar é decorrência automática da revogação da tutela: 
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“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
LEVANTAMENTO DE VALORES. POSTERIOR REDUÇÃO DO 
QUANTUM DEVIDO. DEVOLUÇÃO DA IMPORTÂNCIA PAGA A MAIOR. 
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 
LIQUIDEZ DO VALOR DEVIDO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Segundo entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, a 
obrigação de indenizar o dano causado pela execução de tutela 
antecipada, de tutela cautelar ou execução provisória posteriormente 
revogada é consequência natural da improcedência do pedido, 
dispensando-se, inclusive, o pedido da parte interessada.  

2. Ocorre que o art. 396 do CC estabelece que, "não havendo fato ou 
omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora". Desse modo, 
para caracterização ou permanência em mora, é necessário que haja 
exigibilidade da prestação e inexecução culposa. 

3. Ademais, os valores recebidos precariamente, como no caso, por 
envolver execução provisória, são legítimos enquanto vigorar o título judicial 
antecipatório, o que caracteriza a boa-fé subjetiva do credor, ora recorrido, 
no momento em que, mediante o oferecimento de caução, realizou o 
levantamento da quantia em depósito judicial. 

4. Logo, enquanto não for realizada a liquidação com vistas à apuração 
exata do quantum da dívida, não há falar em incidência de juros de mora, 
os quais não decorrem diretamente da obrigação de reparar o valor a ser 
repetido, mas, do atraso no seu cumprimento, após o devedor ser informado 
do quanto efetivamente é por ele devido. 

5. Agravo interno desprovido.”11 

133 E conforme dicção literal do parágrafo único do artigo 302 do CPC, 

supracitado, a indenização pode ser liquidada nos próprios autos da tutela cautelar. 

134 Dessa forma, com a revogação da tutela cautelar concedida, o Morgan 

Stanley requer seja determinada a apuração de indenização em favor dos credores 

prejudicados pelo pedido formulado pelo Grupo Light, em especial o Morgan Stanley no 

que diz particularmente respeito às oscilações de mercado que possam impactar o valor 

devido pelo Grupo Light no âmbito da operação de derivativo, ora questionada nesta 

demanda. 

 

11  STJ, AgInt no AREsp n. 1.436.079/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, j. em 27/5/2019. 
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IV.6. SUBSIDIARIAMENTE: NECESSIDADE DE CAUÇÃO 

135 Conforme determina o §1º do artigo 300 do CPC, “para a concessão da 

tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea 

para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer”. 

136 No presente caso, é evidente o direito do Morgan Stanley de liquidar a 

operação de derivativos celebrada com a Light SESA, apurado, como ato jurídico perfeito, 

o crédito em favor da instituição financeira no valor de R$50.824.630,00, bem com o fato 

de a tutela cautelar não despender uma linha sequer para questionar a validade, legalidade 

e regularidade dos termos e obrigações assumidos pelo Grupo Light no CGD.  

137 Assim, na remota hipótese de esta tutela cautelar prosseguir, o Grupo Light 

deve ser intimado para prestar caução real ou fidejussória no prazo de 48 horas no valor 

do crédito apurado pelo Morgan Stanley no dia 11/04/2023 (R$50.824.630,00), acrescido 

de correção monetária pelo IPCA (índice que reflete a inflação) e juros de mora de 1% ao 

mês até a data do efetivo pagamento. 

138 Nesse sentido é a jurisprudência de nossos Tribunais, inclusive do E. TJ/RJ: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. MULTA 
ADMINISTRATIVA. PROCON. ATO DECISÓRIO QUE DEFERIU A 
TUTELA DE URGÊNCIA PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DA 
MULTA OBJETO DA LIDE ATÉ A DECISÃO FINAL DE MÉRITO, 
MEDIANTE DEPÓSITO DO RESPECTIVO VALOR EM GARANTIA. 
INSURGÊNCIA DA AUTORA QUANTO À NECESSIDADE DA 
PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. EMBORA NÃO OSTENTE A COMINAÇÃO 
NATUREZA TRIBUTÁRIA, ESTÁ SUJEITA AO RITO DA EXECUÇÃO 
FISCAL, APLICANDO-SE ANALOGICAMENTE O ARTIGO 151, INCISO II, 
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, QUE IMPÕE O DEPÓSITO DO 
MONTANTE INTEGRAL PARA QUE HAJA A SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. RATIFICAM ESTE POSICIONAMENTO O 
VERBETE 112 DA SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, O 
ARTIGO 38 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS E O ARTIGO 300, § 1º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O QUAL AUTORIZA A FIXAÇÃO DE 
CAUÇÃO EM CASOS COMO O ORA ANALISADO. AGRAVANTE QUE 
NÃO É ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTE, SALIENTANDO-SE 
QUE A PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO NÃO IMPORTA EM PERDA DO 
MONTANTE, MAS APENAS INDISPONIBILIDADE MOMENTÂNEA E 
GARANTIA DO JUÍZO, NÃO TENDO RESTADO COMPROVADO QUE O 
DEPÓSITO COMPROMETERIA O DESEMPENHO DE SUAS 
ATIVIDADES. CORRETA A DECISÃO AO CONDICIONAR A 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA MULTA AO DEPÓSITO DO 
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VALOR EM GARANTIA, NÃO MERECENDO QUALQUER REPARO A 
DECISÃO AGRAVADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.”12 

“CAUÇÃO – Tutela cautelar antecedente – Requerimento de sustação de 
protesto – Nota promissória – Concessão de tutela cautelar – Exigência de 
caução idônea, real ou fidejussória – Possibilidade – Inteligência do art. 300, 
§1º, do novo Código de Processo Civil. – É cabível a exigência pelo 
magistrado, de prestação de caução idônea, real ou fidejussória, como 
condição para manutenção de tutela cautelar para sustação de 
protesto de nota provisória, como se depreende do art. 300, §1º, do 
novo Código de Processo Civil. RECURSO NÃO PROVIDO.”13 

139 Dessa forma, o Morgan Stanley pede, subsidiariamente, na remota hipótese 

de esta tutela cautelar ser mantida após a apreciação das contestações apresentadas nos 

autos (o que se admite apenas por argumento), que o Grupo Light apresente caução nos 

termos indicados acima. 

VI. CONCLUSÃO E PEDIDOS 

140 Por todo o exposto, o Morgan Stanley requer o acolhimento da preliminar 

de incompetência aqui arguida, devendo ser revogada a r. decisão de Id. 53513711, com 

a consequente remessa dos autos para uma das Varas Cíveis do Foro Central da Comarca 

de São Paulo, em razão de existência de foro eleito no CGD, ou subsidiariamente, para 

uma das Varas Cíveis do Foro Central da Comarca do Rio de Janeiro, nos termos do artigo 

42 da Lei Estadual n.º 6.956/2015. 

141 Subsidiariamente, o Morgan Stanley requer a extinção da tutela cautelar, 

sem resolução de mérito, diante da falta de interesse de agir, inépcia da petição inicial e 

descabimento de litisconsórcio passivo no que diz respeito ao Morgan Stanley. 

142 Caso se entenda que não é o caso de extinção do presente feito, o Morgan 

Stanley requer a revogação da tutela concedida na r. decisão de Id. 53513711, julgando-

se improcedente o pedido formulado pelo Grupo Light, para que seus efeitos não possam 

recair sobre obrigações decorrentes de contratos de derivativos, reconhecendo-se tanto a 

absoluta validade quanto a plena eficácia do vencimento antecipado automático e 

liquidação das obrigações financeiras da operação de derivativos nos termos do CGD 

 

12  TJ/RJ, Agravo de instrumento n.º 0014817-98.2022.8.19.0000, Rel. Des. Luiz Marcio Victor Alves Pereira, 21ª Câmara 
Cível, j. em 18/08/2022. 

13  TJ/SP, Agravo de instrumento n.º 2013983-42.2017.8.26.0000, Rel. Des. Nelson Jorge Junior, 13ª Câmara de Direito 
Privado, j. em 27/04/2017. 
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celebrado entre o Grupo Light com o Morgan Stanley, com apuração do valor de 

R$50.824.630,00 em favor do Morgan Stanley na data de 11/04/2023. 

143 Subsidiariamente, e pelo princípio da eventualidade, caso não se entenda 

pela revogação da tutela concedida, que ao menos, a r. decisão deva ser alterada para 

que seus efeitos respeitem o vencimento antecipado automático da operação de derivativo 

com o Morgan Stanley ocorrido 1 (um) dia antes da concessão da r. decisão liminar, 

devendo ser reconhecido tal vencimento como ato jurídico perfeito e acabado.  

144 Com a revogação da tutela cautelar, o Morgan Stanley requer ainda a 

apuração dos prejuízos causados pelo Grupo Light aos seus credores, nos termos do 

parágrafo único do artigo 302 do CPC. 

145 Na remota hipótese de a tutela cautelar ser mantida, o Morgan Stanley 

requer, por fim, que sua vigência seja condicionada à apresentação de caução pela Light 

nos termos delineados acima. 

146 O Morgan Stanley protesta, ainda, pela produção de todas as provas em 

direito admitidas, sem exceção. 

147 Por fim, requer-se, ainda, sejam todas as intimações relativas ao presente 

feito realizadas exclusiva e conjuntamente em nome de Fábio Rosas, inscrito na 

OAB/RJ sob o n.º 164.552, José Luis de Rosa, inscrito na OAB/SP sob o n.º 288.092, e 

Renan Guidugli Zing, inscrito na OAB/SP sob o n.º 347.381, sob pena de nulidade. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

Fabio Rosas 
OAB/RJ n.º 164.552 

José Luis de Rosa 
OAB/SP nº 288.092 

  
 
 

Renan Guidugli Zing 
OAB/SP n.º 347.381 

 
 

Ana Carolina Passos Ferreira 
OAB/SP n.º 462.113 
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Fato Relevante 

 

A Light S.A. (“Light”) (B3: LIGT3; ADR I: LGSXY), a Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light 

SESA”), e a Light Energia S.A. (“Light Energia”), em atendimento à Resolução CVM 44, de 

23 de agosto de 2021, vêm informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que foi 

ajuizada Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente (“Medida Cautelar”) 

pela Light, Light SESA, Light Energia e Lajes Energia S.A. (“Lajes Energia” e, em conjunto 

com a Light, a Light SESA e a Light Energia, as “Companhias”), por meio da qual formularam 

pedidos liminares relativamente a certas obrigações financeiras, entre eles a suspensão 

temporária da exigibilidade das mesmas, e a inclusão de requerimento de instauração de 

procedimento de mediação coletiva com as partes requeridas. 

 

A Medida Cautelar é a medida mais adequada, neste momento, para permitir e viabilizar a 

readequação e/ou equalização das obrigações abrangidas pela Medida Cautelar, inclusive 

por meio de negociações coletivas em ambiente específico e apropriado para tanto, e a 

implementação de melhorias na estrutura de capital das Companhias. A Medida foi ajuizada 

em segredo de justiça e caráter de urgência. 

 

Em linha com as melhores práticas de governança corporativa, as Companhias manterão o 

mercado e o público em geral devida e oportunamente atualizados sobre informações 

relevantes relacionadas a este tema. 

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2023. 

 

Eduardo Gotilla 

Diretor de Finanças e de Relações com Investidores 

LIGHT S.A. | LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. | LIGHT ENERGIA S.A. 
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Material Fact 

 

Light S.A. (“Light”) (B3: LIGT3; ADR I: LGSXY), Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light 

SESA”), and Light Energia S.A. (“Light Energia”) in compliance with CVM Resolution 44, 

dated of August 23, 2021, hereby informs its shareholders and the market in general that it 

has been filed a Motion for Precautionary Injunction (“Injunction”) by Light, Light SESA, Light 

Energia and Lajes Energia S.A. (“Lajes Energia” and, together with Light, Light SESA and 

Light Energia, the “Companies”) by means of which they made preliminary injunction 

requests with respect to certain financial obligations, including temporary suspension of the 

enforceability thereof, and a request for commencement of collective mediation proceedings 

with the defendant parties. 

 

The Injunction is the most appropriate measure for this moment to allow and facilitate the 

readjustment and/or equalization of the obligations covered thereby, including through 

collective negotiations in a specific and appropriate environment for that purpose, and the 

implementation of improvements in the capital structure of the Companies. The Injunction 

was filed under secrecy of justice and on an urgent basis.   

 

In line with the best corporate governance practices, the Company will keep the market and 

the public in general duly and timely updated on relevant information related to this matter. 

 

Rio de Janeiro, April 11, 2023. 

 

Eduardo Gotilla 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

LIGHT S.A. | LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. | LIGHT ENERGIA S.A. 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Vigésima Primeira Câmara Cível 

  
 

Secretaria da Vigésima Primeira Câmara Cível 
Rua Dom Manuel, nº 37, sala 235, Lâmina III 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-090 
Tel.: 3133-6021 – E-mail: 21cciv@tjrj.jus.br  

 

Agravo de Instrumento nº 0047327-38.2020.8.19.0000 
Agravante: Massa Falida de Galileo Gestora de Recebíveis SPE 
REP/P/S/ADM/JUD Gustavo Banho Licks, Cleverson de Lima Neves e 
Frederico Costa Ribeiro  
Agravante: Massa Falida de Galileo Administração de Recursos 
Educacionais S/A REP/P/S/ADM/JUD Frederico Costa Ribeiro, 
Gustavo Banho Licks e Cleverson de Lima Neves 
Agravado: Arthur Mario Pinheiro Machado 
Agravado: Milton de Oliveira Lyra Filho 
Agravado: Postalis – Instituto de Previdência Complementar – sob 
intervenção federal 
Agravado: Carlos Alberto Pelegrino da Silva 
Agravado: Banco Mercantil do Brasil 
Agravado: Luiz Alfredo da Gama Botafogo Muniz 
Agravado: Márcio André Mendes da Costa 
Agravado: Roberto Roland Rodrigues da Silva Junior 
Agravado: Carlos da Gama Cardoso de Oliveira 
Agravado: Paulo Cesar Prado Ferreira da Gama 
Juízo de Origem: 3ª Vara Cível da Comarca da Capital  
Relatora: Desembargadora MÔNICA FELDMAN DE MATTOS 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES. INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL DE 
ENSINO SUPERIOR. FALÊNCIA DE GALILEO 
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS 
S/A DECRETADA PELO JUÍZO DA 7ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL. 
PRETENSÃO DE DECLÍNIO DA COMPETÊNCIA EM 
FAVOR DO JUÍZO FALIMENTAR. DECISÃO 
AGRAVÁVEL. MITIGAÇÃO DO ROL DO ART. 1.015 DO 
CPC. TEMA REPETITIVO Nº 988 DO E. STJ. 
PRECEDENTES. O JUÍZO FALIMENTAR É UNO, 
INDIVISÍVEL E UNIVERSAL, EVITANDO-SE ASSIM A 
DISPERSÃO DO PATRIMÔNIO DO FALIDO E A 
PROLAÇÃO DE DECISÕES CONFLITANTES. VIS 
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ATTRACTIVA DO JUÍZO FALIMENTAR. ART. 76 DA 
LEI Nº 11.101/2005. CONTUDO, NAS AÇÕES NÃO 
REGULADAS PELA LFR E EM SENDO A MASSA 
FALIDA AUTORA, COMO NO CASO EM EXAME, NÃO 
HÁ QUE SE FALAR EM COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
FALIMENTAR. PRECEDENTES. MANIFESTAÇÃO DA 
CVM (COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS) NO 
SENTIDO DO DESINTERESSE NO FEITO, 
AFASTANDO-SE ASSIM A APLICAÇÃO DO ART. 50, I, 
“e”, 1, DA LODJERJ (LEI Nº 6.956/2015). 
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. RECURSO 
DESPROVIDO.  
 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de 

instrumento nº 0047327-38.2020.8.19.0000, em que são Agravantes 
Massa Falida Galileo Gestora de Recebíveis e outra e Agravados Arthur 
Mario Pinheiro Machado e outros. 

 
Acordam os Desembargadores da Vigésima Primeira 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça, em sessão nesta data, por 
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  

 
 

Desembargadora MÔNICA FELDMAN DE MATTOS 
Relatora 
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R E L A T Ó R I O  

 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Massa 

Falida de Galileo Gestora de Recebíveis SPE e Massa Falida de Galileo 
Administração de Recursos Educacionais S/A, representadas por seus 
administradores judiciais, em face de decisão proferida pelo Juízo da 3ª 
Vara Cível da Comarca da Capital, a qual rejeitou os embargos de 
declaração opostos pelas Agravantes (index 000033, Anexo 1): 

 
1. Recebo os embargos de declaração de fls. 1820, ante a 
tempestividade certificada no item 12 de fl. 1904. No 
mérito, rejeito os referidos embargos ante a ausência de 
seus pressupostos, conforme art. 1022 do CPC. O 
embargante apenas busca apenas a reforma da decisão, 
não sendo os embargos de declaração o recurso cabível 
para alcançar o objetivo pretendido. 
 
2. Na segunda parte do item 11 de fl. 1904, o Cartório 
certifica que: "deixaram de ser citados os réus, 7º, PAULO 
CESAR PRADO FERREIRA DA GAMA, 9º ,CARLOS DA 
GAMA CARDOSO OLIVEIRA, e 11º, ROBERTO 
ROLAND RODRIGUES DA SILVA JUNIOR." 
 
Assim, à parte autora "para dizer como pretende 
prosseguir para regularização do polo passivo da 
demanda", nos termos da parte final do item 3 de fl. 1798. 
Prazo de 5 dias. 
 
3. Fls. 1833/1841: Às demais partes, no prazo de 5 dias, 
sobre informação prestada pelo réu ARTHUR MARIO 
PINHEIRO MACHADO a respeito do "andamento e o 
resultado do incidente de desconsideração da 
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personalidade jurídica mencionado junto ao processo 
falimentar". 

 
Os mencionados aclaratórios foram opostos em face da 

decisão constante no index 001797 (processo originário), do seguinte 
teor: 

 
“1.Manifestação da CVM de fls. 1746/1757 pelo 
desinteresse no feito. Desta forma, não há que se falar 
em remessa ao juízo empresarial por essa razão. 
 
2. Manifestação do MP de Massa Falidas de fls. 
1676/1677 de junho de 2019, reiterada às fls. 1792, nos 
seguintes moldes: 
 
"Em atendimento ao r. despacho de fls. 1.659/1.660, o 
Ministério Público informa que solicitou a suspensão da 
execução (processo nº 0403889-98.2014.8.19.0001) com 
base no art. 921, I, do CPC, considerando que os réus 
respondem a incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica nos autos do processo falimentar 
da Galileo Administração de Recursos Educacionais S/A.  
 
Aquela execução e os seus respectivos embargos se 
referem ao mesmo assunto trazido nesta demanda pela 
Massa Falida, isto é, a emissão das debêntures. Nesse 
diapasão, a despeito de ser permitido o prosseguimento 
do feito em face dos coobrigados, tal autorização parece 
temerária, pois caso os réus sejam atingidos pela 
extensão dos efeitos da falência, serão considerados 
falidos.  
 
Assim, não haveria razão em prosseguir com esta ação 
ordinária perante este MM. Juízo Cível, haja vista que a 
competência seria da 7º Vara Empresarial da Comarca da 
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Capital do RJ, onde se processa a falência (processo nº 
0105323-98.2014.8.19.0001).  
 
Isto posto, o Parquet pugna pela suspensão da presente 
ação nos termos do art. 313, V, alínea a, do CPC, até a 
conclusão do julgamento dos respectivos incidentes de 
desconsideração da personalidade jurídica." 
 
Considerando o tempo transcorrido, intimem-se as partes 
e o Ministério Público de Massa Falidas para que 
informem sobre o andamento e o resultado do incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica 
mencionado junto ao processo falimentar mencionado.  
 
3. Sem prejuízo, verifica-se que a demanda não foi 
triangularizada, ante a ausência de citação de alguns 
réus.  
 
Assim, ao cartório para certificar quais réus foram citados 
e se manifestaram no feito, indicando as folhas em que 
constem suas manifestações.  
 
Quanto aos réus não citados, após a certificação, intime-
se a parte autora para dizer como pretende prosseguir 
para regularização do polo passivo da demanda.” 
 
 

 
Insurgem-se as Agravantes, cujas razões recursais 

encontram-se no index 000002, alegando, preliminarmente, o cabimento 
do recurso de agravo de instrumento em face da decisão sobre a 
competência, ainda que não expressamente prevista no rol do art. 1.015 
do CPC, nos termos da jurisprudência do E. STJ. 
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No mérito, afirmam que o processo originário consiste em 
ação anulatória de instrumento particular de Escritura da 1ª Emissão de 
Debêntures da Galileo Gestora de Recebíveis, ora Agravante, com 
reembolso de todos os valores retidos em excesso, bem como a 
condenação dos Réus, ora Agravados, ao ressarcimento dos 
percebidos. 

 
Asseveram terem noticiado ao Juízo de origem a decretação 

da falência das Agravantes pelo Juízo da 7ª Vara Empresarial da 
Comarca da Capital, o qual é competente para apreciar o mérito da 
demanda originária, que versa sobre a atividade empresarial das 
Recorrentes. 

 
Não obstante, alegam que o Juízo, com fundamento na 

manifestação da CVM, indeferiu o pedido, quedando-se silente quanto 
às demais razões sustentadas pelas Massas Falidas. 

 
Prosseguem alegando a oposição de embargos de 

declaração em face da decisão mencionada, os quais foram rejeitados 
pelo Juízo a quo.  

 
Aduzem a competência absoluta do Juízo Falimentar, nos 

termos do art. 76 da Lei nº 11.101/2005, o qual é indivisível e 
competente para conhecer todas as ações sobre bens, interesses e 
negócios do falido. 

 
Afirmam que a fixação da competência no Juízo Falimentar 

assegura uniformidade de visão, igualdade de tratamento a todos os 
credores, síntese de direção e economia de condução. 
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Ponderam que a competência absoluta do Juízo Falimentar é 
norma cogente e de ordem pública, de modo que o seu não 
cumprimento implica nulidade absoluta do processo, podendo ser 
declarada em qualquer grau de jurisdição e inclusive de ofício. 

 
Alegam ainda que a doutrina denomina de aptidão atrativa 

do juízo falimentar tal competência para conhecer e julgar todas as 
medidas de cunho patrimonial referentes ao falido e à massa falida. 

 
Aduzem que a sociedade GALILEO SPE – SOCIEDADE DE 

PROPÓSITO ESPECÍFICO, falida, fora constituída única e 
exclusivamente com a finalidade de captação de recursos, através da 
emissão e lançamento de 100 (cem) debêntures, no valor unitário de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) cada, totalizando assim R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais), operação empresarial esta 
discutida na demanda originária. 

 
Acrescentam que a mencionada operação de lançamento de 

debêntures foi uma das responsáveis pela derrocada do conglomerado 
empresarial, sendo instaurados quarenta e dois incidentes com o fito de 
responsabilização pelos atos praticados, inclusive em face dos diversos 
Réus/Agravados. 

 
Dessa forma, defendem tratar-se de matérias correlatas, 

salientando ainda a existência de ação criminal em trâmite na 5ª Vara 
Federal Criminal do Rio de Janeiro. 

 
Finalizam dizendo que o RCCF (Relatório de Causas e 

Circunstâncias da Falência) apontou que a transação foi uma das 
causas da falência e que a garantia dos títulos emitidos eram as 
mensalidades dos alunos de graduação em Medicina. 
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Requerem, assim, seja dado provimento ao recurso para se 

determinar o declínio da competência para o D. Juízo falimentar da 7ª 
Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
tendo em vista tratar-se de ação que envolve negócios e interesses das 
sociedades falidas. 

 
Juízo de admissibilidade no index 000020. 
 
Informações do Juízo de origem no index 000030. 
 
Contrarrazões do Agravado Arthur Mário Pinheiro Machado 

no index 000035, prestigiando o julgado. 
 
Não houve manifestação dos demais Agravados em 

contrarrazões (index 000079). 
 
Parecer da D. Procuradoria de Justiça no index 000081, no 

sentido de conhecimento e desprovimento do recurso. 
 

É o relatório.  
 
 

V O T O  
 

 
Em primeiro lugar, destaca-se que deve ser aplicada à 

hipótese em tela a tese da taxatividade mitigada do rol do art. 1015 do 
CPC, esta firmada pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça no julgamento 
do Tema nº 988: 
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“O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso 
admite a interposição de agravo de instrumento quando 
verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento 
da questão no recurso de apelação.” 

 
A propósito: 
 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DECLINATÓRIA DE 
COMPETÊNCIA. RECORRIBILIDADE POR AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE. HIPÓTESES DE 
CABIMENTO LISTADAS NOS INCISOS DO ART. 1.015 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.TAXATIVIDADE 
MITIGADA. TEMA N. 988/STJ. MODULAÇÃO DOS EFEITOS 
DA DECISÃO. INAPLICABILIDADE EM PREJUÍZO DA PARTE 
QUE PROCEDEU EM CONFORMIDADE COM O 
ENTENDIMENTO FIXADO NO RECURSO REPETITIVO. 
PRECEDENTES. PROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO E 
DO PRÓPRIO RECURSO ESPECIAL. 1. Mesmo antes do 
julgamento do Tema n. 988, a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça vinha afirmando o cabimento de agravo 
de instrumento para impugnação de decisão interlocutória 
relacionada à questão da competência, apesar de não 
expressamente prevista essa possibilidade nos incisos do 
art. 1.015 do Código de Processo Civil de 2015. 
Entendimento que se compatibiliza com a tese fixada pela 
Corte Especial no sentido de que "o rol do art. 1.015 do 
Código de Processo Civil é de taxatividade mitigada, por 
isso admite a interposição de agravo de instrumento 
quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do 
julgamento da questão no recurso de apelação". 2. A 
modulação dos efeitos da decisão proferida pela Corte Especial 
no julgamento do Tema n. 988 não pode ser tomada em 
prejuízo da parte que procedeu em conformidade com o 
balizamento traçado no próprio repetitivo, independentemente 
da data em que foi proferida a decisão interlocutória na fase de 
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conhecimento. Precedentes. 3. Agravo interno e recurso 
especial providos. (AgInt no REsp 1799493/RJ, Rel. Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/03/2021, DJe 04/05/2021) grifei 
 
 
0082989-63.2020.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
Des(a). LUIZ ROLDÃO DE FREITAS GOMES FILHO - 
Julgamento: 05/04/2021 - SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA 
PARA A COMARCA DE BELO HORIZONTE. FORO DE 
ELEIÇÃO PREVISTO NO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO 
DE CONSÓRCIO DO ESTACIONAMENTO DO SHOPPING 
DEL REY. URGÊNCIA DECORRENTE DA INUTILIDADE DO 
JULGAMENTO DA QUESTÃO POR OCASIÃO DO RECURSO 
DE APELAÇÃO. MITIGAÇÃO DA TAXATIVIDADE DO ROL DO 
ARTIGO 1.015 DO CPC. PRECEDENTES DA CORTE 
SUPERIOR E DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DEMANDA 
EM QUE SE BUSCA A REPARAÇÃO PELOS DANOS 
DECORRENTES DO INADIMPLEMENTO DE NEGÓCIO 
JURÍDICO RELACIONADO À ADMINISTRAÇÃO DO 
ESTACIONAMENTO DO SHOPPING, OBJETO DO 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 
CELEBRADO ENTRE AS PARTES EM QUE ESTABELECIDA 
CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DO FORO DA CIDADE MINEIRA. 
PRORROGAÇÃO VOLUNTÁRIA DA COMPETÊNCIA. 
VALIDADE E EFICÁCIA DO DISPOSITIVO CONTRATUAL. 
ELEIÇÃO DE FORO QUE CONSTA DE INSTRUMENTO 
ESCRITO E ALUDE EXPRESSAMENTE AO NEGÓCIO 
FIRMADO ENTRE OS CONTRATANTES. INCIDÊNCIA DO 
ARTIGO 63 DO CPC. EXISTÊNCIA, OUTROSSIM, DE OUTRA 
DEMANDA INDENIZATÓRIA NAQUELA COMARCA, ENTRE 
O RÉU E A EX-OPERADORA, ENVOLVENDO O MESMO 
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CONTRATO DE CONSÓRCIO. POSSIBILIDADE DE 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 55 E PARÁGRAFOS DO CPC. 
SOLUÇÃO QUE SE AFIGURA ESCORREITA. RECURSO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
 
0016133-83.2021.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
Des(a). CARLOS AZEREDO DE ARAÚJO - Julgamento: 
22/07/2021 - NONA CÂMARA CÍVEL 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INTERDIÇÃO. 
DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS 
FUNDAMENTADA, ONDE RESIDEM CURADOR E 
CURATELADA. FEITO SENTENCIADO. 1. Apesar de não 
previsto expressamente no rol do art. 1.015 do Código de 
Processo Civil, a decisão interlocutória que acolhe ou rejeita a 
alegação de incompetência desafia recurso de agravo de 
instrumento, por uma interpretação analógica ou extensiva da 
norma contida no inciso III do art. 1.015 do CPC/2015, já que 
ambas possuem a mesma ratio -, qual seja, afastar o juízo 
incompetente para a causa, permitindo que o juízo natural e 
adequado julgue a demanda. STJ. 4ª Turma. REsp 1.679.909-
RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, julgado 
em 14/11/2017, DJe 01/02/2018. 2. Ressalte-se por oportuno 
que estamos diante de processo que já está sentenciado 
cuidando-se, agora, de pedido para levantamento e 
administração de montante em dinheiro. Deste modo e em que 
pese o teor do parecer subscrito pela douta Procuradoria do 
Ministério Público no sentido de argumentar pela negativa de 
provimento ao recurso, o art. 553, do Código de Processo Civil 
estabelece a competência funcional do Juízo em que tramitou a 
ação de curatela para fins de fiscalizar a administração do 
Curatelado, o que forçosamente se dará na situação concreta. 
RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A DECISÃO 
RECORRIDA, FIXANDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 
DIREITO DA 11ª VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES. 
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No mérito, trata-se, na origem, de ação proposta pelas ora 

Agravantes em face dos Agravados, objetivando (fls. 13, index 000003, 
processo originário): 

 
“1) A anulação do Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
Emissão de Debêntures Garantia Real de Alienação Fiduciária 
de Recebíveis da Galileo Gestora de Recebíveis SPE S/A e 
que todos os valores retidos da Autora em excesso lhe sejam 
reembolsados com os devidos acréscimos legais.  
 
2) A condenação de PAULO CESAR PRADO FERREIRA DA 
GAMA, LUIZ ALFREDO DA GAMA BOTAFOGO MUNIZ, e 
CARLOS DA GAMA CARDOSO OLIVEIRA à devolução em 
dobro o montante de R$ 19.881.877,36 (dezenove milhões, 
oitocentos e oitenta e um mil, oitocentos e setenta sete reais e 
trinta e seis centavos), o que perfaz o valor de 
R$39.762.754,72 (trinta e nove milhões setecentos e sessenta 
e dois mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e 
dois centavos) acrescido de juros e correção monetária uma 
vez que receberam valores ilegais com a transferência da 
mantença, acrescidos ainda de juros e correção monetária, 
tendo em vista que os recursos das mensalidades não 
poderiam ser utilizado em hipótese alguma para “indenizar” os 
Réus, visto que, que são fundamentais para a regularidade e 
para o fluxo de caixa do próprio curso de Medicina, que passa 
por dificuldades em razão da supressão dos referidos recursos.  
  
3) A condenação solidária dos réus PAULO CESAR 
FERREIRA DA GAMA, LUIZ ALFREDO DA GAMA 
BOTAFOGO MUNIZ, CARLOS DA GAMA CARDOSO 
OLIVEIRA, MÁRCIO ANDRÉ MENDES COSTA, ROBERTO 
ROLAND RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, CARLOS 
ALBERTO PEREGRINO DA SILVA, ARTHUR MARIO 
PINHEIRO MACHADO, MILTON DE OLIVEIRA LYRA FILHO, 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 
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PETROS, INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - POSTALIS, BANCO 
MERCANTIL DO BRASIL.”  

 
Ocorre que, em maio de 2016, o Juízo da 7ª Vara 

Empresarial da Comarca da Capital (index 000002, Anexo 1) decretou a 
falência da sociedade empresária GALILEO ADMINISTRADORA DE 
RECURSOS EDUCACIONAIS S/A. 

 
Dessa forma, pretendem as Agravantes seja reconhecida a 

competência absoluta do Juízo Falimentar para processamento e 
julgamento da ação originária, ao argumento de tratar-se de matéria 
inerente à atividade empresarial exercida, com fundamento no art. 76 da 
LFR. 

 
Assim dispõe o mencionado dispositivo: 
 

Art. 76. O juízo da falência é indivisível e competente para 
conhecer todas as ações sobre bens, interesses e negócios do 
falido, ressalvadas as causas trabalhistas, fiscais e aquelas 
não reguladas nesta Lei em que o falido figurar como autor ou 
litisconsorte ativo. 
 
Parágrafo único. Todas as ações, inclusive as excetuadas no 
caput deste artigo, terão prosseguimento com o administrador 
judicial, que deverá ser intimado para representar a massa 
falida, sob pena de nulidade do processo. 
 

 
A vis attractiva exercida pelo juízo universal impede a 

dispersão do patrimônio do falido e garante certa uniformidade às 
decisões judiciais, entendendo o E. STJ que, mesmo nas exceções a 
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essa regra (ex.: execuções fiscais), cabe ao Juízo Falimentar a análise 
das medidas constritivas. 

 
Importante salientar que a competência do Juízo Falimentar 

é absoluta e cognoscível de ofício pelo magistrado, sendo presumido o 
prejuízo e podendo ser declarada ou reconhecida a qualquer tempo e 
em qualquer grau de jurisdição (art. 64, §1º, CPC); ademais, é matéria 
que também pode ensejar o ajuizamento de ação rescisória (art. 966, II, 
CPC). 

 
Diz-se que o Juízo Falimentar é uno, indivisível e universal. 

Sobre o tema, consigna-se a lição de Ricardo Negrão (Curso de Direito 
Comercial e de Empresa, vol. 3, 14ª ed., Saraiva, 2020, p. 368): 

 
“Fixando a lei um domicílio único para o empresário – o 
do principal estabelecimento –, exclusivo será o Juízo 
competente para declarar sua falência, e, uma vez 
declarada, aquele que a decretou passa a ser indivisível 
para outras ações e reclamações contra a massa, 
respeitadas as exceções previstas no art. 76 e em outras 
leis em vigor que serão objeto deste estudo. 
 
Quando se diz que o Juízo da falência é uno, afirma-se 
também que ele é indivisível para todas as ações e 
reclamações sobre bens, interesses e negócios do falido 
(e, consequentemente, da massa falida), conforme regra 
do art. 76.  
 
É o juiz da falência o único, e, como tal, atrai todas as 
ações e negócios da falida, tornando-se indivisível; essa 
segunda qualidade decorre da primeira: na falência, a 
unidade acarreta a indivisibilidade, visando concentrar 
num único órgão jurisdicional as ações de interesse da 
massa. 
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Já a universalidade diz respeito aos credores: todos 
concorrem ao mesmo Juízo, aplicando-se a eles uma só 
regra, com o que se evita a ruptura da igualdade de 
condições entre os diversos credores negociais ou não 
que são atraídos pela falência. 
 
A universalidade de credores pressupõe a existência de 
um único juiz para decidir todas as questões. Esse 
princípio encontra-se fixado no art. 126 e decorre do fato 
de todos os credores do falido sujeitarem-se aos efeitos 
da decretação da falência (art. 115).” 

 
Não obstante, da análise do dispositivo legal acima 

transcrito, vê-se que as ações não reguladas pela LFR em que figurem 
no polo ativo o falido (ou a massa falida) não são atraídas pelo Juízo 
Falimentar. 

 
Recorrendo-se mais uma vez ao ilustre doutrinador (p. 370): 
 

“[...] A regra da indivisibilidade diz respeito às ações em 
que a massa figure como ré, seja porque o devedor agora 
falido aparecia nesta posição, seja porque o autor moveu 
a ação depois da sentença de quebra. A Lei n. 
11.101/2005 estabelece exceções a ela em seu art. 76. 
Estão excluídas da regra do Juízo indivisível as ações em 
que o devedor, posteriormente falido, e a massa falida 
sejam autores ou litisconsortes ativos, não reguladas pela 
própria Lei de Falências.  
 
As ações já distribuídas e as que vierem a ser, figurando 
a massa falida como autora ou litisconsorte ativa, terão a 
competência estabelecida livremente, segundo as regras 
do direito comum, isto é, não se sujeitam à norma geral 
prevista no art. 76. Por exemplo: ação destinada à 
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declaração de ineficácia de título emitido contra a massa 
falida promovida pelo administrador judicial; ação 
indenizatória promovida pela massa falida; ação de 
cobrança que tenha a falida como autora ou litisconsorte 
ativa. Em todos esses casos, por ser a massa falida 
autora ou litisconsorte ativa, a distribuição é livre, não 
ocorrendo a vis attractiva do Juízo falimentar.” 

 
A propósito: 
 

0018212-97.2015.8.19.0209 – APELAÇÃO - Des(a). 
FERNANDA FERNANDES COELHO ARRABIDA PAES - 
Julgamento: 16/12/2020 - TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO 
DE INDENIZAÇÃO. DEMANDA ENVOLVENDO 
DIVERSAS EMPRESAS. EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA 
DE ARBITRAGEM NO CONTRATO. FALÊNCIA DA 
EMPRESA AUTORA DURANTE A INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. POSSIBILIDADE DA MASSA FALIDA 
REALIZAR ARBITRAGEM. EXEGESE DO ENUNCIADO 
75 DA II JORNADA DE DIREITO COMERCIAL DO CJF. 
JUÍZO ARBITRAL QUE POSSUI ALTOS CUSTOS E QUE 
NÃO É PASSÍVEL DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INAFASTABILIDADE DA 
JURISDIÇÃO. CONFLITO QUE PODE SER SUBMETIDO 
AO PODER JUDICIÁRIO. MITIGAÇÃO DO JUÍZO 
ARBITRAL DIANTE DA FRAGILIDADE DA SITUAÇÃO 
FINANCEIRA DA MASSA FALIDA. DEFERIMENTO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA À MASSA FALIDA E 
SUBMISSÃO DA CONTROVÉRSIA DOS AUTOS AO 
PODER JUDICIÁRIO. NECESSIDADE DE ANULAÇÃO 
DA SENTENÇA E REALIZAÇÃO DA DEVIDA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. QUANTO AO JUÍZO 
COMPETENTE, APLICA-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 
76 DA LEI 11.101/2005, DE FORMA QUE, SENDO A 
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MASSA FALIDA AUTORA DA DEMANDA, E NÃO SE 
ENQUADRANDO A PRESENTE DENTRE AQUELAS 
AÇÕES MENCIONADAS NO ARTIGO COMO DE 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR, O JUÍZO A 
QUO MOSTRA-SE COMPETENTE PARA A 
APRECIAÇÃO DA CAUSA. SENTENÇA CASSADA. 
RECURSO AUTORAL PROVIDO, PREJUDICADO O 
APELO DOS RÉUS. (g.n.) 
 
0126530-66.2008.8.19.0001 – APELAÇÃO - Des(a). 
JACQUELINE LIMA MONTENEGRO - Julgamento: 
28/04/2015 - DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL 
 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO EMPRESARIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDA POR MASSA 
FALIDA. ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR DE 
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECRETAÇÃO DE 
FALÊNCIA (EM 27/08/97) E DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO 
EXECUTIVA (01/09/2000) NA VIGÊNCIA DO DECRETO-
LEI Nº 7.661/1945. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO 
DA NORMA ESPECIAL QUE EXCEPCIONA A REGRA 
DO JUÍZO UNIVERSAL E INDIVISÍVEL DA FALÊNCIA. 
NÃO INCIDÊNCIA DA VIS ATRATIVA POR FORÇA DO 
DISPOSTO NO PARÁGRAFO 3º DO DECRETO-LEI Nº 
7.661/1945, O QUAL DISPÕE QUE, SENDO A MASSA 
FALIDA AUTORA OU LITISCONSORTE NAS AÇÕES 
NÃO REGULADAS NO REFERIDO DIPLOMA LEGAL, 
CUMPRE-SE AS DISPOSIÇÕES DE COMPETÊNCIA DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO DO 
RECURSO PARA ACOLHER OS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO NOS 
TERMOS DO INCISO VI DO ARTIGO 267 DO CPC. 

 
Como visto, a ação originária versa sobre anulação de 

instrumento particular de emissão de debêntures, ação não regulada 
pela Lei nº 11.101/2005, movida pelas Massas Falidas de Galileo 
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Administração de Recursos Educacionais S/A e de Galileo 
Administração de Recursos Educacionais S/A. 

 
Acresça-se, ainda, que a CVM (Comissão de Valores 

Mobiliários) manifestou seu desinteresse no feito (index 001747 e ss., 
processo originário), afastando-se a aplicação da regra contida no art. 
50, I, “e”, 1, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Rio de 
Janeiro (Lei Estadual nº 6.956/2015). 

 
Outrossim, o relatório que indica ter sido a emissão das 

debêntures uma das causas da falência foi elaborado por profissionais 
particulares (index 001595, processo originário), não podendo ser 
utilizado como fundamento para alteração da competência residual do 
juízo cível.  

 
Isto posto, forçoso concluir pela manutenção da decisão 

agravada, a qual indeferiu o pedido de declínio da competência em favor 
do Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.  

 
Por esses motivos, voto no sentido de negar-se provimento 

ao recurso, mantendo-se na íntegra a decisão agravada. 
 
  

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2021. 
 

Desembargadora MÔNICA FELDMAN DE MATTOS  
Relatora 
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Processo n.º 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, na qualidade de representante, 

sob o regime fiduciário, dos créditos imobiliários e das garantias do patrimônio separado 

constituído nos termos da Lei Federal nº 9.514/1997 pela emissão dos Certificados de 

Recebíveis Imobiliários da Série Única da 67ª Emissão, sociedade por ações com registro 

de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na 

Rua Tabapuã, nº 1.123,  21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08 (“VIRGO” 

ou “Ré”), nos autos da Tutela Cautelar Requerida Em Caráter Antecedente em epígrafe, 

ajuizada por LIGHT S.A (“Light Holding”), Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light SESA”),  

Light Energia S.A. (“Light Energia”) e Lajes Energia S.A. (“Lajes” e, em conjunto com as 

demais, “Light”), vem, respeitosa e tempestivamente1 à presença de V. Exa., por seus 

advogados abaixo assinados (doc. 1), com fulcro no art. 306 do Código de Processo Civil 

(“CPC”), apresentar sua CONTESTAÇÃO, pelos fatos e fundamentos que passa a expor. 

 
1 Considerando que a Virgo foi intimada da r. decisão liminar de ID 53513711 em 13/04/2023, tem-se que o prazo de 5 
(cinco) dias para apresentação de contestação, na forma do art. 306 do CPC, se iniciou em 14/04/2023 e terá termo 
hoje, dia 20/04/2023. É, portanto, tempestiva a presente Contestação.  
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I. 

DO CRÉDITO DETIDO PELA VIRGO E DOS ÚLTIMOS ACONTECIMENTOS  

 

1. Primeiramente, importante esclarecer que o crédito titularizado pela 

Virgo nestes autos tem origem em Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 67ª 

(sexagésima sétima) emissão da Securitizadora, em Série Única, na forma da Lei nº 

14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme alterada, pactuados entre as partes e 

emitidos em 30/11/2022, na forma do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 

da 67ª (sexagésima sétima) Emissão, em Série Única, de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários 

devidos pela Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Termo de Securitização” - doc. 2). 

 

2. Em suma, a operação de emissão dos CRI e o lastro em créditos 

imobiliários devidos pela Light se desenvolveu da seguinte forma:  

 
✓ Volume total da emissão: R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 

de reais);  

✓ Quantidade de CRI: 50.000 (cinquenta mil); 

✓ Emissora/Securitizadora: Virgo Companhia de Securitização; 

✓ Devedora: Light SESA; 

✓ Fiadora: Light S.A. 

✓ Lastro da Emissão: Debêntures emitidas através do Instrumento 

Particular de Escritura da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série 

Única, para Colocação Privada, da Light Serviços de Eletricidade 

S.A.; 

✓ Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A.; 

✓ Escriturador: Itaú Corretora de Valores S.A. 

✓ Agência de Classificação de Risco: Standard & Poor's Ratings do 

Brasil Ltda. 
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3. Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRI seriam 

utilizados para (a) pagamento de gastos, custos e despesas ainda não incorridos 

diretamente atinentes à locação de imóveis; e (b) reembolso de gastos, custos e 

despesas, de natureza imobiliária e predeterminadas, já incorridos pela Light, nos 24 

(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de encerramento da oferta 

pública dos CRI, diretamente atinentes à aquisição, construção, manutenção, locação 

e/ou reforma dos imóveis, conforme dispõe o Termo de Securitização. 

 

4. No que tange aos Créditos Imobiliários (“CCI”) devidos pela Light, 

conforme exposto acima, estes são oriundos de Debêntures emitidas através do 

Instrumento Particular de Escritura da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Fidejussória Adicional, em Série Única, para Colocação Privada, da Light Serviços de 

Eletricidade S.A. (“Escritura”), representada pela Pentágono S.A Distribuidora de Títulos 

e Valores Mobiliários, instituição financeira inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

17.343.682/0001-38 (“Pentágono”), na qualidade de agente fiduciária da emissão. 

 

5. Tais créditos foram representados integralmente pela CCI, que serviram 

de lastro para a 67ª emissão dos CRI, estando vinculados a estes em caráter irrevogável 

e irretratável, segregadas do restante do patrimônio da Virgo, na forma do Termo de 

Securitização2. 

 

6. Ainda na forma do Termo de Securitização pactuado entre as partes e 

apenas para fins de breves esclarecimentos, a remuneração dos CRI foi determinada por 

meio da realização do procedimento de bookbuilding, conforme dispõe o art. 23 e os art. 

44 e 45 da Instrução CVM 400, em que o Coordenador Líder da emissão, a UBS Brasil 

 
2 Conforme o Termo de Securitização pactuado entre as partes, a emissão dispõe de patrimônio separado que significa 
o patrimônio constituído em favor dos Titulares dos CRI após a instituição do Regime Fiduciário, administrado pela 
Emissora ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, conforme o caso, e composto (i) pelos Créditos Imobiliários, (ii) pela Fiança, 
e (iii) pelos valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora. O Patrimônio Separado não se confunde 
com o patrimônio comum da Emissora e se destina exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao pagamento dos 
respectivos custos e obrigações fiscais relacionadas à Emissão, nos termos deste Termo de Securitização e da Lei 14.430; 

Num. 54955094 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144692300000052467558
Número do documento: 23042019144692300000052467558



 

 

 

4 

 

Corretora de Câmbio, Títulos E Valores Mobiliários S.A., define critérios objetivos para 

verificação da taxa final de remuneração dos CRI e, consequentemente, para 

remuneração das Debêntures, nas condições previstas no Contrato de Distribuição. 

 

7. O referido procedimento de bookbuilding ou coleta de intenções de 

investimento foi concluído em 05/12/2022, tendo sido definido em linhas gerais:  

 
i. Data da Integralização em 08/12/2022; 

ii. Data de Vencimento em 13/11/2029; 
iii. Taxa Juros Pré/Spread (%): 7,1773% a.a; 
iv. Indexador: IPCA.  

 

8. No curso dos trâmites da emissão, as partes estabeleceram, em comum 

acordo e supostamente de boa-fé, um cronograma de pagamento da remuneração dos 

CRI, tendo sido definido que o 1º pagamento se daria em 15/05/2023, veja-se:  
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9. Apesar do cronograma recentemente firmado entre as partes, em 

11/04/2023, a Virgo foi surpreendida com a publicação de Fato Relevante pela Devedora, 

Light SESA, em conjunto com a Fiadora, Light Holding, além da Light Energia e Lajes, 

comunicando aos seus acionistas e ao mercado em geral o ajuizamento de Ação Cautelar 

Requerida em Caráter Antecedente, por meio da qual formularam pedidos liminares 

relativamente a certas obrigações financeiras, entre eles a suspensão temporária da 

exigibilidade das mesmas e a inclusão de requerimento de instauração de procedimento 

de mediação coletiva. 

 

10.  Considerando o evento descrito no referido Fato Relevante publicado ao 

mercado, deflagrou-se, primeiramente, na forma da Escritura de Emissão, o 

vencimento antecipado da dívida decorrente de diversas emissões de Debêntures 

representadas pela Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na 

qualidade agente fiduciário das referidas emissões, conforme notificações publicadas no 

website da Pentágono3, dentre as quais a 25ª (Vigésima Quinta) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, em Série Única, para Colocação Privada, da Light Serviços de Eletricidade S.A., 

que, conforme exposto acima, dava lastro a 67ª emissão de CRI. 

 

11.  O Termo de Securitização da 67ª emissão de CRI, por sua vez, mais 

precisamente em sua Cláusula Sétima, estabeleceu alguns eventos para o VENCIMENTO 

ANTECIPADO da dívida, dentre eles o inadimplemento, pela Devedora e/ou pela Fiadora, 

de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures e/ou prevista na Escritura na 

respectiva data de pagamento, não sanado em 2 (dois) dias úteis. 

 
3 Quais sejam: (i) 17ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em até 4 (quatro) Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da 
Light Serviços de Eletricidade S.A.; (ii) 19ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, 
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light 
Serviços de Eletricidade S.A.; (iii) 20ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light 
Serviços de Eletricidade S.A.; e (iv) 24ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços 
de Eletricidade S.A., sendo as emissões descritas acima nos itens (i) a (iv), em conjunto ora denominadas “Emissões”. 
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12.  Com efeito, considerando o vencimento antecipado de todas as 

obrigações contraídas pela Light referentes às Debêntures que davam lastro a emissão 

dos CRI, por consequência lógica, se impôs também o vencimento antecipado da Emissão 

CRI 67, nos termos da Cláusula 6.1.1 da Escritura de Emissão de Debêntures e da Cláusula 

7.2.1 do Termo de Securitização: 

 

 
 

13.  Nesse cenário de dúvidas e incertezas, a Virgo prontamente houve por 

bem notificar imediatamente a Light acerca do referido vencimento, cumprindo, assim, 

com sua obrigação de custodiar e zelar pelo regular e fiel cumprimento das obrigações 

estabelecidas na operação financeira contratada (doc. 3). 

 

14.  Tal notificação foi devidamente enviada no dia 12/04/2023, 

oportunidade em que foi apresentado à Light o fato relevante relacionado ao 

vencimento antecipado do Termo de Securitização, em que foram declaradas 

antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis, automaticamente, todas as 

obrigações constantes da Escritura, sendo, portanto, exigido o pagamento integral, com 

relação a todas as Debêntures do montante devido antecipadamente, conforme cláusula 

6.2.5 da Escritura e 7.3.4 do Termo de Securitização. 

 

15.  Ao tempo da Notificação, o valor da dívida correspondia à quantia de 

R$52.265.788,90 (cinquenta e dois milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, setecentos 

e oitenta e oito reais e noventa centavos), que deveria ter sido quitada em até 3 (três) 

dias úteis contados da data de envio da referida Notificação.  
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16.  Todavia, a Light optou por (i) quedar-se inerte, não tendo efetuado 

qualquer pagamento acerca da operação contratada; e, de forma oportunista (ii) ajuizar 

a presente demanda.  

 

17.  Assim é que, em 13/04/2023, a Light enviou e-mail à Virgo noticiando 

acerca da r. decisão proferida por este d. Juízo, dando conta do deferimento da cautelar 

requerida em caráter antecedente e, diante disso, não restou alterativa à Virgo senão o 

oferecimento da presente contestação.  

 

II. 

DA “CAUTELAR” AJUIZADA PELA LIGHT 

 

18.  Como pincelado acima, trata-se de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 

Antecedente ajuizada pela Light, em razão da alegação de crise econômico-financeira 

que atravessa e do suposto interesse em manter o equilíbrio dos contratos a partir de 

uma solução consensual com seus credores, preservando, principalmente, a qualidade da 

prestação do serviço público. 

 

19.  Sustenta a Light, de forma genérica, que faria jus à cautelar pleiteada 

diante da (i) primazia do interesse público e da necessidade de manutenção do serviço 

essencial prestado frente aos instrumentos financeiros firmados com os Réus 

(probabilidade do direito); e (ii) iminência de vencimento antecipado destes 

instrumentos, o que poderia ameaçar a qualidade do serviço prestado (perigo de dano). 

 

20.  Aduz, ainda, que não haveria nenhum perigo de dano reverso aos 

credores, pois a Light teria a intenção de adimplir suas obrigações através de mediação 

coletiva vinculada a estes autos. 

 

21.  Ao fim, requer a suspensão (i) da exigibilidade das obrigações financeiras; 

(ii) dos efeitos de decretação de vencimento antecipado e/ou amortização acelerada de 
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obrigações já ocorridas; e (iii) da eficácia das cláusulas que preveem o vencimento 

antecipado de dívidas e/ou amortização acelerada, impedindo-se novas e futuras 

decretações nesse sentido, inclusive em decorrência do ajuizamento desta ação; e (iv) dos 

efeitos de qualquer direito ou pretensão (a) de compensação contratual; (b) de liquidação 

de operação com derivativos ou (c) retenção e pagamentos por meio de contas 

vinculadas a garantias fiduciárias. E, ainda, seja (v) determinada a instauração de 

procedimento de mediação entre as partes, como prevê Lei nº 13.140/2015, a fim de 

viabilizar a renegociação das obrigações financeiras. 

 

22.  Analisando o pedido de tutela cautelar formulado pela Light, em cognição 

sumária, este d. Juízo houve por bem deferi-lo, o que o fez com base no §3º do art. 3º 

do CPC e art. 20-A e ss da Lei 11.101/2005 (“LRF”), in verbis:  

 

Isso exposto, defiro a tutela cautelar requerida em caráter antecedente, 

para suspender pelo prazo de 30 dias, prorrogável pelo mesmo período, 

de acordo com o trâmite da mediação: a exigibilidade das obrigações 

financeiras relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos 

de decretação de vencimento antecipado e/ou amortização acelerada 

de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas respectivas cláusulas, 

impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de 

qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de 

liquidação de operação com derivativos; ou retenção e pagamentos por 

meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias, tendo como termo 

inicial da tutela dia e hora do protocolo da presente ação cautelar. 

Defiro, ainda, a instauração do procedimento de mediação entre as 

partes, como prevê a Lei nº 13.140/2015, que deverá iniciar 

imediatamente, a fim de viabilizar a renegociação das obrigações 

financeiras. (...)  

- grifos nossos -  
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23.  Entretanto, pondera-se que ao assim decidir, a r. decisão cautelar tenha 

acabado por amparar, sem qualquer fundamento, a leviana aventura jurídica criada pela 

Light para lesar seus credores, o que não se pode admitir.    

 

24.  Assim, como será cabalmente comprovado adiante, por qualquer ângulo 

que se observe, a pretensão autoral não merece prosperar, devendo a tutela cautelar 

em caráter antecedente concedida por este d. Juízo, diante da ausência dos requisitos 

autorizadores (CPC, art. 300), ser imediatamente revogada e, por falta das condições da 

ação, na forma do art. 485, I, do CPC, ser extinta a presente demanda. 

 

III. 

DA EVIDENTE NECESSIDADE DE REVOGAÇÃO DA CAUTELAR  

 

A) INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL  

 

25.  Em primeiro ponto, imperioso se faz reconhecer que a petição inicial 

apresentada pela Light é manifestamente inepta, pois (i) formula pedido de tutela 

cautelar e deixa de indicar o suposto direito que se objetiva assegurar, como determina 

o art. 305 do CPC, se limitando a formular pedido totalmente genérico e sem qualquer 

fundamento jurídico, além de maquiar seu verdadeiro intuito: a obtenção de tutela 

antecipada/satisfativa (CPC, art. 303); e (ii) deixa de acostar os contratos que 

supostamente pretende renegociar ou, ao menos, mencionar quais seriam as obrigações 

contratuais que pretende controverter.   

 

26.  Relativamente ao primeiro ponto acima, como se denota da simples 

leitura da exordial, a Light deixa de dar cumprimento ao que determina o art. 305 do CPC 

ao não tecer uma linha sequer acerca do direito que pretende assegurar, se limitando, 

de forma genérica, a divagar sobre a crise que enfrenta e sua vontade de saldar, de forma 

coletiva (?), as dívidas contraídas diante dela.  
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27.  Inclusive, em casos idênticos, em que a parte formula pedido genérico e 

sem qualquer fundamento jurídico, a jurisprudência é firme ao reconhecer a necessidade 

de indeferimento da petição inicial por inépcia:  

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Agravo de instrumento. Medida cautelar 

preparatória. Ausência de indicação da lide principal e do seu 

fundamento. Inépcia da inicial. RECURSO prOVIDO. 1) É inepta a 

petição inicial da medida cautelar que visa o restabelecimento do 

fornecimento de energia elétrica, quando o autor não indica qual seria 

a lide principal e o seu fundamento, nos termos do inciso III do artigo 

801 do CPC. Precedentes. 2) A exigência não é mero formalismo, uma 

vez que ¿a referência à ação principal, na inicial da cautelar, é 

necessária, para que se possa verificar se o requerente de medida tem 

legitimidade e interesse para propor a ação principal¿. Precedentes. 

3) Não se pode emendar a petição inicial, para que seja sanado o 

defeito ou a irregularidade, de acordo com o art. 284 do CPC, quando 

já estabilizada a demanda, por se tratar de procedimento inadmissível, 

nos termos do art. 264 do CPC. 4) Recurso provido, para extinguir o 

medida cautelar de origem, sem resolução de mérito, com lastro no 

inciso IV do art. 267 do CPC, e condenar a agravada ao pagamento das 

custas e dos honorários advocacatícios, fixados, com esteio no 3º do 

art. 20 do CPC, em 10% do valor da causa. ACORDA a Egrégia Segunda 

Câmara Cível, em conformidade da ata e notas taquigráficas da sessão, 

que integram este julgado, à unanimidade de votos, dar provimento ao 

recurso. Vitória, 28 de setembro de 2010. DESEMBARGADOR 

PRESIDENTE DESEMBARGADOR RELATOR PROCURADOR DE JUSTIÇA 

(TJES. AI 48109001361. 2ª Câmara Cível. Rel. Des. José Paulo Calmon 

Nogueira da Gama. Julgado em 28/09/2010 

 

 

Apelação. Ações cautelar e revisional. Pedido genérico. Falta de 

indicação específica das abusividades alegadas. Inépcia da inicial 
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reconhecida. Extinção do processo sem resolução do mérito. Recurso 

prejudicado. (TJSP. AC 0003588-55.2008.8.26.0383. 37ª Câmara de 

Direito Privado. Rel. Des. Pedro Kodama. Julgado em 01/12/2015) 

 

 

Apelação - Tutela cautelar requerida em caráter antecedente - 

Sentença que julgou extinto o processo, sem exame do mérito 

(indeferimento da inicial), nos termos do art. 330, incisos I e III, do CPC 

- Inconformismo - Não acolhimento - Tutela cautelar que tem como 

objeto, nos termos do art. 301, do CPC, a conservação ou a 

tutela/asseguração provisória de direitos, para que, oportunamente, 

sejam satisfeitos de modo definitivo, por meio da apresentação do 

pedido principal - Autor que, embora tenha sido intimado duas vezes 

para indicar qual o pedido principal seria formulado, deixou de prestar 

os devidos esclarecimentos - Ao deixar de indicar qual seria o pedido 

principal a ser formulado, o autor impede a verificação do seu 

interesse de agir, uma vez que a tutela de urgência cautelar está 

intimamente relacionada à tutela definitiva que a parte buscará com 

apresentação do pedido principal - Pedidos apresentados pelo autor 

que, ademais, possuem uma série de incongruências e contradições 

que corroboram o indeferimento da inicial - Sentença mantida - 

Recurso desprovido. (TJSP. AC 1098311-05.2020.8.26.0100. 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial. Rel. Des. Gava Brazil. Julgado em 

12/04/2022) 

 

 

Ação revisional cumulada com repetição de indébito e exibição de 

documentos. Tutela cautelar antecedente para exibição de 

documentos. Via inadequada. Ausência dos requisitos exigidos pelo 

art. 305 do CPC. Inépcia da petição inicial. Alegações genéricas de 

abuso sem quantificação do valor incontroverso. Ofensa ao artigo 

330, § 2º, CPC/2015 (correspondente ao art. 285-B, do CPC/1973), 

aplicável nas ações revisionais de contrato de financiamento. Falta 
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não suprida pelo pedido incidental de exibição de documentos. 

Sentença mantida. Apelação conhecida e não provida. (TJPR. AC 

0001578-11.2018.8.16.0110. 15ª Câmara Cível. Rel. Des. Hamilton 

Mussi Corrêa. Julgado em 08/05/2019) 

– grifos nossos –  

 

28.  Relativamente ao segundo ponto, é inepta também a petição inicial, pois 

apesar de afirmar, de forma genérica, que seu objetivo seria a renegociação de cláusulas 

contratuais, a Light não trouxe aos autos absolutamente nenhum contrato dos firmados 

com os réus!  

 

29.  Ora, s.m.j., a fumaça do bom direito da Light estaria minimamente 

comprovada para justificar a cautelar concedida se, e apenas se, houvesse nestes autos 

indícios da possibilidade de renegociação daquilo que restou pactuado, de forma 

autônoma, com cada réu, MAS NÃO HÁ.  

 

30.  Não por outra razão, o E. Superior Tribunal de Justiça houve por bem 

sumular a questão e vedar o reconhecimento, de ofício, da abusividade de cláusulas 

contratuais, conforme estabelece o verbete da Súmula 381, in verbis: 

 

Súmula n. 381. Nos contratos bancários, é vedado ao julgador 

conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas. 

 

31.  Com efeito, no caso dos autos, além da suposta necessidade de 

readequação de cláusula contratuais ter sido reconhecida de ofício, fato é que ela se deu 

sem que ao menos este d. Juízo tivesse tido acesso aos contratos cuja 

revisão/renegociação se requer, nada mais absurdo, permissa venia.  

 

32.  Não bastasse, tem-se que o art. 330, §2º, do CPC, determina que, quando 

a ação tiver por fundamento a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, 
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financiamento e correlatos, será obrigação do Autor, neste caso da Light, indicar aquelas 

que pretende controverter, o que definitivamente não restou demonstrado na exordial: 

 

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando: 

I - for inepta; 

§ 2º Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação 

decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, 

o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, 

dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, 

além de quantificar o valor incontroverso do débito. 

 

33.  A jurisprudência, por sua vez, não destoa e considera manifestamente 

inepta a petição inicial desacompanhada de documento essencial – neste caso, dos 

contratos que justificariam a cautelar concedida:  

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INÉPCIA 

DA INICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INEXISTÊNCIA DE CONTRATO NOS AUTOS QUE COMPROVE A 

RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES E CONTRATAÇÃO DO 

EMPRÉSTIMO QUE ORIGINOU O DÉBITO COBRADO NESTES AUTOS. 

RECURSO DESPROVIDO. (TJRS. AC 70082465683. 16ª Câmara Cível. Rel. 

Des. Vivian Cristina Angonese. Julgado em 30/01/2020) 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INÉPCIA DA INICIAL POR AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO 

CONFIGURADA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE SE IMPÕE. 

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. "(...) 2. Indispensáveis à 

propositura da ação ou fundamentais/essenciais à defesa são os 
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documentos que dizem respeito às condições da ação ou a 

pressupostos processuais, bem como os que se vinculam diretamente 

ao próprio objeto da demanda, como é o caso do contrato para as 

ações que visam discutir exatamente a existência ou extensão da 

relação jurídica estabelecida entre as partes.(...)" (STJ - REsp: 1262132 

SP 2011/0080874-9, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de 

Julgamento: 18/11/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: 

DJe 03/02/2015); 2. "A petição inicial será instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação." (artigo 320 do 

CPC/2015); 3. In casu, após a análise a petição inicial, a Magistrada de 

primeiro grau, determinou a emenda à inicial para que viessem aos 

autos: procuração atualizada, uma vez que a peça foi assinada em 2016 

e ação proposta em 2019, bem como o documento de propriedade da 

motocicleta, eis que o constante dos autos se encontra em nome de 

terceira pessoa; 4. Denota-se que o Apelante não se desincumbiu do 

ônus de coligir aos autos documentos hábeis a comprovar a 

propriedade do bem móvel sub examine, tampouco prova documental 

é possuidor do bem descrito na petição inicial; 2. Sentença mantida. 

Recurso desprovido, nos termos do voto do Relator. (TJRJ. AC 0209648-

51.2019.8.19.0001. 25ª Câmara Cível. Rel. Des. Luiz Fernando de 

Andrade Pinto. Julgado em 08/07/2021) 

– grifos nossos – 

 

34.  Assim é que, como se percebe dos v. acórdãos acima colacionados, os 

contratos firmados entre as partes são manifestamente indispensáveis ao ajuizamento 

desta demanda, não tendo a Light se desincumbido do ônus de apresentá-los.  

 

35.  Portanto, seja em razão da ausência de (i) indicação quanto ao suposto 

direito que se objetiva assegurar, na forma do art. 305 do CPC, além de maquiar seu 

verdadeiro intuito: a obtenção de tutela antecipada/satisfativa (CPC, art. 303); ou (ii) 

apresentação dos contratos que a Light supostamente pretende renegociar ou, ao 
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menos, menção de quais seriam as obrigações que pretende controverter, deve ser 

revogada a cautelar concedida e julgada extinta e petição inicial por manifesta inépcia, 

na forma do art. 485, I, do CPC. 

 

B) INCOMPETÊNCIA DESTE D. JUÍZO 

 

36.  Não bastasse a manifesta inépcia da petição inicial, o que, por si só, 

bastaria para justificar a revogação da cautelar deferida através da r. decisao de ID 

53513711, fato é que, com todas as vênias pertinentes, este d. Juízo é manifestamente 

incompetente para apreciar o pedido formulado pela Light. 

 

37.  Isto porque, afirma a Light que a competência para processamento da 

presente demanda seria das Varas Empresariais, na medida em que esta ação envolve 

instrumentos de dívidas e valores mobiliários, nos termos do art. 50, I, e, 44 da Lei de 

Organização e Divisões Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual nº 

6.956/2015).  

 

38.  Entretanto, ao contrário do que tenta fazer crer a Light ao promover esta 

verdadeira e absurda “ação revisional coletiva” sem qualquer fundamento jurídico, tem-

se que o contrato firmado com a Virgo possui cláusula inderrogável de eleição de foro. 

 

39.  A alusiva cláusula elegeu o Foro da Comarca de São Paulo, estado de São 

Paulo, como o único competente para dirimir todas e quaisquer questões ou litígios 

envolvendo as partes, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser, razão pela qual deve ser respeitada, na forma do 

art. 63 do CPC e da Súmula 335 do E. STF4. 

 

40.  No mesmo sentido, quanto à necessidade de observância à cláusula de 

 
4 É válida a cláusula de eleição do foro para os processos oriundos do contrato. 
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foro livremente pactuada entre as partes, é mansa a jurisprudência:  

 
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE REPARAÇÃO E RESSARCIMENTO DE 

DANOS. SENTENÇA DE EXTINÇÃO POR INCOMPENTÊNCIA 

TERRITORIAL. EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, EMBORA NÃO 

ASSINADO PELA RÉ E, ALÉM DE CONSTAR A RUBRICA, RECONHECIDA 

EM FIRMA DA PARTE AUTORA, É O QUE EMBASA A PRETENSÃO INICIAL. 

PARTES QUE ANUÍRAM DE FORMA TÁCITA COM AS CLÁUSULAS ALI 

PRESENTES, NÃO TENDO HAVIDO INSURGÊNCIA SOBRE AS 

DETERMINAÇÕES. CORRETO O RECONHECIMENTO DA 

INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL COM BASE NA CLÁUSULA ELETIVA. 

RECURSO DESPROVIDO. (TJRS. RI 71010364255. 4ª Turma Recursal 

Cível. Rel. Des. Jerson Moacir Gubert. Julgado em 22/04/2022) 

 

 

Embargos à execução de título extrajudicial – Extinção do processo, 

sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VII, do CPC, 

reconhecendo a incompetência do juízo (existência de cláusula de 

arbitragem) – Alegação de incompetência do Juízo por existir cláusula 

de eleição de foro no contrato executado – Competência territorial 

que pode ser objeto de livre disposição entre as partes – Inteligência 

do art. 63 do CPC – Validade da cláusula de eleição de foro – Súmula 

335 do STF – Não restou demonstrada abusividade na cláusula de 

eleição de foro – Cuidando-se de competência relativa, prevalece o 

foro de eleição livremente pactuado pelas partes – Sentença anulada 

para redistribuição da execução e dos embargos para a Comarca de 

Belo Horizonte (MG) – Recurso provido. (TJSP.  AC 1044741-

07.2020.8.26.0100. 13ª Câmara de Direito Privado. Rel. Des. Relator: 

Francisco Giaquinto. Julgado em 10/02/2021) 

- grifos nossos -  
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41.  Ademais, ainda que assim não fosse e o contrato firmado com a Virgo não 

contasse com cláusula de eleição de foro, o que se admite apenas para argumentar, 

ainda assim, a competência para processar a presente demanda não seria deste d. Juízo 

Empresarial. 

 

42.  Isto porque, tem-se que a matéria discutida nos presentes autos está 

relacionada ao inadimplemento de títulos de crédito, ou melhor, nas palavras da Light, à 

readequação de obrigações financeiras, razão pela qual jamais poderia ser considerada 

matéria de direito societário, conforme determina o art. 50 da Lei 6956/2015, atraindo, 

invariavelmente, a competência das varas cíveis para sua apreciação. Neste sentido:  

 

APELAÇÃO CÍVEL. Embargos à Execução de Título de crédito 

extrajudicial, opostos pelos avalistas, executados. Duplicatas mercantis 

de venda de combustíveis por distribuidora a posto de gasolina, sem 

aceite. Sentença de improcedência, prosseguindo na execução. Apelo 

dos avalistas executados/embargantes. 1. Preliminar de 

incompetência absoluta do Juízo Cível cuja rejeição se mantém. 

Matéria debatida, execução de título de crédito, que não se encontra 

elencada dentre as competências do Juízo Empresarial. Inteligência 

do art. 50 da Lei 6956/2015. (...) 8. Títulos exequendos que carecem de 

liquidez e certeza. Acolhimento dos embargos que se impõe, para 

extinguir a execução. Precedentes deste TJ e do STJ. RECURSO 

PROVIDO. (TJRJ. AC 0215736-42.2018.8.19.0001. 16ª Câmara Cível. Rel. 

Des. Maria Celeste Pinto de Castro Jatahy. Julgado em 06/07/2021) 

 - grifos nossos -  

  

43.  Portanto, seja em razão da necessidade de se privilegiar a cláusula de 

eleição de foro livremente pactuada entre as partes ou por não tratar a matéria dos autos 

de direito societário, deve ser reconhecida a manifesta incompetência deste d. Juízo 

Empresarial para apreciação do pedido cautelar. 
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C) INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO. CONTRATOS DISTINTOS. DIREITOS 

AUTÔNOMOS. AÇÃO REVISIONAL COLETIVA IMPOSSÍVEL 

 

44.  Superadas as questões acima, fato é que, como já pincelado, o que 

pretende a Light, através de meios obscuros e injustificados, é promover, em benefício 

único e exclusivamente próprio, uma verdadeira – e antijurídica – ação revisional 

coletiva. 

 

45.  Isto porque, ao que parece, busca a Light através da presente demanda 

compelir/obrigar todos os réus, detentores de créditos oriundos de operações 

financeiras, em uma única tacada, à readequação do fluxo de pagamento dos contratos 

e demais cabíveis e correlatos.  

 

46.  Nada mais absurdo. A uma, pois para viabilizar a reunião de réus em 

litisconsórcio passivo, na forma do art. 113 do CPC, se faria necessário o preenchimento 

dos seguintes requisitos, cumulativamente: 

 

Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em 

conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações 

relativamente à lide; 

II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir; 

III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de 

direito. 

 

47.  Entretanto, no caso dos autos, facilmente se percebe que os réus não 

possuem absolutamente nenhum dos pontos de convergência acima para que se 

justifique o litisconsórcio, mostrando-se a pretensão da Light juridicamente impossível. 

 

48.  Relativamente à comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à 

lide, tem-se que a Virgo sequer possui ciência acerca de quais seriam as cláusulas 
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contratuais firmadas com os demais réus que estabelecem seus direitos e obrigações 

(até mesmo porque, repita-se, a Light não trouxe aos autos quaisquer dos contratos 

objeto da lide).  

 

49.  No que tange à conexão pelo pedido ou pela causa de pedir, mais uma 

vez não há qualquer relação entre os réus, pois os contratos envolvidos na presente 

demanda são distintos e autônomos, não possuindo qualquer correlação e, portanto, 

sendo invariavelmente distinta a causa de pedir oriunda de cada um deles.  

 

50.  Por fim, também não há afinidade de questões por ponto comum de fato 

ou de direito, já que há pluralidade tanto de autores como de réus, cada qual com 

contratos e obrigações autônomas, firmadas com partes distintas. 

 

51.  Inclusive, quanto à impossibilidade de se estabelecer o litisconsórcio 

passivo quando da ausência de interesses comuns entre os réus, é pacífico o 

entendimento jurisprudencial:  

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 

CIVIL E CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO 

CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. EXECUÇÃO 

DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS EM FACE DE DIFERENTES DEVEDORES 

DOS TÍTULOS DE CRÉDITO EXECUTADOS. INVIABILIDADE DE 

CUMULAÇÃO DE EXECUÇÕES COM DEVEDORES DISTINTOS. 

CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. 

Não há ofensa ao art. 1.022, II, do CPC/2015, porquanto o Tribunal de 

origem decidiu a matéria de forma fundamentada. O julgador não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos invocados pelas partes, 

quando tenha encontrado motivação satisfatória para dirimir o litígio. 

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que "a execução 

conjunta de obrigações autônomas contra devedores distintos é 
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hipótese fática que não compreende a cumulação subjetiva 

autorizada pelo art. 573 do Código de Processo Civil de 1973, mas, 

configura, na verdade, a vedada coligação de devedores" (REsp 

1.635.613/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe de 19/12/2016). 3. Na hipótese, 

o eg. Tribunal de Justiça acolheu a preliminar de inépcia da inicial, 

extinguindo o processo de execução sem julgamento do mérito, por não 

terem sido preenchidos os requisitos do art. 780 do CPC. Constatou a 

impossibilidade de cumulação das execuções direcionadas a devedores 

diversos, pois a execução fora interposta em relação a três contratos de 

locação, os quais possuem diferentes fiadores, de modo que os 

devedores e as obrigações contratadas são singulares e não se 

comunicam uns com os outros, sendo o objeto dos contratos, as 

obrigações e os devedores diversos entre si. 4. O entendimento adotado 

pelo acórdão recorrido coincide com a jurisprudência assente desta 

Corte Superior, circunstância que atrai a incidência da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ. AgInt no AREsp 

1695235/MG. 4ª Turma. Min. Rel. Raul Araújo. Julgado em 

23/11/2020) 

 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 

REVISÃO DE CONTRATO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. Contratos e 

instituições bancárias distintas. Tratando-se de contratos e 

instituições financeiras distintas, ausentes as hipóteses do art. 46 do 

CPC, não há justificativa para o pretendido litisconsórcio passivo. 

AGRAVO DESPROVIDO. (TJRS. AI 70028574135. 2ª Câmara Cível. Rel. 

Des. Marco Antonio Angelo. Julgado em 31/03/2010) 

- grifos nossos - 

 

52.  Num segundo aspecto, importante também registrar que o art. 327, II, 

do CPC, dispõe que é lícita a cumulação, em um único processo, contra o mesmo réu, de 
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vários pedidos, apenas quando o mesmo juízo for competente para conhecer deles, o 

que definitivamente não se evidencia dos autos. Neste preciso sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE SUPERENDIVIDAMENTO 

COM PEDIDOS REVISIONAIS –INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - 

CUMULAÇÃO OBJETIVA EM CONTEXTO DE VÁRIOS RÉUS – PEDIDOS 

COM FUNDAMENTOS FÁTICO-JURÍDICOS DISTINTOS –RELAÇÕES 

JURÍDICO-MATERIAIS DISTINTAS - IMPOSSIBILIDADE – ARTS. 113 E 327 

DO CPC - RECURSO IMPROVIDO. 1. Para que seja cabível a cumulação 

de pedidos em um contexto de diversos réus, é necessário que as 

pretensões autorais decorram de causa de pedir comum aos 

litisconsortes. 2. Do contrário, a cumulação simultânea de pedidos e 

litigantes tumultuaria a marcha processual e protelaria o deslinde da 

lide, à contramão da celeridade e economia processuais que 

fundamentam o permissivo estabelecido no artigo 327 do CPC. (TJMT. 

AC 1000154-10.2017.8.11.0006. 4ª Câmara de Direito Privado. Rel. 

Des. Serly Marcondes Alves. Julgado em 25/04/2018) 

- grifos nossos - 

   

53. Portanto, não havendo comunhão de direitos ou de obrigações 

relativamente à lide; conexão pelo pedido ou pela causa de pedir; e, tampouco, afinidade 

de questões por ponto comum entre os réus e, ainda, não sendo este juízo competente 

para conhecer de todos os pedidos envolvendo os contratos firmados entre as partes, 

mostra-se descabido o litisconsórcio pretendido pela Light, pelo que confia a Virgo será 

revogada a cautelar deferida nestes autos.  

 

D) INPLICABILIDADE DA LEI 11.101/2005. INDICÊNCIA DA LEI 12.767/2012. 

VEDAÇÃO EXPRESSA.   

 

54.  Outrossim, apesar de não fundamentar seu pedido em absolutamente 

nenhum artigo de lei (até mesmo porque tratar-se-ia de obrigação impossível, já que são 
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todos manifestamente ilegais, d.m.v.), fato é que a Light visivelmente pretende, ao 

ajuizar a presente demanda transvestida de cautelar, se valer das benesses do instituto 

da Recuperação Judicial, sem, contudo, assumir sua verdadeira intenção e ônus 

consequentes dessa decisão.  

 

55.  Diz-se isso, pois enquanto a Light afirma que presente demanda deveria 

ser processada e julgada por uma das Varas Empresariais da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, pois é aqui que o Grupo Light realiza a suas operações, e é na 

Capital onde as sociedades possuem sede e seu centro administrativo-decisório, no qual 

são tomadas as decisões estratégicas, financeiras e operacionais da companhia, a Lei 

11.101/2005, em seu art. 3º, estabelece que É competente para homologar o plano de 

recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do 

local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora 

do Brasil,  sendo o principal estabelecimento entendido pela jurisprudência, justamente, 

como o local do centro administrativo-decisório5. Coincidência? 

 

56.  Mais. Enquanto a Light afirma que necessitaria, apenas, da suspensão da 

exigibilidade das obrigações para fins de sua readequação temporal; a Lei 11.101/2005, 

em seu art. 6º II, estabelece que o deferimento do processamento da recuperação 

judicial implica suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor. Coincidência? 

 

57.  Mais! Enquanto a Light afirma que juntos, todos poderão chegar a uma 

solução que garanta a manutenção do serviço público sem quaisquer percalços, bem 

como o cumprimento integral de todas as obrigações financeiras, estruturadas de uma 

forma que se enquadre na atual realidade do Grupo Light; a Lei 11.101/2005, em seus 

arts. 49 e 53, estabelece que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos e que o plano de recuperação 

 
5 STJ  AgInt no CC 157.969/RS, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção. Julgado em 26/09/2018; TJSP. AI 
2106335-48.2019.8.26.0000. 1a CRDE. Rel. Des. Azuma Nishi. Julgado em 12/06/2019. 
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deverá conter a discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser 

empregados.  Coincidência? 

 

58.  Mais ainda! Enquanto a Light afirma que pretende negociar o pagamento 

das dívidas financeiras em mediação vinculada a estes autos; a Lei 11.101/2005, em seu 

art. 20-B, estabelece que a [s]erão admitidas conciliações e mediações antecedentes ou 

incidentais aos processos de recuperação judicial, notadamente. Coincidência? 

 

59.  Neste preciso sentido, tem-se que, embarcando na (visivelmente 

proposital) confusão criada pela Light, este d. Juízo acabou por deferir a cautelar 

pleiteada, o que o fez diante da bela narrativa de crise econômico-financeira típica de 

um pedido de Recuperação Judicial, bem como em alusão ao referido art. 20-A e ss da 

Lei 11.101/2005. 

 

60.  Entretanto, permissa venia, se olvida a r. decisão concessiva que o art. 

20-B, §1º, do mesmo diploma legal, dispõe que a tutela de urgência cautelar será 

facultada às empresas em dificuldade que preencham os requisitos legais para requerer 

recuperação judicial, in verbis: 

 

Art. 20-B. Serão admitidas conciliações e mediações antecedentes ou 

incidentais aos processos de recuperação judicial, notadamente:  

IV - na hipótese de negociação de dívidas e respectivas formas de 

pagamento entre a empresa em dificuldade e seus credores, em caráter 

antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação judicial.   

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, será 

facultado às empresas em dificuldade que preencham os requisitos 

legais para requerer recuperação judicial obter tutela de urgência 

cautelar, nos termos do art. 305 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de 

março de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de que sejam 

suspensas as execuções contra elas propostas pelo prazo de até 60 

Num. 54955094 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144692300000052467558
Número do documento: 23042019144692300000052467558



 

 

 

24 

 

(sessenta) dias, para tentativa de composição com seus credores, em 

procedimento de mediação ou conciliação já instaurado perante o 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) do 

tribunal competente ou da câmara especializada, observados, no que 

couber, os arts. 16 e 17 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015.  

 - grifos nossos -  

 

61.  Ora, no caso dos autos, é descabida, também por esse prisma, a tutela 

concedida, uma vez que a Light jamais poderá valer-se do instituto em questão, 

notadamente porque a Lei nº 12.767/12 veda expressamente que as concessionárias de 

serviços públicos de energia elétrica se submetam aos regimes de recuperação judicial e 

extrajudicial, in verbis:  

 

Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de 

energia elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial 

previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo 

posteriormente à extinção da concessão. 

 

62.  Inclusive, a Light, em suas envolventes palavras, pretende fazer crer que 

a cautelar em questão seria justificável, pois permitir a livre exigibilidade das obrigações 

previstas nos instrumentos de dívida firmados pelas Requerentes, para além de 

desatender à prevalência do interesse público em relação à manutenção da concessão, 

seria admitir a adoção de medida  inequivocamente abusiva no caso concreto (CC, art. 

187), onerosamente excessiva e contrária ao próprio princípio da boa-fé que rege os 

instrumentos celebrados entre as partes. 

 

63.  Em um primeiro aspecto, relativamente à suposta necessidade de 

concessão da cautelar em benefício da prevalência do interesse público, omite a Light 

que a legislação que lhe garante a posição de concessionária de serviço público optou 

por lhe retirar a possibilidade de se sujeitar ao regime de Recuperação Judicial, 
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justamente em benefício do interesse público.  

 

64.  Neste sentido, veja-se o que justifica o Senador Romero Jucá ao 

apresentar o projeto da Lei n.º 12.767/20126:  

 

No mesmo norte, a peculiaridade e a sensibilidade do setor elétrico 

justificam o art. 18 do PLV (art. 17 da MPV), que exclui as empresas 

concessionárias de energia elétrica do regime de recuperação judicial e 

extrajudicial estabelecido na Lei de Falências (Lei 11.101/2005).  

Com efeito, a possibilidade (que existia até então) de as empresas 

concessionárias desse tipo de serviço ingressarem judicialmente com 

pedido de recuperação trazia uma série de problemas, como a 

judicialização do tema, o que retirava, na prática, parte dos poderes da 

agência reguladora de controlar a prestação do serviço. Além disso, o 

concurso de credores estabelecido pela Lei de Falências privilegia a 

satisfação dos créditos, em detrimento, nesse caso específico, da 

continuidade da prestação do serviço.  

Desta maneira, a exclusão do regime de recuperação judicial ou 

extrajudicial para as empresas prestadoras desse serviço público 

essencial mostra-se compatível com o princípio da supremacia do 

interesse público, que, em regra, deve prevalecer, em caso de 

confronto com interesses meramente particulares. Diante isso, deve 

ser mantido o art. 17 na redação original da MPV (apenas 

renumerado para art. 18 no PLV)  

- grifos nossos - 

 

65.  Sobre o segundo ponto, notadamente da suposta adoção de medida 

inequivocamente abusiva, sabe-se que, como no caso da Virgo, as debêntures são 

emitidas pela própria devedora (neste caso, a Light), que divulga seus termos e condições 

 
6Https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1045720&filename=PAR%2038%20MP
V57712%20=%3E%20MPV%20577/2012  
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ao mercado. Ora, pretende agora a Light fazer crer que seriam abusivas e 

excessivamente onerosas as cláusulas por ela formuladas? Inaceitável.  

 

66.  Não bastasse, para que não pairem dúvidas sobre a ilegalidade da tutela 

concedida, releva apontar que a 18ª Câmara de Direito Privado desse E. TJRJ, ao analisar 

os autos do Agravo de Instrumento nº 0002792-19.2023.8.19.0000, interposto pelo 

Banco Votorantim S/A em face de r. decisão análoga a que se discute nestes autos, 

proferida em benefício das Americanas S.A., considerou nula a cautelar deferida naquela 

oportunidade, reconhecendo com brilhantismo o manifesto desequilíbrio entre o direito 

de as devedoras obterem a preservação e reestruturação de seu patrimônio, sem lhes 

imputar quaisquer dos ônus legais justificadores de medida tão drástica de limitação dos 

direitos dos credores. Veja-se parte do v. aresto:  

 

(...) 2.3 - Nulidade da decisão que deferiu a tutela cautelar antecedente, 

proferida aos 13.01.2023, que se reconhece para, fundada nos arts. 6º 

e 52, III da LRF, fixar a data da decisão que deferiu o processamento da 

recuperação judicial, 19.01.2023, como termo inicial de suspensão de 

todas as ações e execuções contra as requerentes, ressalvadas as 

exceções legais, em especial as previstas nos §§ 1º, 2º, 7º-A e 7º-B do 

art. 6º e no art. 193-A, todos da Lei 11.101/2005.  2.4 – Anulada a 

decisão agravada e fixado o termo inicial do período de suspensão em 

19.01.2023, afasta-se a ordem judicial de restituição às agravadas de 

montante fruto do exercício de operações de vencimento antecipado, 

em período anterior, das obrigações pactuadas entre as partes. 

Trecho: Na  hipótese, contudo, as agravadas optaram por apresentar 

um requerimento de tutela de urgência cautelar em caráter 

antecedente, preparatória de processo recuperacional, que, malgrado 

a ausência de previsão legal na Lei 11.101/2005, tivera todos os seus 

pleitos acolhidos na decisão alvejada, sem qualquer ressalva, de modo 

a ensejar um total desequilíbrio entre o direito de as devedoras obterem 

a preservação e reestruturação de seu patrimônio, sem lhes imputar 
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quaisquer dos ônus legais justificadores de medida tão drástica de 

limitação dos direitos dos credores, a exemplo da vedação à 

distribuição de lucros e dividendos (art. 6º-A, LRF)5, bem como de 

alienação ou oneração de ativos não circulantes sem autorização 

judicial (art. 66, LRF)6, dentre tantos outros. (TJRJ. AI nº 0002792-

19.2023.8.19.0000. 18ª Câmara de Direito Privado. Rel. Des.ª Leila 

Santos Lopes. Julgado em 21.03.23) 

- grifos nossos -  

 

67.  Destaca-se que, diferente do que se dá caso dos autos, as Americanas 

S.A. detinham manifesta legitimidade para pleitear Recuperação Judicial, mas ainda 

assim, o d. Juízo ad quem reconheceu o completo descabimento da tutela cautelar 

análoga a que ora se discute, diante do total desequilíbrio entre o direito de as devedoras 

obterem a preservação e reestruturação de seu patrimônio, sem lhes imputar quaisquer 

dos ônus legais justificadores de medida tão drástica de limitação dos direitos dos 

credores. 

 

68.  Portanto, considerando que a presente cautelar nada mais é do que um 

véu preparatório para o ajuizamento de um inventivo, engenhoso e inovador pedido de 

Recuperação Judicial, mas que há vedação legal ao pedido estampada no art. 18 da Lei 

nº 12.767/12, para qual a Light está estritamente vinculada por força do seu regime de 

concessão, pugna-se, também por esta razão, seja devidamente revogada a cautelar 

concedida por este d. Juízo. 

 

E) MEDIAÇÃO QUE NÃO PODE SE IMPOR. ATO VOLUNTÁRIO.   

 

69.  Noutro aspecto, mostra-se também descabida a pretensão autoral e, via 

de consequência, a r. decisão que deferiu a cautelar pleiteada pela Light, na medida em 

que a Lei 13.140/2015, que trata da mediação entre particulares como meio de solução 

de controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração 
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pública, pressupõe a autonomia da vontade das partes (vide art. 2º, V) e preconiza que 

ninguém será obrigado a permanecer em procedimento de mediação (art. 2º, §2). 

 

70.  Inclusive, a própria Dra. Mariana Souza, mediadora nomeada por este d. 

Juízo Empresarial nos presentes autos, ao recentemente discorrer sobre o tema, 

reconheceu expressamente que7: 

 

“O procedimento de mediação é voluntário e confidencial, além de ser 

informal. Nele, as partes envolvidas têm a possibilidade de explorar 

possibilidades de solução, sempre buscando um resultado que seja 

satisfatório para todos os envolvidos. A mediação prioriza a 

autonomia da vontade das partes, que deve sempre nortear o 

comportamento dos envolvidos e as soluções por eles alcançadas.”. 

 

71.  Ora, tem-se, então, que ao arrepio da lei (seja ela a Lei de Falências ou a 

Lei de Mediação), a Virgo está obrigada a participar de um processo de mediação coletiva 

com a Light e seus credores, que pode durar por até 60 (sessenta dias) e, enquanto isso, 

todas as obrigações contraídas estão suspensas e, portanto, são inexigíveis. Não e não. 

 

72.  Quanto à voluntariedade do procedimento de mediação, é firme a 

jurisprudência pátria ao reconhecer que: 

 

Apelação – Franquia – Sentença de extinção do processo sem resolução 

de mérito – Decreto de carência da ação, por falta de interesse 

processual, ante a existência de cláusula contratual obrigatória de 

negociação e mediação prévias – Cláusula ineficaz, por violar os 

princípios do acesso à justiça e da voluntariedade da mediação, que 

não se confunde com a cláusula compromissória arbitral, esta sim 

capaz de impedir a intervenção judiciária – SENTENÇA ANULADA – 

 
7 https://www.sna.agr.br/congresso-internacional-de-mediacao-sera-realizado-na-firjan/  
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RECURSO PROVIDO. (TJSP. AC 1091214-22.2018.8.26.0100. 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial. Rel. Des. Jorge Tosta. Julgado em 

16/06/2021) 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

REMARCAÇÃO DE VOO E ATRASO NA CHEGADA AO DESTINO FINAL. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. INSURGÊNCIA DA RÉ. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR, ANTE A EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE MEDIAÇÃO, 

NO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. INSUBSISTÊNCIA. 

COMPANHIA AÉREA QUE NÃO ACOSTOU AOS AUTOS, O CONTRATO DE 

TRANSPORTE A QUE FAZ REFERÊNCIA. LEI N. 13.140/2015, QUE VERSA 

SOBRE A MEDIAÇÃO, QUE NADA MENCIONA ACERCA DA SUA 

OBRIGATORIEDADE, O QUE, ALIÁS, NÃO SE COADUNA COM A 

ESSÊNCIA DO INSTITUTO. INOCORRÊNCIA DE ABALO ANÍMICO. TESE 

ARREDADA. REMARCAÇÃO DE VOO PARA O DIA POSTERIOR, QUE 

OCASIONOU ATRASO NA CHEGADA AO DESTINO FINAL EM MAIS DE 11 

(ONZE) HORAS. AUTOR QUE PASSOU A MADRUGADA NO AEROPORTO, 

SEM QUE LHE FOSSE PRESTADA ASSISTÊNCIA MATERIAL. DANO MORAL 

EVIDENCIADO. MINORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. PLEITO 

ACOLHIDO. FIXAÇÃO EXACERBADA NA ORIGEM, DIANTE DO CASO 

CONCRETO. READEQUAÇÃO DE ACORDO COM PRECEDENTES DESTE 

TRIBUNAL, EM CASOS SEMELHANTES. RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSC. AC 0302769-63.2018.8.24.0023. 2ª 

Câmara de Direito Civil. Rel. Des. Bettina Maria Maresch de Moura. 

Julgado em 18/06/2020) 

- grifos nossos - 

 

73.  Veja-se que a questão também foi alvo de discussões na II Jornada de 

Prevenção e Solução Extrajudicial de Litígios do Conselho Nacional de Justiça, levando à 

aprovação do Enunciado 222, que trata do incentivo à mediação (repita-se: incentivo e 

não coerção): 
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ENUNCIADO 222 - O juiz incentivará, com o auxílio do administrador 

judicial, a desjudicialização da crise empresarial, seja nos processos de 

recuperação judicial, seja extrajudicial, como forma de encontrar a 

solução mais adequada ao caso e, com isso, concretizar o princípio da 

preservação da atividade viável.  

 
74.  No mesmo sentido, a II Jornada também aprovou o Enunciado 219, que 

trata da necessidade de se relacionar a boa-fé objetiva à mediação, in verbis:  

 

ENUNCIADO 219 – O princípio da boa-fé objetiva, decorrente da 

eticidade, aplica-se à mediação. 

Justificativa: O procedimento da mediação, pautado na autonomia da 

vontade, pode trazer tal norma de uma forma extremamente onerosa 

a uma das partes, devendo, portanto, utilizar os princípios éticos para 

dar maior neutralidade para a aplicação da sanção no caso concreto. 

- grifos nossos - 

 

75.  No caso dos autos, fácil perceber que a conduta da Light vai de encontro 

com os princípios mais basilares do direito, cabendo relembrar que o art. 113, do Código 

Civil, é categórico ao afirmar que os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme 

a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração.  

 

76.  Neste contexto, veja-se o que lecionam Carlos André Cassini Siqueira e 

Paula Soares Campeão8:  

 

(...) a postura do credor, contrária aos deveres anexos aludidos, fere a 

máxima valorativa construída pela boa-fé objetiva. Nesse sentido, os 

institutos do venire contra factum proprium, abuso de direito, supressio 

 
8 SIQUEIRA, Carlos André Cassani; Campeão, Paula Soares. A cessação dos efeitos do inadimplemento obrigacional por 
não mitigação da perda pelo Credor. In: Congresso Nacional do CONPEDI, XX, 2011, Vitória. Anais do [Recurso 
eletrônico] / XX Congresso Nacional do CONPEDI. - Florianópolis: Fundação Boiteux, 2011. p. 12886-12910. 
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e surrectio, apresentam-se como contribuições fundamentadoras dos 

efeitos sancionatórios decorrentes do descumprimento do dever de 

mitigar a própria perda pelo credor. 

- grifos nossos - 

 

77.  In casu, resta cristalino que a Light falta com a boa-fé objetiva ao 

pretender, sem qualquer respaldo legal, obrigar seus credores à “mediar” (sabe-se que 

sem qualquer perspectiva nenhuma de recebimento de seus créditos nesse ínterim), 

enquanto os compele a amargar o prejuízo da inadimplência, o que não pode ser 

chancelado por este d. Juízo, pelo que confia a Virgo será revogada a cautelar concedida 

nestes autos.  

 

F) AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS À CONCESSÃO DA TUTELA. PERIGO 

REVERSO 

 

78.  Por fim, ainda que sejam ultrapassados todos os óbices intransponíveis à 

manutenção da cautelar acima deduzidos, necessária faz a revogação da tutela cautelar 

em caráter antecedente no que tange à ausência dos requisitos objetivos relacionados 

à probabilidade do direito e o perigo de dano, previstos no art. 300 e ss do CPC, bem 

como à evidente existência de DANO REVERSO no caso concreto. 

 

79.  Conforme sabido, para que seja possível a concessão da tutela cautelar, 

o juízo deverá analisar e verificar o preenchimento dos requisitos legais tipificados no 

mandamento processual, que assim estão expressos: 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos 

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 

ao resultado útil do processo. 

 

80.  No entanto, como será exposto a seguir, além de todos os pontos acima 

aventados, que por si só já autorizariam a revogação da tutela cautelar, fato é que a Light 
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não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de qualquer um dos requisitos 

objetivos relacionados à tutela cautelar antecedente.   

 

G) AUSÊNCIA DA PROBABILIDADE DO DIREITO  

 

81.  A probabilidade do direito sustentada pela Light, a bem da verdade, 

pouco foi abordada. Em um discurso retórico e genérico, d.m.v., a Light deixa a entender 

que o direito aqui almejado deveria se dar em benefício do interesse público em 

detrimento dos contratos financeiros, diante da necessidade de manutenção de serviços 

essenciais da população fluminense.  

 

82.  Ademais, considerando o que foi sustentado pela Light na exordial, o que 

se pretende com a demanda principal nada mais é do que a repactuação dos contratos 

financeiros firmados com diversos agentes do mercado e instituições financeiras.  

 

83.  Entretanto, indaga-se: qual seria o direito da Light para formular tal 

requerimento? Existira algum justo motivo para tanto ou somente a impossibilidade de 

adimplir com suas obrigações contratuais? Existe algum racional financeiro contratual 

que seja abusivo? Existe algo algum vício de vontade que possa macular e flexibilizar a 

pacta sunt servanda?  

 

84.  Essas são apenas algumas perguntas pertinentes que devem ser 

sopesadas a fim de que se verifique a presença dos requisitos obrigatórios para o 

deferimento da tutela cautelar. 

 

85.  O que se faz com todas as vênias pertinentes, como já pincelado nessa 

peça de bloqueio, a presente tutela cautelar em questão mais parece uma aventura 

jurídica ou um pedido desesperado, com a pretensão de ajuizar uma inventiva ação 

revisional coletiva, para que haja a suspensão da exigibilidade de todas as obrigações 

financeiras da Light, buscando o “fôlego” em seu fluxo de caixa através do Judiciário.  
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86.  Contudo, s.m.j., tal conduta não pode ser tolerada por esse d. Juízo, ainda 

mais quando não há a demonstração do preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do benefício da tutela cautelar, na forma do art. 305 do CPC.   

 

87.  Relembre-se que, de acordo com os pedidos iniciais, o objetivo da Light 

é (i) suspender as cláusulas contratuais que tratam de vencimento antecipado, a 

excussão de garantias, a compensação; e (ii) transacionar sobre as condições de 

pagamento em si. 

 

88.  Mas para tanto, ainda permanecem as dúvidas:  

 

a. Qual foi a demonstração da probabilidade do direito no caso 

concreto?  

b. Tratando-se de pretensão revisional dos contratos, quais são 

as cláusulas em cada instrumento que serão alvo de revisão?  

 

89.  Noutras palavras e de forma bastante objetiva, estima-se que a inicial se 

resuma, de fato, às divagações da Light de que prestariam serviços públicos relevantes 

na área de distribuição de energia elétrica, que enfrentariam dívidas milionárias e que 

não saberiam como pagá-las! 

 

90.  Será que cabe ao poder judiciário tutelar esse tipo de cenário? 

Definitivamente não. Não há no ordenamento jurídico qualquer dispositivo que autorize 

ou valide tal comportamento.  

 

91.  Fato é, então, que a Light não se desincumbiu do ônus de demonstrar o 

seu direito, em contrariedade à legislação processual vigente, razão pela qual a tutela 

cautelar em carácter antecedente deverá ser revogada.  
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H) PERIGO DE DANO NÃO DEMONSTRADO  

 

92.  Quanto ao suposto risco de dano, sustenta-se que em razão da dívida 

financeira do Grupo Light com as requeridas alcança expressivo valor que, em breve, será 

exigido em sua totalidade das Requerentes. De mais a mais, a simples ameaça à 

qualidade do serviço público essencial já é, por si, suficiente para a adoção da medida 

buscada pelo Grupo light nesta oportunidade.  

 

93.  Ou seja, alega a Light a medida aqui pleiteada, caso não deferida, refletirá 

negativamente no serviço público prestado por ela e quem será prejudicado, ao fim do 

dia, será toda a população fluminense que usufrui dos serviços de energia elétrica. 

 

94.  Ora, Exa., com todas as vênias, tal argumento chega a ser risível e 

absolutamente contraditório. Como é sabido, caso haja a descontinuidade dos serviços 

prestados pela Light, haverá a extinção da concessão, retornando ao Poder Concedente 

todos os bens, direitos e privilégios transferidos à concessionária, diretamente 

vinculados aos serviços públicos.  

 

95.  Ato contínuo, a Administração Pública, no exercício das suas funções, 

poderá decidir se irá desenvolver novo processo licitatório concorrencial ou irá explorar 

o serviço de forma direta.  

 

96.  O fato é que não há esse cenário calamitoso cuidadosamente desenhado 

pela Light, utilizando-se de uma retórica, s.m.j., ad terrorem, a fim de sensibilizar esse d. 

Juízo para alcançar o fim pretendido, espaço para a suspensão das suas obrigações 

contratuais financeiras.  

 
97.  Assim é que, em se tratando do requisito objetivo do perigo de dano, este 

definitivamente não está demonstrado, uma vez que a argumentação utilizada não se 

sustenta e se contrapõe inclusive com as próprias regras mormente à Administração 

Pública e que regulam o ambiente das concessões de serviço público.  
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98.  Desta feita, por mais essa razão, não há que se falar deferimento da 

tutela cautelar, razão pela qual roga-se pela sua imediata revogação.  

 

I) DANO REVERSO IMINENTE  

 

99.  Neste tópico, salienta-se que além de a Light não ter demonstrado a 

probabilidade do seu direito, tampouco o perigo de dano, conforme amplamente 

demonstrado acima, o presente caso apresenta ainda DANO REVERSO aos réus, e isso 

se justifica por 2 (duas) razões.  

 

100.  A uma, pois caso seja mantida a tutela cautelar já deferida, estima-se 

que, apenas no caso da Virgo, os 50 (cinquenta) mil titulares dos CRI, que estão lastrados 

nas Debêntures devidas pela Light, ficarão “a ver navios”, sem qualquer previsão de 

recebimento de suas respectivas remunerações, sem poder exigir o cumprimento do 

contrato que foi devidamente firmado entre as partes, transformando-o em um 

verdadeiro “papel de pão”, que não possui qualquer valor.  

 

101.  Ora, de que vale as inúmeras cláusulas contratuais, os princípios que 

regem o direito dos contratos, como a força obrigatória dos contratos, o respeito da livre 

iniciativa e a boa-fé contratual?  

 

102.  Será que basta uma simples vontade do devedor de não pagar, para que 

o judiciário se curve e conceda esse benefício? Em qual dispositivo legal se encontra essa 

regra?  

 

103.  Veja-se, aqui a Virgo é representante formal, através do Termo de 

Securitização, de uma universalidade de 50 (cinquenta) mil investidores, pessoas físicas, 

que tiveram seu direito tolhido, sem qualquer justificativa ou medida legalmente 

embasada, a não ser que a devedora confessa dever e se socorre ao judiciário para 

“estancar” as dívidas.  
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104.  Bem por isso que o que se está rebatendo através da presente peça de 

bloquei é algo MUITO SÉRIO. Não há espaço para aventuras jurídicas. 

 

105.  Afinal, o credor também não tem direitos? Neste particular, válido 

destacar os ditames do art. 421 do Código Civil que assevera que A liberdade contratual 

será exercida nos limites da função social do contrato. 

 

106.  Assim, conclui-se que as partes no contrato devem respeitar seus 

limites, até porque suas cláusulas criam obrigações com força de lei para os envolvidos.  

 

107.  A duas, pois a inclusão de todas as empresas do Grupo Light no polo 

ativo dessa demanda pode sugerir, inclusive, possível confusão patrimonial entre elas, o 

que importa em risco de dano reverso irreparável ao próprio serviço público essencial 

que a decisão proferida por esse d. Juízo buscou assegurar.  

 

108.  Dessarte, por qualquer ótica que se observe, a r. decisão que acolheu o 

pedido de tutela cautelar deve ser revogada, reestabelecendo-se a normalidade 

contratual e afastando o pedido equivocado formulado.  

 

IV. 

O CALOTE PREMEDITADO DA LIGHT 

 

109.  Ultrapassadas as questões processuais acima deduzidas, a Virgo pede 

vênia para, em poucas linhas, demonstrar o que este d. Juízo talvez não tenha percebido, 

pois não está munido dos contratos firmados entre os réus e a Light e pode ter sido 

indevidamente induzido a erro pelas tocantes palavras deduzidas na exordial quando da 

narrativa de sua luta pela sobrevivência em meio ao caos. 

 

110.  Aduz a Light que a crise econômico-financeira vivenciada teria origem 

(i) no crescente furto de energia elétrica e ligações clandestinas (2021); (ii) na 
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necessidade de devolução integral, aos consumidores finais, de créditos tributários 

conquistados após a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS nas contas de 

luz (2022); e (iii) no rebaixamento de seu rating, oportunidade em que alguns dos 

credores iniciaram medidas extracontratuais para aceleração do recebimento de seus 

créditos (2023).  

 

111.  Entretanto, como se percebe, dos três motivos principais destacados 

pela Light, dois deles são pretéritos à emissão das debentures que deram lastro ao CRI 

da 67ª emissão da Virgo, razão pela qual não se mostra razoável que tenham sido estes 

os motivos que levaram ao ajuizamento desta cautelar e, via de consequência, ao pedido 

de suspensão de todas as obrigações financeiras contraídas. 

 

112.  Frise-se: a presente medida cautelar foi ajuizada apenas há 4 (quatro) 

meses após a Light se capitalizar em R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) e 

apenas 1 (um) mês antes do vencimento da primeira parcela da dívida contraída. 

 

113.  Portanto, indaga-se: será mesmo que a Light não estava ciente da 

iminência de descumprimento das obrigações recentemente contraídas ao tempo da 

tomada dos títulos de dívida?!  

 

114.  Não há outra conclusão, senão a de que a operação travada com por 

intermédio da Virgo nada mais foi do que um calote deliberadamente premeditado.   

 

V. 

DAS PROVAS 

 

115.  Por fim, em estrito cumprimento ao que determina o art. 306, do CPC, 

sem prejuízo do ônus da prova ser da Light (CPC, art. 373, I), a Virgo pugna pela produção 

de prova pericial contábil e documental suplementar, notadamente para comprovar a 

inexistência de qualquer abusividade nas cláusulas contratadas e o consequente 

necessidade de dar a elas efetivo cumprimento.  
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VI.  

PEDIDOS 

 

116.  Diante de todo o exposto, roga-se à V. Exa., diante da manifesta 

ausência dos requisitos autorizadores (CPC, art. 300), seja imediatamente revogada a 

tutela cautelar e, na forma do art. 485, I, do CPC, seja extinta a presente demanda. 

 

117.  Por fim, requer-se sejam todas as publicações e/ou intimações e/ou 

notificações realizadas exclusivamente em nome de PEDRO FREITAS TEIXEIRA, OAB/RJ 

N.º 166.395, contato@tpbadvogados.com, com endereço profissional na Av. Rio Branco, 

37, Sala 701, Centro/RJ, CEP: 20090-003, sob pena de nulidade. 

 

N. Termos. 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

 

Pedro F. Teixeira 

OAB/RJ 166.395 

Priscila Butler 

OAB/RJ 177.822 

 

Bruno Prima  

OAB/RJ 188.776 
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Av. Rio Branco, 37 | 7º andar | Centro | Rio de Janeiro - RJ | 20090-003 | Brasil | +55 21 3178.6850 

Al. Min. Rocha Azevedo, 912 | Esc. 37 | Jardins | São Paulo - SP | 01410-002 | +55 11 3135.5655 

www.tpbadvogados.com 

PROCURAÇÃO 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação social de ISEC 

SECURITIZADORA S.A.), na qualidade de representante, sob o regime fiduciário, dos 

créditos imobiliários e das garantias do patrimônio separado constituído nos termos da 

Lei Federal nº 9.514/1997 pela emissão dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

Série Única da 67ª Emissão, sociedade por ações com registro de companhia aberta 

perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

08.769.451/0001-08, com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, São 

Paulo/SP, CEP 04.533-014, neste ato, nomeia e constitui seus bastantes procuradores, 

os Drs. PEDRO FREITAS TEIXEIRA, BRUNO PEREIRA PRIMA, PRISCILA RENOUT DE 

MATTOS BUTLER, SÉRVULO VIEIRA LIMA, RAQUEL DE SOUZA SANTOS, RAFAEL POTSCH 

JUNQUEIRA XAVIER e LUCAS DAVID DE OLIVEIRA NASCIMENTO, todos brasileiros, 

advogados, inscritos, respectivamente, na OAB/RJ sob os n.os 166.395, 188.776, 177.822, 

108.924, 197.053, 165.823 e 242.952, integrantes da sociedade de advogados Teixeira 

Prima & Butler Advogados (contato@tpbadvogados.com), com inscrição na Ordem dos 

Advogados sob o nº 17379/2018, sediada na cidade do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco 

nº 37, Sala 701, CEP: 200900-03, aos quais outorga, em conjunto ou separadamente, 

independentemente da ordem de sua nomeação, os poderes da cláusula ad judicia e 

judicia et extra para representarem os interesses do Outorgante nos autos da Ação n.º 

0843430-58.2023.8.19.0001, em trâmite perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro, podendo para tanto praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, judicial ou extrajudicialmente, 

em qualquer instância ou Tribunal, nos autos principais, seus incidentes ou recursos, 

inclusive acordar, negociar, transigir, desistir, receber mandado de pagamento, dar 

quitação, conciliar e/ou transigir na forma do art. 334, parágrafo 10º e seguintes do 

Código de Processo Civil, bem como substabelecer, no todo ou em parte, os poderes ora 

conferidos. 
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Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

 

__________________________________________________ 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

Nome: Olavo Nigel Saptchenko Arfelli Meyer      Nome: Anete Pereira Santana 

Cargo: Diretor                                                             Cargo: Procuradora 

CPF: 350.074.838-42                                                 CPF: 354.666.488-41 
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Número do documento: 23042019144754900000052469434



Num. 54959221 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144754900000052469434
Número do documento: 23042019144754900000052469434



Num. 54959221 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144754900000052469434
Número do documento: 23042019144754900000052469434



Num. 54959221 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144754900000052469434
Número do documento: 23042019144754900000052469434



Num. 54959221 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144754900000052469434
Número do documento: 23042019144754900000052469434



Num. 54959221 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144754900000052469434
Número do documento: 23042019144754900000052469434



Num. 54959221 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144754900000052469434
Número do documento: 23042019144754900000052469434



Num. 54959221 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144754900000052469434
Número do documento: 23042019144754900000052469434



Num. 54959221 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144754900000052469434
Número do documento: 23042019144754900000052469434



Num. 54959221 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144754900000052469434
Número do documento: 23042019144754900000052469434



Num. 54959221 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144754900000052469434
Número do documento: 23042019144754900000052469434



 

 

 

 
 
 
 
 

Doc. 2 

Num. 54959223 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



Num. 54959223 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144786400000052469435
Número do documento: 23042019144786400000052469435



 

Num. 54959224 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



Num. 54959224 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144819700000052469436
Número do documento: 23042019144819700000052469436



 

Num. 54959225 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



Num. 54959225 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144859700000052469437
Número do documento: 23042019144859700000052469437



 

Num. 54959226 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



Num. 54959226 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144894400000052469438
Número do documento: 23042019144894400000052469438



 

Num. 54959228 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



Num. 54959228 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144932300000052469439
Número do documento: 23042019144932300000052469439



 

Num. 54959229 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



Num. 54959229 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:49
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144959600000052469440
Número do documento: 23042019144959600000052469440



 

Num. 54959231 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



Num. 54959231 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019144991800000052469442
Número do documento: 23042019144991800000052469442



 

Num. 54959232 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



Num. 54959232 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145018500000052469443
Número do documento: 23042019145018500000052469443



 

Num. 54959233 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145045600000052469444
Número do documento: 23042019145045600000052469444



Num. 54959233 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145045600000052469444
Número do documento: 23042019145045600000052469444



Num. 54959233 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145045600000052469444
Número do documento: 23042019145045600000052469444



Num. 54959233 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145045600000052469444
Número do documento: 23042019145045600000052469444



Num. 54959233 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145045600000052469444
Número do documento: 23042019145045600000052469444



Num. 54959233 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145045600000052469444
Número do documento: 23042019145045600000052469444



Num. 54959233 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145045600000052469444
Número do documento: 23042019145045600000052469444



Num. 54959233 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145045600000052469444
Número do documento: 23042019145045600000052469444



Num. 54959233 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145045600000052469444
Número do documento: 23042019145045600000052469444



Num. 54959233 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145045600000052469444
Número do documento: 23042019145045600000052469444



Num. 54959233 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042019145045600000052469444
Número do documento: 23042019145045600000052469444



Num. 54959233 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER - 20/04/2023 19:14:50
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